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PROJETO DE LEI No ) 13 DE 1995. 
(Do Sr. Odelmo Leão) 

, .. 1 

Acrescenta inciso I ao art. 6Q. da Lei No 
8.171 , de 17 de janeiro de 1991 ,. ~ '~) 

!Ir;-

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. O Art. 60. da Lei no. 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , 
passa a viger acrescido do inciso I: 

Art. 60 . .......... .................... .. ... .. ... .... ..... ...... .. ........ ....... .. ....... ... .... .. . 

I - ao Governo Federal a orientação normativa, as diretrizes 
nacionais e a execução das atividades estabelecidas em lei. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto da Lei no. 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , aprovado pelas 
duas Casas do Congresso Nacional, continha no seu art. 62. o inciso I, com a 
seguinte redação: 

"Art.60 ....... .. .... ..... ........ .... ... .......... ...... ............... ... ...... ......... .. ... .... . 

I - ao Ministério da agricultura e Reforma Agrária (MARA), 
como 
unidade central, a orientação normativa, as diretrizes nacionais e o 
aprote e repasse da parcela de recursos da União aos órgãos e 
entidades executoras , ouvido o Conselho Nacional de Política 
Agricola (CNPA)" . 
...... ........ ........... ..... ... .... .... .. .. .................. ... .... .. .... ... ........ ...... ... ....... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Usando das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso V da 
Constituição Federal, o Presidente da República decidiu vetar este dispositivo, 
alegando vícios de inconstitucionalidade. 

A Comissão de Agricultura e Política Rural da Câmara dos 
Deputados organizou, em 1991, um processo de discussão dos vetos apostos à 
Lei no. 8.171, de 17 de janeiro de 1991 , ocasião em que foi proposta nova 
redação ao dispositivo vetado (inciso I do art. 6Q.). 

o novo texto proposto superava os vícios de inconstitucionalidade 
alegados, mantendo, no entanto, os objetivos que nortearam a elaboração da Lei 
Agrícola. 

o veto ao inciso I do art. 6Q. criou uma lacuna para a atividade de 
planejamento no que se refere à função de coordenação nacional e de articulação 
com os demais níveis de governo. 

A nova redação, ora proposta, permite viabilizar um novo sistema 
de planejamento, com definição precisa do papel do Governo Central, a quem 
competirá a orientação normativa e a formulação das diretrizes nacionais no que 
tange à implementação da política agrícola. 

Sala das Sessões, e de 1995. 

Ui 
Deputado Odelmo Leão 

/ 
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República Federativa do Brasil 

I 
1988 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. - - - - - - - - - - - - - - - ------- - ------ - - - - --- --- - --- - - ---- - - - - --.. ---- - . - - - - - - - - - - - - - - - . . . . . . . 

CAPiTULO Il 
Do PODER EXECFTTVO 

SEçrfo II 

j)·lS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REpUBLlC-l 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República : 

. . - - . . . - . . - - - - - - - - . - - - --- - ------ - - -- - -- -------- - --- - - -. - - -- --------- - - -- - - - - - - . . - - . . 

v - vetar projetos de lei. total ou parcialmente: 

. - - . . - - . - . . - . - - - - - - - - --- - - --- -- - --- - - -- - -- - - -- - - - --- --- -- - - - -- - ----- - - - - - . 

• . _-----------------------_._------- -_ .... 
... _-----------------------------_ .. _----- - ---- .. 
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. .. ' ·'LEGISLAC "·.':: r: iTi'·.Ot. A~d::XADA PELA 

~'JORDENACb,O L·f. ESTl.IDC)3 LEGISLATIVOS· Cf: 

LEI N? 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a política agrícola . 

CAPITULO II 

Da Organização Institucional 

Art. 6? A ação governamental para o setor agrícola e orga­
nizada pela União, Estados, Distrito Federal, Territórios e Mu­
nicípios, cabendo: 

I - (Vetado); 



~\ 
( . :~) CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 113/95 

• Nos tennos do art. 119, caput I, do Regimento Intemo da Câmara dos 

. 
I 
l 
! 

Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 06.04 .95 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foi recebida emenda ao projeto . 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 1995. 

MOIZ HA 
Secretário 
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. § l' . .. .. . .... . ....... ..... ... . , ...... ' . . ..... .. ... . 
.:..,I,q XII - c inco repre •• n'tante. da. Sacretarla.5 Estadual. 

da Aqr1~tura. aanoo um ae cada req160 do Pai •. 
_ _ _ S 2' - O Conaelho NaCl.onal d e Poli tlca Aqrl.COl.a 

( CXAP) sara presloido p elo M1nl.stArlO aa Aarl.cul~ura 8 K8torma 
Aqrâria e d.le pa~l.Clparao . c omo r epre.antan~as ao Poder 
tAqialat1vc. os Presldentes d as COlll. •• oea d e Aqrl.cul~ura e 
?o11t1ca RUral da CAmara doa Deputados e d e Asauntos Economlcos 
do Senaoo Federal. 

\.'f.,' . .................................... ... .......... . ..... 
§ 7' - Os repra.an~an~ .. de que erata o lnc~.o XI. do 

l' dAata arelqo sarao no •• aaoa cara cumpr~r ~anQaeo d e dOl a 
&DOe. vedada a reconoucâo e att.itida a d~apena. do ln~.rs~~clO 

do a..and.atc . d .. ele q1Je p revla.m&nU aprovada pel a !:a~orla 
&baoluta doa d ... ~& mamcroa do ConaeLho N.c~ona l a . Poli tlca 
Aqricola ( CNl'A) . 

I 8' - O. repr.~entante. da que ~ata o l nC1SO XII. 
do , 1' . d eat.- .relqo . c w:apr~râo mAnd.ato de d01S anos. vedada a 
r .condUÇAo par. perlodo auD.equan~e. e sara ODeo.cldo crl.tArlO 
da ~o an'tt'a u Un1d.adaa Federa't.1V&.a da cada r_quo .. 

Art.6·- .. . .. ..• • ••.•.•. . .........•............ .... 
I - ao I'Hnls~.rio da Aqr1cul~ura e Ratorma Aara r l 'a 

(DltA.) r co., unidade c e.n~aJ... .1 orlllnUçaO norm.a~lva . ali 
diratr~ze. naClonala e o apo~e e r.pa •• e da parcela d . 

lWCULSO. da UniAo ao. orqio •• entidade. axecu~ra.. ouvldo o 
caaaalbo H.clonal d. Politic. Aqrlcola ( CXPA) ; 
. -. .. - Ut.S·- .. ..... . .. ... .... .... ..... ...... . ..•. ..... . 

I l' - OS Plano. NaC1ona~a Plur1~~U.lS ~qrl.colaa 
..no e.l&bora.4Oe pelo K.1.n.1. târl.O da .l.qr l.cul tur. • Roat orma 
Aqrâr1a ( MARA), a ~ da ca.pa~Lblli%acao do. plano. ... ·dn·t.. e .ua.aC1doa ao Conaelho H.c1onal d a Po11tica 
A.qrar1a ( CJrPA) , an~ da aer-=- a.nc&JUnllac1ca ao c onqr ••• o 
'en'''''' 1 " , • _ ' _. I .. ,. _ 

- -.,. -sr-.:"f'T--'-'. . . . , . 
~. I Z' - O K1niatârl0 da Aqrl.c~tura e Ratoraa Aqrari. 

( 1Gü). e. a.rtlcu1.çâ.o coa o. Zatac1O •• o Ol.~lto Ya4araJ.. o. 
, 1 Mr~ a oe JIt\m.l.c1-p10.. ..n r •• ponaavel pelo 
• 5 M_n~ c1&a açóea do. planoe p",urlZLnU&..l.a. eu:m.t:.anao-o. 
ao cc:maa.1.ho Nacional d. Po11tica Aqr~co.L.a ( CllPA), para aua 
• ...u~o. .................................................... . 

Art.. 11 ~ paaquJ... aqricola -:ara proqramaa 
p.1urian1l&l..a a ~dano. operat~vo. anual. e l a.boractoa pelo. o rqào. 
4a pe.aqul..a. mantidos ou nAo pelo Podar ?\Ullico . .ob a 
coomen·Q.O da f:JIpraaa Bra.l.la~ra d a Pe.qulaa Aqropecuaria 
(EatIra.Pa f e &prOVado. pelo cenaelho N.c~onal de Poli t1ca 
'4" !lO La (CIO'A). 

: ~~~~~~.,. ~:·i; · :·À .. ·~~~~~~~· .. ~~··;··~.~··~~i 
~- 's:i:a:tw;I1 .... pluri&Duaia a planoa operaUva. anual.A 
elaboradoe por an~dadaa da ••• ~.t6ncia ~.cn1ca • extana.o 
raz-al. ~ ou MO pala Podar' P\UJ11co, aOD a coordenação do 
II,I,Aatário da Aqrlcul tur. • ~ o =- AqrU i. ( KAlIA). aprov .cio. 
pelo CDDaelbo N.C1Cnal da Politica Aqricol. (CKPA) • . 

•.. -"/. f'L.!lc -. • ....................... ..... .. 4O .................... ~ .... .. . 
· ", ,. :';:-.;;.;. ' .. Art. 27 - ~ta .0 KiniaUz-io da Aqr1cultur. • 

JIafOnIa Aqrár1a ( IGIIA) • •• articulação coa o. U tacio. , o 
ot.tr1tD ,~. oa Tarritérica • .,. llUnicipio., oob a 

.~ DOr.aUva c1D canaol..llc Nacional dII Pol1tica Aqrlcola 
(CIIJPa):, coorc1an&r .....:utar ... .tividade. do dat .. a 
~i ... t.odo o t.a.rri tório n.cional. c oa aa .equ.l.nt •• 
!1A&Uc1ada I 

_ ~ !'::~::: : I - prav.nir. conuolar • arracUcar oa 
~. du ant ..... d.tIaa doa aniAaia . praq.. • 
, ; 'Ur ' . J,J ~"" ."f" ...... . ". 

aqant.-. 
d oenQa. 

· ; r sr_' ~.,:;".. IX ,. inapecaon&r e . t1aca.l1zar · o. produto •• 
- - - - .... JUAULM« • a da.r1-ncoa da onqw. ~l e &nl-.a.l • ..oa· ~\mIQa 
. ""::~ .,,0;" ano •• bela ca8D oa e.tabelec:1me.Dcoa procsa1:Cr.8' 

. :=- .. ~.,. -= .. - c1et1n1r o. procec11Aana:no laborau>rl&U I . '. 
~.:. .. ~; : {_ ~n - dat1nJ.r '0. pa~ · c1. qual1deda... candiçO .. 

.. \ CO' .~ . ~aÍlz.çáo . conauao e/oi. ~. doa proctuto.. subprOduto. 
• ' ~1Y'&dDe c1a or1.qaa anl.A&..l. e vaqe~l. • em. ina~ 
..... 0; E ::luârloe, 
. . V _tabelecar noniaa e p~. par • a 

. -C i'';'';;Ú 1caçAo do. procIuu>. .qropeclár1.,. I 
""". . , ;,;::;;;;~ . . "VI - claaait 1c&r. !i..,.l har o. procIuto • • 
- - àit;Zodilto. e derivado. de or1q .. an1ll&l a veqe~l dUt1nado •• 

. -=lLlhaçAo I 
' . ~ ~;..: . ...:tI - .. tabelec::er noraU -. - Pt-aead1MnU).S e aantar ua .. ' ·:;;:;;;;000 ~ta de Tiq11&nci •• pi<1aL1ol6qica n.. 'n.. d. 
~ .. ~~~ .• flt.oe.anl4.act.' . ~- _ .... -.. ~- - ...... - ... - ~ - . _ .l 

. ..;,:.._. VIl.I - aaea.belecar normaa para o \aO da corant8 • . 
an.at.iaantaa. t~ayori&antaa, .d.1t1YOe , • eclul.corante. 

-. ~ ~--..;.:..,) art:1t 1elat. .. a.liAanto. e be01c1&a. 
t, "'., 'S. ~.twrr ...... r., ..... .,. - ,, -' ... 1 ._ •• p-

• .. ~-- - , ~ ":":-'" p~flr&.to U:n1oo Aa 0'D.1d.a4aa da r.da.raI;:.lo coa 

- , . '! çOee da oper.cicDa.lua.ç.Ao ~o • U.cal1ur60 .. 
-.c1Y1d.d.e. par1:..1.DeDtaa, ~ leq1&l&r conc::a.trw.n~u a . .-e lto da dat... .9=pecúri., raIIp.it&c1& _& l.eqUlUç40 

-~ ,~fin $ 'al '- _ - .. " l...:::.:.. 

,~#'<.L h AR:~.:' O iwua~io· . ~ Aqricultura • Rator.a 
:... --~. CDIlAl ••• neceaa&.r1o, a juizo 40 can .. )hQ HacjCP'\al da 

·.--JDli .. • .... A4rtcol. (CIIPJ.), ~ .... tar r.qiatro • upedJ.r 
. :~ica_ da aprov.Q.to doa inalmo. &qLopec...rica • doa 

~~~~ªi.i~5~da~ ori_ uu.&l • v.q.ta.l . c·beN1o aoa UUdoe . r~, Tarn.t4rioa • JlunJ.ci;>ios a lequlaçAo 
• co.ara:1aU~ ~ e uso doa _""'4O 

U A -cSef_. aqLo; I ca.&r1a tari proçr .... 
9~~~-!. J'.1~ .• _?~t1~. _ InDaS •• elaboraâDe .. por-

\ • • • 1 

. , 

: 
en~idada. eiiel.al. que · realiza. a det... dqropecu&rla. 80b ~ 
c ooraenaçao ao ~n1.~rlo d a Agrlcultura e RatormA Aarar l ~ 

( MARAl 8 dprovacao do Conselho N.clonal d a Poli~~ca Aar lco l ~ 
( c:m>A) . 

.\rt. JO - ..•••••••• •• ••••••• • • ••••• ••••••••• ••• •••. . 
V balanco d e ot erc.a e daaanda do a jJ rodu~o ~ 

aqropecuarl.os . em Qiteren~ea n~ve1.: 
aI eatoque ln~clal d a paa.aq .. õ 
b) produçao rural: 
C) o terea global: 
d) reserva..; 
e) perdu: 
!) c onaWD01 
g J excec1e.n't.a.a; 
tl) ~orulC;40 I 
l) l mpot"UOçao: 
J) e.~que tinal: 

VII - vo lume doa 
8.~a~.qlcoa. di.cr~nado. 

.acoqu.. pUblicas 
por ~rodutca. ~1po • 
doa produto.. do. 

r equladorea 
localização: 
c uauo. e dOL VYII - 8 aCLmatlV. ..eoque. publico., 

X -- c aapannaa • proqramas • • peClal.li. inc.n~ivos 

dados liobr. planalaJD.anto 8 a. mocUt1 c açoa. ~ntroduZl.Qas r. 
po11~1ca aqr1colal 

XI. eatoqUe. pr:Jduçã.o e c onaumo mundi a l do : 
prlnclpala produto . aqrlcolaal 

XII - d ado. aODra armazanag •• : 

Art. Jl - ..... •.... •. .....•......•....... ..•... . ... 
§ 2' - O Conae~o Nac10nal de POllt1ca AqrlCO ! 

( CIPA) r l.xara. anual.manu . mad.ian~ propoata do K1nla~erlo .:: 
AqTlcultura. Raforma Aqrâr1a ( MARA1. o . volume. ~lmo. c 
•• UlqUe r .qul.d.or para cada prodUto • 

I ,. - O Govarno podara d ... propr1ar •• eoqu.. c 
produ~oa Lndi.pan.avalli. apoa aprovacáo do ConaeLbo Nac~onal c 
Pollt~ca Aqr1cola ( CNPA), quando ocorraraa c aaoa qrave. 
daaaoaa 't.ac l-.n~. 

.. ........ ...... ................. . .... . .... .... .. ................ . 
Art. JJ - o . preço. mín~ da garan~a serao r1xaac 

& partir de propo.t.a do K1...n~.~rio d. Aqr1cu.1t.ura 8 Ratorr 
Aqrar1a ( KARA) , aprovada pelo COnaeLbo Naclonal d a Poli~ ( 
Aqrlcola \ CNPA). 

I l' - " p auta doe prcc:1utoe AlIfParadoa pela poli tl ~ 
d a garant.1a d. praço. ~n1mo •• ara •• taDalaClda pelo Ccnaa l : 
Naclona l d a PolitlC~ Aqrlcola ( CNPA), 4 pa~1r de propoatas a . 
f.atadoa. 

hrt. J 4 -- Os eacoqu •• pUblicos saca0 l iberadOS pe 
K.1nl..~ario da Aqrlcul tura e Retorma Aqrarla ( KARA) I quando 
preçoa d. mercado .e . ituar .. ac.l..lZIA do preço d e l nt.-rvança , 
.atabel .cldo pelo Con.e lbo Naclona l d a Polit1ca Aqr~co 

( Cla'A) • 
........ . . ... .......... . ...... .............. .... ... .. ..... ' 

Art. ]7 - .••• •. ••••• •••••• •.•.••••••• ••••. ••. •••. . 
Paraqrato Unico - O COn.el.bo Nacional da Politi 

Aqrlcola ( c:m>A) dl.clplinara a 1Il<.cw;ao cio. ..<viço. 
cl .... t ic:aç.io. 

Art. J8 .... l.po .... eQ"ee de pro<1utoa aqr1col 
neca •• U :.a. ao a..baa~clmant.o interno . incluaive A. dacorren~ 
c1a acoJ:'dD cem ouU'Qa pat ... , .arao realizada 
pretananc1&~ta, pela iniciativ. privada. d. 
no~ lIata.Mlec1daa pelo COna.lha Naclonal 

aoordo 
d. 

C 01l 

Polit! 

Aqr1cola ( OIPA) . o,"ida a ra.pecti va en~idad.. de produtoraa 
nivel nacional. 

I l' - 0tI preço. doa proctutoe 1lIponac1oa pare v.r 
no _rcac1Q 1nterno .erao e.qu1pa.rad.a.a aoa preço. de i ntarvenc 
a.'t&b81ac1.do. para liberaÇâo do. aaU)qUaa p1lbllcoa . atrave. 
apl1c.ç&o de a.I..1quotaa varU,v.i. do iapooou> d. 1lIponaç&o. 

I l' - M • ..."eu.aia ~nac;a.a d .. "inadu .. tO["1Ut 
ou ao r oru..lec 1..-.a~ doa .. CClq'1.Ia& pUbllcoa <1everâo 
proc.cildaa <U.ra~ta pelo GoVerno '.cIoarLl . 

... ... - .u:t • . J9 - . Jt Ub.rad& . a lllPOru~o d. prodU1 
e d.ar1v.c1Da, d_da qua ataDdldo o ab&atac~maJ 
owtc1o o ConaeJ..ho N.c~ona.l d a Poli tlc.a Aqrlcc 

.. 

aqricolaa 
!numo . 
( CXPA) . 

Art .. 40 - O ab&a~~to do marcado nacional 31 

raico pela livre part1cipação da Lnlc1.tiva pr1vao • • acuando 
Podar P'llbllco. . au;pl.ativa-.nte , &a aua aua""cl. • 
1nautici6nc11l. auavu cW proqr..... ..peeiaia â. !ntan' 
oocial •• critário do cana.lho H.clonal â. Polit1ca Aqr1c, 
( CllPA) , ._: ·_ -0 " :~; _ . 

Art; 4l - co_tAi ao KiniatAirio da Aqricultura 
Ratorma Aqr6r1a ( KARA). CDW> eJ<eauU>r cIaa deciaóea do Cona. 
N.Cional de Poli tica Aqricol. (CKPA). a conl1uç&o d. poli t1ca 
proauçAo. coaarclallzaçAo, ~tac1 .. nto e ara&&en.qa • 
produto. aqrlcolaa .. i..ablto nacional. artlcul.c:a-.nte coa 
Sacr.'t..&rlaa d. Aqr1cultura d.U Unlc1ad .. d. Federação. 

. ........ .. ... ... ............... ..... .. ... ........ .... ..... .. 
Art. ,] - & IIIo&Dtic1D o VlLlor 8Aaico 

aprovado palo cone.lho N.cional d. Polit1ca 
ccmo r.ter6.ncia paJ"8 as oparaçóe. d. crecUto 
pela. S.cr.t:arla. da Aqrlcultura c1aa Unid.cW. 
aan.ira a cobrir . .t.tlv ..... ta, O. cuatoa 
14&nt1!icado de torwa a1czozzeqlonal. 

de cuau~o ( Vl! 
Aqrl. co 1. ( CNP 
rural. t'oraul 
d. redaraç'o. 
d. proclUçAo , 

Art. ~. - C"-ta .0 COnealllo Nacional de Polit 
Aqricola ( CNPA) o •• t:abeloCLaanto d. noraaa quaat:O" aplica 
de aven't..Ua~. subaic1ioa naa operaçõea de crêc11 to rur 
concedlc1o •• 0 ae~r aqropecuârl0. c1at1nlc1o. no orç...ant.o c.. 
da Uni.o. . . " . ...................................... . .. ............ ...... . 

Art . " - CIl.berá .0 Cena. lho Nacional Pol1t 
Aqricol. (CXPA). 

'-'''---'' .. 

_:..._--
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~.t:.aDel.cer os no~ aa ~ ·..:nCl.cnama.n~o • 
diacl.plinar a s lacaaatlca oa cobe~a ao s eauro aarlcola : 

elaborar a o roqraaaç.ao anual. a a recurso. 
o rçamanU-r.lOS 
~&cl.on.al; 

.:1 ~.re. d 10caC1oa ao proQTama pel.O 7esouro 

::r - l nstltulr 3 CAmara SetorIal ce Seaurc Acrrl.col a 

( çsSA) , que adm1nistrara o &eauro aqr1cola.. 

Art. 61 O Poder ~ecutlvo c~: ara o Conselno 
NormatIvo do Proqrama de Garantla. da AtlvÁoade Aaropecua r14 . ao 
qual c~bera rcau!amen~ar. ac ompannar e ava11ar o ~ roqrama co 
Garant14 aa AtIvldade Aaropecuar14 . 

S l' - O Co nselho No rmatIvo do Proarama de Ga rantla 
d a Atlvldade Aq r ope cuar.lo tera a sequlnt e coeOOS1çao: 

I - '...lm r epresent.ant.e do Ml.nlst.erlO oa Aorlcult.ura e 
Retorma Aqrarl o ( KARA) : 

11 - U~ representant.e ao MlnlsterlO da ECOnOm1.4 . 
Pazenda e Plane,amen~: 

111 - U~ represen~ante 00 Banco ao BraSIl S.A.; 
IV - r. PresIoente da CO~IBaao EsoeClcl c c Recur50s 

( CER)I e 
v t rês reoresentantes aa entldade ce classe 

rural. 
2' - Ca da representante Ind lcara seus suolentes. 
J' - ~ nennuma nlpótese poaera aer oenetIcIcdo 

pelo . credIto rural o p ~oprletarlo ~ural de vedor do ITR ou 
InaCrltO e m sua divIda atl va. oevendo o ônus e orovldênCla s aa 
ce~lticaçao se r 03 lnstltulçao rl~ ancelr a. 

Art. 62 - A aamIn Istraça o 00 Proara =a oe GarantIa oa 
Atividade Aaropecuarla sera exerCIoa pelo Banco ao BraSIl S .h., 
a.qundo n oncas aprovadas pelo Conselho NOn:ta tl VO ao Progra ma ae 
~ant1a da AtlvIdade Aoropecuarla. 

Art. 6J - Cabera ao Banco do BraSl'1 S .n.: 
e s peCIfica I - c entralIzar em con ta 

arrecadadas eo f avor co Programa de Garant Ia 
Aqrope.cuarla; 

11 - aplIcar os 
conta em operaçoea ae 
coa&rclallzacao; 

recursos 
apolO ao 

dlsoonlvels 
setor :-.:ral 

as 
aa 

na 
na 

receItas 
At.lvldade 

reter ida 
area de 

111 - e fetuar a cooorovacao de cerdas atravé. de s eu 
quadro tacnICO ou de emoresas ae a&a~~téncla tacnlca; 

IV - o utras oorloaçoes oue VIere~ a ser oetermlnaaas 
pelo Conselho Normatlvo ao proqrama ae Garantla da Atlvldade 
Aqropec ua r la • 

Art. 6 4 - A remunereçeo c~moensatOrla do Banco ao 
Braail S.A. para coorlr os c ustos com a admln16traçao do 
Programa a e Garantla d a AtI VIdade Ao ropecuarI3 ( Proaqro j ~ e ra 

definIda pela Conselho NOrmatIVO ao Proqraga =e Garantla ua 
AtiVIdade Agropecuar~a. 

. . ...... ....... . 
Art . 77 s c rlado o 

Desenvolvlmento Rural (F»UR), de c arater 
Fundo SacIonal .!a 

;:e rcancnte. ge r 100 

pelo Conaalho Nacional de Pol1 tica Aq rlcola ( C~PA), c om o s 
.equintes obJet ivos: 

I - constltulr-se em tonte de r ecursos financeIros 
para axecucao das acoes e InStrumentos ce p~l lt!Ca aqrlcoia , 
pr.v1.tas no Plano Naclooal de DeaenvOlvlmento Agrlcola (PNOA ); 

11 - constltu~r-se em tonte do r ecursos p ara a 
.x.cução de eçoes e~erQenCla~~ . d eflnIdas pelo Cons.lho 
Macional de Polltlca Aorlcola (CNPA). 

Art. 78 - Const~tuem fontes de racur.os do Fundo 
Macional de De •• nvolvlmentO Rural f FNOR1: 

1 - os resultados pOSltlvOS provenlentes de SU AS 
operaçõe.i 

n 
In 

in.t1tuicóes 
d . cr.dito: 

- os recursos orcamentar 10S a el e destlnados ; 
- d ez por c ento' da lmpor ta ncl a arrecadada poi a& 

t inancelras co~ a coorança.de )U r05 nas operacoes 

rv - u. por c ento do valor C~B e xpo rt4coes 09 
~qu1na8. 1=plemento8 e lnsamoa aqrlcola.; -

V os recu rsos ': 0 . : ':"""1d.05 t! XI ste ntes 
anterlo~ente a eata LeI, cUJa tonte e aOl~C3cao se l a um s acor 
aqrl.cola: 

',': - u m por cenco 00 valor c.:! =.:- =-ouca o . :ldus ~r 1 a l 

d. agrotóxlc OS e p roautos oloioQICOS ce uso na cecuarIa : 
. VII - o s r~cursoa o rl\l11aos ae leIloes oc oaqulna • . 

equipamentos . p rodutos e ln aumoa aqrlcolas apr8en~dos pela 
R8ce~ta federal; 

VIII - ~ecur&os orlundos de doacoes e con~rlbulc6e8; 

IX - d ez por cento 00 v a l or Orl~:lCO C3 ~rrecaaacao 
do imposto de lmportacao lncldente soore ma qUInas. equlpamencos 
• insumos a qr1col as: 

. ~ ~ -1 X - recursos da conta do trigo: 
.. ~ ; ~' XI - r ecursos captados no exterlor; 

. _;.. . "" XII o utros recursos que lhe ve nham a. s er 
daatinados pelo Pode r Publ ICO; 

XIII - os recursos provenlen~es d ~ d evoluçao de 
incentivos f1GCa~S em proJetos aar1colas p .:-edatOrloS do oe10 
aabiente , de acorda com o qu e estabelece o art. 7) de sta LeI. 

Art.. 79 Os recursos do Fu nao NaC Ional 1:) 
De.envolvimento Rural CfNDRl se rao d eOOSltaoos no Banco ao 
Brasl.l. e sua admln ls ~racao far - 5e-a seaund o no rmas a s erem 
aprovadas peio Conselho Naclonal d e PolltlC3 Aqrlcola (CN PA1. 

Art. 86 - O Conselho Nac~onal de ?O ll tIC ~ AqrlCola 
( CNPA) dlsclpl~nara a aollcaçao e a aIstrlbulcao aos recurs os 
financeIros. p revlstos :i0 art. ':2 da At~das OI 5poS1COes 
ConstituClonals TransItOrlas . 

................................................ ... , . 
Art . aa - A Po lit1ca Nac~onal d . Hablt4eao ' RUral a.ra 

. da1~ida pelo Cona.lho NaClonai de Pol1tlca Aqr~cola (exPA1. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art.. 101 - O POd.r r=xeClI1:.lVO aloca.ra . no Orç-.n~o ( 
:1n1.6.0 e no . Plano. Plur~anU&.l.. , o s rwcuraoe d .. t.U1llQo. 
s.x.::ucao a_ t:.a LA.l. .. 

? araQr1lt o linico 
d.t&r'1U.nara ao S 1. taa.a 
.:-ecurso. co:o!aaantar •• 
~rcam.n~o da Uni.6.o. 

.') Banco Central do Bra. • 
f tnance.l.ro Nac1.anal a a locaç,a o 
ao cred1to Rural, prevl.t..Os 

. .. . ... ... .. ......... . . . .. .............. .... .. .. .. . 
iAl . 
AQTar 

Art. lO~ - PIU'a. e.x.cuc;:..ao do. prec.~t.o5 de.ta 
o rQ&n1.zacao do XinI5CârlO d a Aar~cultura e RatOrmA 
( KARA) sera a ltarada . d ev.nao abranq.r aa •• qu1.nC.. area. 
sua co=petenc~a: 

- ~lc1paçao aa neqoclaçó.. coa orqan~am 
:...nternacIonala pert:.1.nAn't.aa ao •• Ulr: 

- 81aboraçao do Plano d. 01ratrlze. Aqrlcolaa 
do Plano a s Satra: 

rIl 1.n.t OrmAca.o anual acan::a d. -.-c.a 
e a~ persoe~lvaa 1.nta.rna.a •• ~: aqropecuarlO. 

::v 
V 

'lI 

- pe.qu1aa aqropecuarla e arcencao rural; 
- l rrlqaçao • ccnaervaçáo do ao lo • da aqua: 
- d et ... aaratArla v.a.Ul e &n1..a&l , :' :l.apeçe. 
concrol. tltozoO~l.COl !'!.acallzacao e 

-.rI I .aCUdo. ~l1aatolÔqico. e pr.vla 
:ll8teor01ÔQlca : 

'nII - orqanlzacao • contt'Ol. d ••• ~ •• pUblico. ; 
IX - apolO tacn.lCO A aplicaç.&o do. inauumant: 

bÁalcos da politica a~cola: c redito ••• guro, preço. m~~mo. 
t:r l..bu Uçao : 

X aâainl&tracao do. proqr.... d. apo~o 
~roducao e co merClO d. produto. aqrl.col .. : 

XI - r etorma aararla, 
XII - apolO ao coopera~ivi.80 • ao •• aociativla.a ; 
XIII - ~.~o. na~al •• lnauaoa b'.ico., 
XIV - Ãr'II&zana.aanto.-

RazOcs aO y 'nte . 

Toc1oa a.... art 1qoa paclecaa c10 
.~con.~ltuc~onal idade . uma v.z ou. contrarla. o a~qo 
::, i .era -e'" , d a ConaCItu1ç40 p.aaral. 

vicio 
61. :':1C1 

Sequntto •••• nOraA. ao.anta ao Pra.ldaDta da ~pUbl ! 

~. a lnlCla~lva de lel. que culd .. tta "crlaçâo ••• crut.uraç,ac 

4~1bu1çôea do. 1'Un1..~1..c •• orqaoa a.a ad:lL1.D1.traQ.60 pUbl1ca'". 

~nç110 y do Qrt1gp ~ •. 

-A..rt. ~ , .•••••••••••••••••••••••••••.••••••.. .. 

., - .at.a.J:>el.c.r reqra.a .pllc.6. ... ~. ... 
Bol .... d a Karcattorlaa _ oe f"Uturo., concarnantaa 
que envo i v a.. p ro<1u1:.O a a qrDpecu&r 1..OaI , '" 

8 016eo a O yet.Q 

o par.có •• 
... tran •• cc. 

O -.rcac1c ruturo d. ·co..octit1.aa- con~la Clt..l\ 

~ inanC.Iroa. a.trave. d. neqoclacAo da valare • .,b1l1â.r1oa.. n.o 
:I...,ocIaçao d. prodU1:.O. aqr~col... Na rea..l1c1ada, quaa v .. ao oarc& 
t'uturo .. t:.a_. a •• equrana.o contra a var1~O d. prwoo-. r-a.a.Ao p& 

qual a quaae tOUlidada (aau de 99,9n) doa contra~ •• liqu.1c1! 
por di.t'erança de preço, • não pe;la e.n~ da ·co..oc:utl.'" aqrl.coJ 

O. marcado. to.tura. tllUQ-. t.od.a \ma .. ~tura 
aca.pannam.n~ . t'iacallzaçAo, apl1caçAo da puDiçO ... noraaelzaç&c 
:.arata •••••• que nio pod.a.a, d. torw.a ad.aquad.a, .ar ... rcl.c1A. por 
órqio que s. prcp6. d.liberativo • MO axecutlvo. Na rwa11dade . p: 
• raa.lizaçao d. U~. prcpealtc. , .arl. nec:aaaarla • crl.aça,o de t. : 
.~ nova •• ~ru~a rapeeIt1va d a h01. a.lUatant. ) un~ ao B4J 
:an~al do Sra.ll _ à C~ ••• o d. V~oraa Mobill.rioa. 

No wunao mod.rno " a r8Q'\U-....n~ç.to c10a -.rcada. futuroB 
-=..od.a ralta, n' o pe!oa r •• pec'C1Va.. K1.n..1.au.r10a da Aq'rlcultura. 
DOr oraao. eaoaclrlco., l!gaaoa ao .~r !inan~. A ~.ra 
~lnlst.r~o aa AOTI cul tura ae prenda â produc&o e neqoClacao ::~ . 
.: . merc.oorlU _or lcol&.a. De. CODO ao K.1.nJ..at&rlO da :'''ltra-l.tr\,;~ : 
c..abe a t.lscallzaç.&o o..a Producao a . ~oclaç&o t.a1ca d8 &..l.naral& . 
=.arcaaoa tut::uroa aa atlvo. aarlco.la.a. m..uwral. ou t1.nanc.1.ro., .::l a ' 
! lcar soo a quaraa d a mea.. Inati tU1.ç.Ao Qoverna-ntal, n a maaula 
que ta z.. pa.rt::.a a. WI maa.a un.1 ve rao da lrt\rea 'C 1.Aan ~ • 

Portanto, o dl.po.1:.O no lnclao. contrarlo ao :nter e~ 
pUblico. 

XVII. 

Artigo 21 . 

"O Pod.r PUblico d.v.ra conc.d.r incentivo. para 
!'lor.a~aaen~o e r.tlore.~ proqraaado c om ee •• nc : 
na~lva. ou .xotlcaa, na toraa daata Lel.-

'" . Racóco d o YC;p. 

O artlgo tica preJu~lcado ... raz&o doa v.to. a o Caoltc 

hr1:1go 2 4. 

'"~. 2' M i..n.c1l1atri.. conauaidor.. de c ar-v 
v .q.c.al. l a.nJla, :=.ade1ra 8 c • .lu..lo.. .&0 rtapon.av.18 ~ 
r.poa.lcao tocai da. tlor •• taa na~vaa u~l%adaa. por t loreat 
~cn~CAm&n~e r.coaand4vw~., a j~o do Orq&o publ1co a •• ~or 
a •• ~. 

Paraarate único - Oa Estado • • o 01.trlto F.deral ~ 
t .rritório. pod..rao d et1n1.r l .qialaç&o eapec~tlca soare 
matâna .• 

RAzOeI do yltQ 

o v.~ tto arclqc 2 ..... tun~~o 
dava a que aa l.nd\latrl.a.a c o.na\m.l.doraa d • 

l ntaraa.. público, 
C~O veq.t:a1 . : e.n.n 

" :. 
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~1rB • c.l~oa. l' a.e4o .U1a1~. a r~aoro.o con~le d a ae.~o 
.l U"to __ ua"t.&n~c1a c1aa tontaa ele lIu"Crl.meJ\eo l.nc.u.t.r l.8. ..1. . ;,. e<llçaO a a 
:1 0r11Ul í, ro~ta ODrl.qUl& do uma :-a aaao'CaC4O C::l lr/J..1.e.xa d 

~~.vl~avei-.n~ d..arada d o r ea1me que aa •• qura a u~llzacao 
~uatantav.i doe r ecurso. flora.'CAl.~, c == pre1 ulzo do e storço 
: ~. cai~zaaor 1â ~arcl.do pe..1.0S orqaoa amDlen'Cal.S n~ torma c o ~el 
A.rtlqo 21 do Códiao floreat:.a.l li Oecre'Co n " "7. 628 ), e a oeCl.a.J,.mente 

~o que s. ~t.rw ao monl."toraman'Co da o xploracao auto -sustantAaa e 
cxacucao do. plano. lntearaao. tloresta-lnaustrl.~.que dsseauram d 

~ UDatl.tulcao qraaual e !isca.lizaaa o as t=ntes __ suprlmentO 
. !lduaUla. l . -<}t: 

~fgQ ;::;. 
. I~ 

-Art. J2 - O. precos ml.n1moa ~~lficaao8 nacl.onalmente 
~ .ráo a.~lecidos a p~lr dos valores aos cus tOS a a proaucao 
do. proaato. e tu. at:.andlmeneo .a poll t.ica o e d.Oaateclme.nto 
~ ntarn. d a alLcen~s e oaterl.a3-0r~ !arlcolas. s &nao 
J lvulqadÓa pelo ~no. s e •• anta d ias ~ ntes ~::l ~l antl.o. 
: antando-e·a atual izaao. ate a p roxl.m.a s atra. .;:;nSlderanao a s 
5azonal~ regl.on.l. • . • 

BArAt' do veto. 

c.ntrc d a ? ropoeta d e l.!..bera ll.zacao ':: a econom.l.a. 
=rasllalra. aLa1ta prlOrl.dada 00 meu Governo , ~ ao s e s ua tanta c 
r.~ca •• o ao .ia~ oa praços ~nl.mo. unlticaoos nac~onalmente. 
I. og . a. cond.1eóaa ai detlnldaa. CUJ O aesaoora:ento serla a ;; remlaca o 

• baixa produt1?i4ada/coanetltivldada d . a l quma. r ealõ •• e a coação 
~ara ~ o GoYerDa torma . l avaao •• atoqu •• em r ealoe. sem c onalCõ •• 
ad.aquaaa. c1a &I:aIl&en.qa.a • diatane.a aoa canuo& e e conauso. Ea •• 
dl.~.ltlvo ~~a o Lntare ••• p Ublico . na maaLda ea que ~eatlva 
a p~lclpação qOYerna.antal aa oparaco .. qua proporclonam elevados 
6nua. a .ar.. aupareadoa pela socladade , Vla acu. ~le. de indexar 
lna~ltuCl.On • .l...aan'U o. prac;::.o& m.J...n-Ulo.. c onUaIlando a politica d . 

e d .. l..ndaxaçao .. v.~ por contrarl.Ar o l.nur .... publico. --.,. ... ,. -. -
'._ Artigg. 4"'1 e 11. 

' .- ,. ~~~~~. 4 J - Entanda_a por prod\I'tor rurai. para ! in. 
·:i.au ~, ' . aquaia que d aae.nvoiva a t.1Vlc1.ad.e. aO"rl.colaa, 
~t.1 '"I'1..aC.a8.nao prec. tOr.1... ou ana8anala • a • por pequano 
p.rodUtCr • . a..qua.la que ... a_anvo.Lv. a cuau a. ..torço a a •• u 
proprio tr-be1 bo ou da .u. t A.a..1.1 ia. evantua i:zaant. r.correndO a 
cont:r.~o · da "o-oa-oora tllaoorar1.D.. poaandO a.r proprleurlo 
o u nAo ~-~oa de proaucao nac ... arlO. ao a e.anvo!Vl...ntO d e 
o uaa a t1 vic1a4ea • 

_ I. 

Art. <1<1 - Para o . t i.ns duta r..4U . enund.-.. c ow.o 
pequana prD'Prl-.d.ad.e rura.L aqua.1.a o nca preva.1. ac.a o t.ra.ba l.h.J 
!'aa111az ·. _ que. a. con~a'taçao d . t=aDaJ.ho t aa:ocrarlo 50 

ocorra d.ara:D'U parlodo •• Va.n~UAl.. da at..l vld.ac1e aoTl.Co.1..A . :;aa 

ca.o aaa a.r.. MO ul trap.aa.. . ... aaanaao. o c orraaponaant. a 
~. módn'o. rural. •. • - . " 

Byo. . dg yç.g _ 
',JIU :­

..LUt '" 0. ' !"4if"li, t.D no. dou ~lqo. 
tGt&J.aanta ~. ao ha'ear dar 1n.1r 
propr1edaÓII raraJ.. rw:! ..... c1o. po~UI. O 
i..Dt.&n.a •• p"b'fe-q" ,... , 

o taraca CCDCel.tllaCÔ" 
o p roau-eor rural • 4. 
ve"CO por can"trarlar o 

._~J .~ i .~~~~ . 
:.~ .. -' . .. ' . :,-: ~. -!'MSi,qg- ti. 

r ... : .. ::;-~~. 4& _ Sano •• t.aba l acid.oa l.nCantlVoa t:UC41a • 
c:red.1t:fdrjio;peca a.a .... .o(:1&ço.. a c oopa.raU"nl.I da produ"t.or-..a 
nzn1.a -4'M ~ • 

.....v.".. - qu..adro &OC..1al conatit:::n1c1o da. no 1:1101-0, 

tarc;c. de -ça. o~. 
- .. ~.:. r...u ,! - ~U) operaOional da 

pz:oduto'W--.",l ou .upar1.01· a c~"t.a 
~ 4U ~ da anuc1a4ll. 

o 

11018 

valor 

,-- _ . In - - - q....an. oocl&l cam>08t:o por =a.t>aU>&do .... 
!li •• f' . ' .. ~.....de ratoraa . OQ calazu.&.ao&o _ prD").~ 
a1.1c:1aa <Mo -trr1~o. 

" ... _(~ ....... ~ ..... ~.;...., 
."~ 

-.>'!'r' . - &l'll~o da r.c=aoa no peaquaa aqr1co!a e 
proclul;:io de _ tà::no!oq1a' 

n-: .p11cac60 d a r.curao. na COlUlarv .. QáO • 
a&Du"t.a.nÇáo cio _io a..Dla.n~ , 

,"ft" . - .p.l1c~o da r.cura08 na i.:plant&.Qâ.o d . 
oqroin4lWLd,u. _ 

• ,vAt.; J ,'''''' ir !.ataa racurao. ...no prlorlta.rJ.cua&nta 
a"l1cad<1e - pe.quaa aqrj.coa e proáu"'o uc:nol.óqlC1l. .. 
COD8ervaQ116.o • • ~o do _1.0 a.&bl~~. a. ratoraa aqrarJ.a . a 
~lanta~_ da aqroU1c1úatrlu a .08 proauto ... a da aHaantoa 
bAa~ • • _: t.""" .. •. 
.... .. _ . _ . L:.2 ! - OI l...OC&nt.lvoa f1.c.a18 e c rac1iticit.oa •• rao 
e.rtaz:&a19da ao. qrapo. inCUqanaa . paacadoraa artaaanU8 8 
&qua.l.- qa. •• dad..1caa •• atl.vic1ac1aa d . aru-atlvla., vaq.caJ. 
nA<> ~~ •• 

; ~ant~r c el .tlvo &uceaso oaaa •• polit1caa. Tal auca •• o .owanca s e 
~ r1.11cara com a lnsercao do. pequeno. p roautores. poDres o u 

: aacaplca llz ados . n a economl.a o e marcado. a &rantl.nao-ae . ~ a.l.m , 
~sQace a a sua alan~daae e c ldAc1a.JU.a . Alo do m.a.~s. o alspoal.tlvo s e 

· ~oca eoo a Constl~ulcao Federa.L, a rtiao 1<16. r:I, le tra · c · , ~rtlao 

~~ l, ':" :lCl.SO I: :. e art.:.ao 155, l.nc l.SO XII. !':1llI " " - , e m que e SCA 
: saado a Unlão l:1st~ ~Ulr l.~encoe. 00 tr1.trut.os Q .l. c ompetêncl a dos 
~ataoos , ~ lstrlto Federa! e Munl.Cl.ploa. • 

Acre.cen~a-ge que os 1ncen~lVO. propoatos no artlao v etado 
; :;n~arlam o lnLeresse CUblico. hala V1Sta que a preaante ~I 

j eaConS1Qera os Inatruc~t.os cre~tlcloS e ti sCa1.5 ) a exlBtenLe6 . 
~ao atenaenao. ~::l rtanto. ao dlSOOato no artlQO 187 d a Con.tl.tUlc ao 
f edera l. : e t.aao po r c ::m trarl.Ar o :..nte resse ? ublico e por 
_ nconSt1t~clona~ldad8, 

;)C1SO 

Àrt.. ~ 8 - ... •..••.•.• , •.••••.... . . .. ....... .. ....... 
"!V - pos slblll tar a construcao e / ou rccuperaç~o ac 

tlO rad las na proprlcaaoe rural e peq uenas comunlaaoe s I" ur .... 's ;" 

Razoes cg Vf' ~o, 

Ao lnstltulr esoaco ae oollcac ao de recursos pe rcenccnte s 
~o cred lco ru~a! em ou tras aClvldades que nao o pl antl o e o cuoa çao 
~ o rrelatas . o lnCl.SO pre)udlca a cl asse produt.ora e d esatenac o 
: :1 tercsse publ lCO . 

§ 1 " do a rt.lgo 50 

Art. 50 -
• § 1" t asseauraaa ao s peque nos p rodut.ores il 

c obert.ura ~nteo r al das necess~o aaes de credlto, apurada s C~ 

tunçao c a lncearaçao oloo al das 4t.~vidades eXl stente s r.3 

unldade p r odu t.l va, ~naepenaent.emente de serem proprlet.arlo~ Ou 
nÃo. " 

Razoes do yel:o 

A q arantl a. po r lcpos~ção le~al, de cooertura c redit.ícla 
~ ntearal p ara o pequeno oroaut.or &1Qnl.tl.Cara. fat. almente , 4 c rl a cao 
~e d lficuldades ad1C~Onal& para a concessão de credlto , dc samoaranoo 
~ 9 proprlos p roautore s e contrarlanao o in t eresse p ublico . ~ ~oneQ 

nao se concllla com o prlnclPlo aa llvre concorrenCl.a, consta nl:e c: 
~ nClSO IV do a~lgo 170 da COn&Clt.ulÇAo. 

Artigo 5 ! 

·~t. ~ : - ( 1nst.ltulda a c onversa0 do !Inanclaoe nt. o 
p rl.ncloal em valor ae equlvalêncla em produto, 3 c rltcrl O dO S 
mutu8rlos. para os proautos ooranqldos pela po lltl ca ce 
garantl.a de preços ml.nlmOS e d e preços admlnlstrado8. 

§ 1" Para os fins d •• ta Lol, c OnBldera - se 
"oquiva láncla em produto· o result.ado da d1viaao do v a lor do 
e .prest.lmo. na d ata da contra caçao, paio preço Q~ nimo ou 
ada1nlStrado ao produto . v Igenu na lII_aa data . o btendo-se um 
nUmero correspondente a quant ldade d. produto equ~vaient •. 

I 2' - Na data do p agamento , o valor do dábl.to , om 
equivalêncl A de produto sera a 50aa do valor do !inancLamento 
principal em equl.valência do prodUto. C4 lculada pela 
multipllcacào d a quan~dade obtida. c ontor.. o paraQrat o 
anterlor. pelo preço Dl.nimo ou adalnlatrado vlganta , mala o 
'alor dos encargos contratwsl..a. '\ , 

1 l' - Ha hipót ••• d. ocorrer d.ticit entre o v alor 
d o tinanc~a .. nto pr l.nClpa! e a .ceda correnta a valor do 
f lnanCla .. nto prlnclpal em eq~val*"c.1a de p roduto , ~u a 
co~ura ocorr.ra co. recurwoa a •• ra. c On&lqnados ~o 
Orçaaen~o da Un1ão.· 

RcnOta do veto 

l:at. a.rt.1qo , e •• ua inteqra. cria .. i. ua inda.xador d a 
econo.ia. Atrava. de'5 4 Indaxaç*o . l eva À po.alblidade real cc 
aumentQ d as deapeaa. do Teaouro NaCloo a l. entravando a. po.Lítica de 
contro le dos oastos do set.or p~11co . ~cpl ... nt4da pe.Lo Governo. 
V.tado por c ontrarl.ar o ~ntere.ee pUblico . 

Artigo 55 . 

-Art. 5 ~ - O credito f undi'rio sera destinado a 
p rodutores e ~raoalh4.dores rural~. &ando deterldo p ara s compra 
da área a Ber exp.Lorada dl.ra~amente pala a dqu1rent.a e sua 
taAil1a: 

I - ao produtor e t.ra~lbor rural , não propr1et.4r lo, 
para a qu lslção de area de a t. e um modulo tiscal: 

r I ao produt.or rura.1.. jã propr1et4rlo " p ara 
aqulslção de lmovel contlauo ao aeu . . vl •• ndo compl etar a 4oreo 
t.otal rorerlda no l.ncl.SO anter~or doata art1qo . 

§ l' - Os recursos p ara o crédlto !und1ár1 0 se 
Orl.qlnam de p~rcelas do fundo de Garantla d o Tempo de s ervlço 
( FGTS) , do Credlto Rural . do fundo Na~onal de De •• nvo lvlmento 
Rura l (FNDR) . do Impost.o Tcrr lt.orlal Rural (ITR) e do Imposto 
d e Renda das pe ssoas fisic as e ) url.dlcas llgadas ao setor 
rural, n a forma ao Que dI spuser o roqulament.o desta Lel. 

S 2 ' - O l BOvel adqulrldo nas condlçoes es t.lpulada s 
neate art.lqo não pode r ' ser ObJe t.o de ce.são de uso, Orstu1ta 
o u onerosa , e nem poaera se r sllenado ate o llmite do p razo 
prevlsto no tinanclamento,W 

-.. - -
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RazOes do veto 

Apeaar da lmportánclA SOCLal da mete rI a, CClxou - se , ne ste 
8rtlqo~ de estabelecer os crlt~ios e a abranacnCld pe r~lnentes ao 
uso do credIto fundIárIO. Apresenta-se, por ISSO. como mecanlsmo nao 
transparentQ ae uso dos recursos publIcas. contlltanao com a atual 
fo rma de ad~ln15traçao do Gove rno, alem de Qerar :=preVlSlvelS 
lmplicA9ôes ae ordem )Urlulca. Vetado por se r contrarIO ao Inte resse 

pl.llll1co _ 

"nlgos 67 1) 76 jCaPItulo mr l . ) 

""-rt. 67 - Pa.ra efeitos leoals. o ato coooere.t.l.VO não 
5. constItUI em tranaaçao comerel.al. e.~Qo. po~anto , .sant.o 
de trLbutaçao. n a forma ao la1. 

Art . 68 Os produtos aarlcolos ~~po~ado5 que 
:-eceDere.m no oa18 d e orl.qem quaIsquer 'IJ\ntaaens. estImulas 
trlbutarloS ou suoaldlcs d1r~tcs e 1ndIretcs to rao ~~~Du~acao 
c oa:pe.naa.c.orla , 6. oa preçoa ae 1n 'U!rnac;:a.o r,o ::.ercaao :"'\ ac..lonal 
=arac~erIzarem concorrenCla ao p roduto cras11elrc sLm~lAr . a 
c rlt'rlo dO Cona.Lbo NaCIonal d a Poll tlca Aqr1cola CCNPA). 

.\n_ 
prIorIdade n a 
r.q10nal.S para 

69 AR. 
aplicacão 

lmplanucao 

c ooperatIvas de p rOdutores 
d e recursos e ~ncentlvos 
de aqrOl.ndUstr1a. 

te rão 
fl scal.s 

~. 70 - t a •• eaurada a 1genc;:ao; 

I - do Impo.to SObre Produtos I ndustrIalizados . d e 
que tr uta o lnC150 IV d o ~. i5 J d a Cons~ltulcao , socre 
m4qu1nAa e implementas aqrlcolas adquIrIdos para exploracao 
aqr1eola: 

11 - do Impa.to aobre Ci rculacao de Mercadorlas d. 
que trata a aline. "b" , ao 1.0C1aO r, d o an. 155 d a. 
ConatitulCÃO . na v.naa de fe~lllZantes, d eten.Ivos. vaClna., 
raçao anl.mal. c alcÂrl.o aqrlcola' • outros Insumos de u'Ci1izacao 
exclual.va na erploracao aqrlcola . 

Parágrato Unico - Os produtos 
tlOTt.1ara..n,eIroa. aa a..anta. puraa e 
anlaal e veqetal. o a reproautore. puros 
carao tratamanto tl.cal tavorecl.dc. 

d e consumo 
=-lborada • . 

bá.ICO, o s 
d. o rla •• 

d. orlaes • a. v aClnas 

Art. 71 - Serão estabelecldos lncentlvos fiscals pa ra 
a.pre.as rurals, prOdutores rurals e suas 
que oe.envolvem oe.qulsas vol taaas d06 

co.pa~lvaI6 com dS diretr~zes contldas 
r •• ultados seJam de domln1o publlCO. 

tormas a aaOClaClvas . 
pequ.nos prooutores . 

nesta Lal e c UJos 

Art. 72 fi cam s uspensos. : =ediac&Dante. o s 
l ncentlvoS t 1SC41S concedldos para empresas ruralS. ;:rodutores 
rural. e suas ior=as asaoClatlvas . que. comprovadamente . no 

daa.nvolvlmanto da e~loracao lnCentlVada. 
_10 e.aDlenta. ! l cando 1.n.tl tUl.da ao 
davoluçao de.tes lnCantlvo • • 

c auaar... dano. 
ot:lr~qa.torlec1ac1a 

ao 
de 

Art. 73 Na 
&qrlcultura e pacuarla. 
oa PrD1.to. loca11zado. 
• aqual.. destInado. às 
d .... ~adaa. 

conce •• ao d e l ncentlvos (i.cala à 
n a r.qlâo a&azanlca. terão pr.t&r~cl. 
aa area. de campo. natura i.. c .rrado. 
atividad •• r.q.n.ra~lva. daa Ar... j 6 

Art . 7 4 - SAo inatitUlda.. aa sequ1ntes tax&a: 

I - t.r1.butaç.âo equlvalente a Clnco d.cuao. por can~ 
aobre o raturam.nto bruto da. 9lDpr.... 1.natalad.A.a n a Zona 
t"ranc:a de Manaua. na. Zonu a. ~~::3.Sa.ent:.o d . ~rtaçâo e 
outras ar ... de cone ••• ao d e 1.ncen~vo. ~lscal. ..pecl.&l •. 
a.xl..tant.. ou que v an.c.&.& d ser crlada.a e que uautrua.m 
~ianaaante do. benet1C10S prOpOrCl.onAOCa pela. l8g~laçao a elaa 
~l..nant.a. ; 

• < . 

rI - o. re~o. provenlentes da trioutac'o previ.ta 
no inci.o anterlor d •• tln~e ao financlamento d e atividad •• 
aqrlcol •• , peaCfU.lraa . : lorelltala e e.xt.ratl Vl.tu MO 
praaatór1as de pequanoa produtorea. localizados na re~c~lva 
reqlâo pela l ea~.lacão •• pecl! ic e onde a reC.lta foi g.rada. 
cabendo a q.renCla da meaaa ao Conselho Haclonel d . Poli tica 
Aqr1co!a ( CNPA) : 

..... ~.:. , .. ....,a- ~ ..... .... Art. 7~ - Toda a ar-ea do Pan~anal e P.rip.antanal 
conaidarada patr~~o nacional. d . acordo com o ~~ 225, § 

. ~ , . 

.' 

...... , . ~ . r: 

• • -, d.a COnJItitu1ção. d .vera receDer trat.a:manto trl.but4rl.O e 
credit1clo d1ferenclado, bu.cando a pre.ervação AaDlan~l. ~ 
aanutancão do. h&bltos trad1c~onal& aqropecuârlos do panean.iro 
..., o tortalecl.Aanto da suas atlvldades econõ_icaa e 
~i~9~Camente vIáv.~s. 
. -- -

t 1- E vedada a lnstalacão d . l ndüatria& de 
~loraç6.s mLnerais danosas na reglao pantaneira. 

§ 2' - ~ obras. ~s proJetos e empreendimentos que 
.nvclvaa de.aAtAaanto e Outras alteracoea aabl.nt.~. n •• tas 
area. deve.rao ter estudos e anuenCla dos o rqãos oficlals d~ 
protecao ao me~o amcl&nte e aprovacao do Cona.lho Haclonal d . 
Poli tica Aqncola ( CNPA)_ 

76 700a a a r.a da 

- braalleire. d a Hata AtlAntlca. da Serra. do Mar. d a Zona 
Coat.Lre e 6uas r eqlOes pe rlmetra ls. ~onslderada patrimOn~o 
naCional de acordo com o art. :25. § 4'. da Conatl~ç4Q. 

d evera reeaoer t rataaanto trlbu~lo • cred1t1c10 diterencl.aa 
e lnCentlVOS (iacala. buscando a preearvaçao &aDiantal . 
:l.&l\U~neâo dos h.A.bi toa aqricola.a trac11Cl.Onal. d.a.a popu..lacoe 
que nal.. V1VaJI 8 tra.calbe. • o tortal.c~t:.o d e sua 
atiVldad ••• conO~cas ecoloqlcamente vi6v.l •. " 

RAz:OeS do ylto 

o ve~o a~l.nqe na lnteara o Capltulo ~I. por colidir 
o s artlQos l~!. 1nC 1SO III. :55. 1nC1.0 XII . l etra -q", e 192. 
Conatltulcao Federal. ao lnterterlr em aerlbu~c6.a do. E.tados 
Munl.Cl.plO S . ~lém de cUldar d a matárla a ser tratada em 
complementAI. 

Art+ggs 79 e 80, 

-Art. 7 9 Oa recurao. do Fundo Nacional 

u, 

Oe •• nvolvlmento Rural ( FNOR) ~.rao d .po.ltado. no Banco c 
Bra.~ l. e sua a~n15tracao lar-sa-a .equndo norma. a s .re 
aprovaaas pelo Cona.lho Nac~onal d e Po11t1ca Aqr~cola ( CNPAI . 

Art, 80 - 5 40 extlntos 0 8 a.qu~nte. tundo.: 

; - Fundo Aarolndustt1al de Reconveraao (fUNAR ) ; 
:! - Fundo de Consolidação e Fomen~o da Aqr1cu ltur 

Ca..navlelra : 
rII 

( F1llITERTIL ) ; 
rv 
./ 

- Fundo de Esti mulo F1nance~ro ao Produtor Rure 

- Fundo Florestal: 
- fundo G<lral para a Aqr1cul tura e lndústr : 

( nJNAGlU l ; 
\fI 
\fI I 

- Fundo Naclonal d. Ratlnanclaoento RuraL: 
Fundo de Recuperaçao d a Aqro1ndUstr: 

Canaviel.ra r 
VIII - F'Undo para o Deaanvol v1manto da. P.cuar 1 

( roNllEPE ); e 
:a - f undo de Oe.envolvimento RuraL (P'D). 

Paraarato üoico - 0 8 r.curwo. da.eaa 
r evertldo. ao Fundo NaclonAl d a o..envolv1 •• nto 
~~Ida. aa euaa tont ..... 

RazÕes do veto 

tundo. sere 
Rurd ( f1fDR , 

E •••• artiqo. aCba.-ee pr.)udl.cadoa pelo vato apoa~o 
~rt1qo 77. d e crlaçao ao FNDR. 

T n C1 ::5 QS 'P' ',.TI e rx dg artlQg 81. 

".\n. 81 - . _'. _'_'. _'. ___ '. _ _ . _______ . • _ • ______ .... 

I - r ecursos nunca In terlor •• a 30' tr~nta ~~ 
c .nto ) dos C1 epo.1toa a o qualqu.r natur.za d a. l natltul c:a 
financelras pUbl~ca. e p rlvadaal 

VI I - ~ecursoa do T •• ouro Naclonal 
o peracoes d e credito rural. aqrol.nduatrial e 
p reços mln11lO.; 

LX - r.curao. do Ta.ouro Nacional : " 

BOCÕea dg yetp 

r .tomados 
d.a pdl1t1 ca 

Eat.a.s di .po.lções não conaul taa 
porquanto a matérla se encontra dl.c~pl1nada 
"15 aaaquaaa na leglalação em Vigor. 

o intar.... pUblic( 
de Corma cona~stante 

"'j1C 1SoS ; ... e VII 1Q Art 1gg 82 . 

"\rt_ 82 - . ...... , ..... , . .. .. , ..... - ... , , . , . ..... . 
- o. recurao. do orç&aan~o • oueros a locados pc . 

Orçamento d a uniâ'o'; --

LIl - p.rcen~ual do total da. op.racÕ •• da. empresr 
saquraaoras a s er lixado pelo Banco Central . do Brasil: 

VII - recursos do Te.ouro Naclonal:" 

Raz Ões do yeto 

H' n .. t. artiqo tr.a lnClaoa (II, 111 e VII) qya d~5po( 
d. d otacóe. o n;:amentir1a. que c onstitu.aa (onta. da recurs e 
fi nanceIros para o sequro aqrlcola, porque taabêa o. "recur.os c 
Te .ouro Naclonal- são. nec ... ar1am.nt • . oreamantArlo •. sob pena 
:.ncon.tltucl.onal1dad. ( art. 167, lnC1aoa II • VIIl. O lnC150 
a cr1bu1 ao 8anco Central do Braa~l 4 fixação d. p.rcantual do :ot~ 
da. operacõe. da. eapre.a. ..auradora. ca.o uaa da. tont •• 
r ecursos . T~ata~e ae ~atâr~a qu. toge à c o.pet6nclA do Bane 
Cantral. situando-ae no tmbito da SOSEP/IRB. Est •• aapectos lmpoea 
veto a ea~e art~qo inteiro, por contrariar o int.ra •• a pUblico e pc 
1ncon.tltuclonalidada. 

Artigo 83 couuf · l' e 2 - . 

-Art., 83 O. recurao. r i nancairo5 p ara 
d e.envolvimento da.a atlvic1ade. abranqldaa por aa~a I...Q.:. 
incluida. na are. d. compat6ncla ca.u. da UnlAo , doa Eatado6 
do 01.trl.to Federa!. doa T.rr1t6rioe e doa Municipio. (art. 
d a constituiç4o), 6Ao da ra.ponaab1lida~e do. tr'a nlV.l& c 
Podar PUblico: redaral. Estadual e Municipal. 

, l' - Para Atender o dispo.to neaee a~\qo, a Unia 
c oncorrerá cóà' u.a &l..nimo d. cinco· por canto do. cuatoa d •••• 
servlço.. d evendo o . Estado., o Oi.tr1to Yederal, c 

-'_. __ ... -_ .. --- ~~ ----- _. -- --- - - .~- . . 
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':\~ "", -' ~" " 
Terr1tório. e De MUn1cip10a datin1r os percancua~a da aua. 
t_ ..... -úvu ... ~cip.aço. .... toraa de Lloc.açao doa recuraa. • 
_ .... pcmaa.blli~_ 

ta. - ParcaJ. .. ed.1.cion&.l.. ao ainimo d . trinta e 
c inco por canto • .r*o def1D1daa e alocada. pelo Cena.lho 
Hac~onal da Pol1t1ea Aqr~eola ( CllPA) , c o", o o bjetivo de 
&aen.1 aar .. âeaiqua..l.d.ac1aa req l.ona1.a •• 

Ro'6g dp nU 

A Con8tituiQ6.o, .... u an..1.qo .. J. paraqratoa l ' e 2', 
dlap6e que o plaDe1U1en~ reql.onal. b&a. para a aC1&l.nl.atraçao c1aa 
di.parldade. r.qlODal.', .ara atetuado co. ba .... lei c owpl ... n~ar . 
Vetado por JDOQO e t1tuc.1ODaiidadA. 

P'r6sx1tQ 2~ do artiqg 87j artigps 9Q 91 Q 91. 
~:-

.. eAr't. 87 - . . . ................................. .. .... .. . . 

-~ .. 
I l' - sar60 banet1e1tr10a da polit1ca da 

rural prodlltOr ... traDall1a.dor •• rural.a. na forma que 
o Conaelbo 1laC10nal da PoUtica Aqr1cola ( CllPA) _ .. . ....".- . . 

hab1tação 
dlapuaer 

lrt_ 90 - cabe ao Podar Pdb11co preatar aaaiatineia 
tÂCDlca ao. aqant..aa t in&DcelrOa e ao produtor rural. :1 0 que 
eoncerne ao proJeto técn1co dA hab1 taçilo rural. 

- lIrt. 91 e dada preter*ncia no apl1caçào doa 
~a. f'n·nc·~ro. da habltaçAo &OS pequeno. e •• dica 
produto~ rural •• aua. toraaa a •• ~.tlva. e. aa •• peclal . 
ao. aaacntadoe .. ar_ ôe retoraa aqrárla. 

~.".: .... -
-~: 9l - Cabe ao __ Pdbl1eo ilIlpl..."tar proqr ..... 

de b.abl~ rural para ~ql6e. aqrlcol ... com qra.nc1a danald.ada 
popoaJ.aeicmal da trabalhador .. ruraUl.· 

' ~~:' a '_ 

RlIOeI dQ yrtp 

'~ .-~ "'" 

o CRPA fica lnveati~o do podar de def1nir o politica 
:1&Cl.OnAl de b.&Q1t.aç.io rural a •• u. oanatlc1ár.1oa. crl.anc1O. a..al.a . 
obrlqaçáQ d •• l~o da r.curao. pela UnlAo a.. a r .. pec~lva 
prevl.&o orça.aD~1a. rar1Ddo o &re1qo 167. inclaoa I , II e VII .• 
o artlqo 187, inciao ~I. da Con.tl~UiçAo 'ederal. 

Vetado. por ~con.tltucl.onalldad •• 

r pçi3Q' V ao artigo 96 . 
. 'to .; 
~ .. . ', . 

"AÉ"t_ 96 - .•••• _ ••••• _ •••••••••••• _ •••• ••. •.. ..• .• .. -. -= "'fIf:' - _~1lIu1a.r o d •• anvolvlDe.n't.O d . ..pr •• a. d . 
conaul teria. na ar •• d. zecanl.ZAç.&o.· 

_ oI,~ .~ . 

wOeí' a« yt~g 
r " . - :",\ ... ," . 

O n~~ inciao c onceda traua-nto prlorlUrl0 d a 
~la A..branq~. - ao •• 'COr inc1U8tt1al da mec;;.an1zação aqrlcola • . 
convanand.o-ee. na pratica ••• d .. tavorec1.aan~ ao. d_la 6aeor •• 
l..nduatrlai •• que. .. ;a. tornecedor.. a ativid.ade produtiva aqrlcola, 
.. paclalaan~ a aicrcel.cronica e a biotacnoloqla . qua na a~ualidad. 
.'0 i:prw.cind1~1 • . ao. prec ••• o. d. aruallzação. t ecnolóqlca e d . 
CO~~ltividad.L· yetac1o por contrarulx o 1.nura •• e pUblico. 

• . . '.r -_ .c:t.~ . 

-, 

r ~ - . 
1- 40 0rt1qg ", 

9lrt: 99 - .•• • ; ••••••••••••..•..•..••.•.• ,., • •••• •• , 

A -- - -c ~. ít-j.~ O MO ClIJIPt'lmant:.c da di.po.~o no ~ da.-u 
_ 0.=190 ilrpl1c:ará o iru1iaponti>il1dada d a propr~edacs. para 

rec&bar ~aquar baDat1cloa otieiai. ea~l.cldoa n .. ta Lal. 
l nclua1v __ crecUto rural, e au;eitara o propnetarlo a lIultaa • 
oançó .. ~ O"Conaelbo Noe10nol d e PoliUea Agr~colo ( ClO'A) 

",,l,.U' _~ ~~l~._~ 
.'- ~- -

'elOte 40 'Dto 

p li ler O aqric::ultor caa raatriç6e.a crac11t1clu, ... a 
=-> 0<Dl ~1_ ele .w.~, . • l.nacIequado, quando l' aJC.ata 
lequl,.qAo perú.....u ~ dater.1Jla a reC01lpoução 'lo~~. Vetado 
por .. r CUl~~ ea intar.aae pUblico. 

.:. ..»... .">t .. . '- J l. '. _ 

antRP tOQ. -: ,;:.... .~.,...--= -, . I ' 

~ .... : ..A - ' -JiWt.' 100 - "are tarw:J. do 1nciao avx. do art . !5" da 
CGDati~*""_ . ~rivel ' a pequan& propr~edada rural, 
_1n111& _.art. U claata L&i, MO r .. pon~enclo por qualquer 
t1.4Ia ela 4U1.d& cinl. ~~a.I., tuca.l., prev~~a.neUr1a 00 da 
ovcra natara&a. deaarranu c1a .u.. ativ1dac1. pzodutiva. 
conua.i11& paloe c:6D1_ ou ecmpanl1afroa, indapencanu-nta de 
...... tado. Dirtl. pala. paUl ou tilll.otl que aej .. propr1atàr10a_ 
/..8--' ç '-. - ~~~ 

'-- ~Í';' 1- s&.o t'-W. t.n.uacet1vei. da peDbora a 
_~E"Q'a ... Úll...s&.,..., .,ra4a, """,i~=- aqricolu d . 

-b_;:!~~~'.:":~:.~_UI que •. ~ ..... a caaa. d~~. que 

;~~: " -.:.~ ~-~r~illckd; ·.: oPonível -,;,,; p~.o· de 
_ 7~' '._ ~ UbIIreaa. e>a:eUI ae o t..ova.l houver &lodo aQq1ú.r1do .. 
~,- . -~ .. c:aa pzoctaL:.o de cr1.aa, 011 n.a_ ... e--"'o da .en~ç. • 1-- - t _- ... .....,.. 

, pc&&l- • • mrCâr1.a · • . ~U) .. . i pd.nJ~ - cu-..- pen1'=nro 
.. " ' 1 da ~:.~ ... ,- , 

-~~~~.~--

.... .,.~'.:. 

'. ' , <i':- . 

Blcjo d, yotQ 

o artiqo IlIq>Ua dea_clica..n.:a a qaraut1.a eaaaqureda pelo 
art1qo 5', inc1.ao rLVl:. d a c..a.rt.a Kaqna, ... 1.lI cODt:rarl.ando o 
:.ne.r •••• pUblico e 1.J'\Cl.d.indo e.a UlCDnaUtuclonaJ.ic1ada. 

Ea brev •• o Podar Exac-uel.vo d.vera to.ar a i niciaUva d a 
e.nc&al.llt1&r ao Conqr_ao NaCl.Ollal p roJeta no qual detinirA c oa 
preclaao o que.. deva an'Candar por pequena proprl.edad. rural . 
v.t.aâo por c ont:rarlar o intar-.- pUlll.1.co • por 
lnCOn.~l~uclonalid&da. 

Eataa , Sr 4 Prealdenta, da raz.o.. que me l.varaa 4 vetar . 
parclalaan~. o pra1er.o ... caDaa, 4. quaia ora sus:m.r.o à .levada 
aprecl&Çao doa Kaabroa do conqraaao Nacional. 

BraaíUa, ""' 17 de 1 991. 

I'E RNANOO COLLOR 

NR 36 . a . 17 de Janeiro d e 199t. Enc a.lnka..nto ao Con,r ••• o Haclonal 
a o prOjeto d. 1.1 qu e ' Acr •• cen t a Ol.PO.ltlvoe • Lei nt 8.137, de 27 
de a.z •• oro de 199_, • o a outra. provloinCl •• " . 

SECRETARIA DA Clf:NC IA E TECNOLOGIA 

R.ET IFl CACJ\O 

:Ia PORTARIA NO 0 2, DE 09 DE JANEIRO DE 1991, pulll1c.ua no 0. 0 . 
d e 17- 01- 91, pãq . 1255, l.:1clua-se, por ter sl.do omitida, a no ta: 

- Repuorlc ada por ter saido com l.nCOrrec40, do o rlqlnal , no 0.0. de 
10-0 1-91. p ago 596. 
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SECRETARIA DO 1\1EIO AMBIENTE 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 008 
Recursos i\i aturais Rpnovavf'is 

PORTARIA ' .9 2. l lO, DE...Q7 DE DEZEMBRO DE l~~L 

A PRESIDENTE 00 INSTITtJTO BRASILEI RO DO MEI O AMBIENTE E 005 
RECURSOS ~;ATU RAIS RE NOVÁVEI S - IBAMA. no us o das atrlbulçoes cue .he 
s ao con!e C10aS pela Uel n9 ~,-J:. c e 22 de tevere1CO de 1989 , c :endo 
em V1 Sta o Cl sOaStO no art, o) do Re Qlmento interno . aprovaao oela Por 
:a rlcl MJ.nlS~er1al n9 445 di! i6 de d<roStO d e 1989/ resolve : 

Art. 19 a Aorovar O MANUAL 00 AGE NTE ~RRECADADOR que estabele 
ce no rmas e p raceounentos caca atuaç ã o do s Bancos Credenclado., 

Art . 29 - Es ta Port3rld en trará em V1QO r na data de sua publ! 
:ação, revogando-s e as d l aOOS lçõ es em contrárl o. 

, 
ot. nO 11 / 9t ' T-'N IA MARIA TOliELLI M1JNRQZ 

P'R~ARIA NO 76, DE 15 DE JANEIRO DE 1991 

A PRESIDENTE 00 UISTITUTO BIlASILl1IJIO 00 IUUO AMBIE2tTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - r BAl~. no u.o d a. at.rlbulcõe. que lhe 
.io c o nferidas pelo ReaLment.e In terno aprovado pela Portaria n9 .45-~~ 1 
~ItrrER. d e 16 de açolt.o de 198 ?, ~ubllcadA n o OlÁrio oticial da União 
d e 17 de aaOato de 1989, cJnalderanao o dlBpo.to na Lei n ? 8.057 / 90 e 
~o Art., 69 do Decre ta nQ 99.266. de 28 de maiO d e 1990. que reaulamenta 
a Lei n9 8.025, de 12 de abril =e 19 90. e d e conform1dade com 4 ?o rta 
r1 a n9 01' • d e l~ d e j aneirO de 1'91, que pool1cou os v alores aos 
UDÓVel. residencia ls funcionals de propriedade do IB~iA . aval iados pel a 
C~. Econõmlca r adera l - CEF . re soLve : 

I - Notificar os ocupantes de LmÓveia re.ldenc141s funCional. 
ralaclonado9 ~m anexo , resident.e . no Dl~rlto Federal. p ara manltes~a 
re. a o Departamento de AdmlnlStracã o do IB~, por escrlto, no prazo de 
trinta dua. a contar de 19 de Janeiro de 1991, O l.nterea.e na aqU1.S 1 
ção do 1JI::w:)vel que ocupa. . ,-

II - Caberã a cada. lnteressado provl.:jenclar, J unto ao IB.ABA . o 
docamento q ue comprove estar em di a com aa oo riqaçõe. flnanc.~ra~ rel~ 
t.lva. ã ocupação_ .. 
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• 
\ ' 1 - 'J proct'sstl de llt- s "n\',d \ Il1o"l ll" agrl('tlla 01, · \1' p rtJpor' 

cionar ao honll'11l do campo o aCl'S~O aos "., r \' Il''';''' I·S Sl·nciais: 
sa ud,' , pducacão, st'guran<;a puhl ica (r<1n SptJrtl', t'1t'trificarjo, 
COI1lUIllcacão, hahita~'ão , san.·anll'nlo . la71'r I' t!lltros IlPnl'ficios 
s ociai s. 

:\rt T,' SilO tlbjl'liu)s da !;olitica agrl('ola : 

\la forrna corntl di ., u.)(' o art 1, ·1 ela ( 'O\lst ilUIl'aO, () 
Estado "xI ' rCl' r a flln~'j() Jl' planl'JaIll"IlIO, quI' Sl'r,\ dl'tl'rmiIlanle 
p<1ra o ~ Plor publico l' iIldi cali\'o p<1ra t' Sl'tor pri\ 'éHln, destinauo 
a pr01l10\'er, rpgulur . fi s cali,ur, conlr.,l<1r, :l':aliar ali\'iuudp p 

s uprir nl'cl' ,,:-o idadps , \ ' isandn a,.; s egurar n incn'ITII'nto da prouu­
cão " da prot!uli\' idade agricolas, a n'gularidad(' cio ahastt'cinH'n­
LO inu'rno, psppcialn1l'nlp alinll'lItar, E' a redu~'ü() da s disparida-

d e'i rt'glona I s : 
I1 - -; is t l'lllatiza r a UlU(l<:jo do E s tado para que' os ui­

verso ., ,;,'gnwntos inten enil'ntps ua agricultura p.)ssam planejar 
" uas aC IJes L' invPs lirnl' nto s lIuma pers ppcti\' a d ... n\l'dill " longo 
prazo." rpduzindo as incl'rLP zas rio s(' tor: 

II1 - ('I imirwr as di s tor ~'()Ps quP afdam ., d(",'mpenho 
Ua ;... fun~'I)e " l'conômica I' social da agricultura: 

IV -- protl'gpr o nll'io arnhienl(·. g;Jr;Jnlir t) Sl'U 1I ~ () ra-
cion;]1 L' ,'s tirnular ;J recupI ' r;lcjo dns rt ' ,'lIrso;... naturai s : 

, . I\ ' l'l ;lllol: 

, . [ prornover a t!I' s Cell( raliulC;JO ua , " ,,'L'LK:IO do s sl'n'i-
cos publico" de apoio ao seto r rural. v isa ndo a compll'mentarie ­
dad(' u(' açõps com ESlauo s, Distrito F ederal. T(!rrito rio s l' \Iu­
niciplCls, cabe ndo a eslL'S as s umir suas re s ponsabiliuad(',; na 
l'xPCUL'ãn da política agrlcola, adequando os di vl' r sos in s trunll'n­
lOS as s ua s Ill'l'essiuad(·., l' realidadps: 

, ' 11 compatibili7ar as acõI ''; da polltica agnctlla ('orn as 
de refo rma agraria, assegurando aos IlPn('ficiarills () apoio a s ua 
inlpgraejo ao s islema produtivo; 

\ ' llf prO[\l()\'e r (' ('stimular () dp sl' n\oj\ ' )lrWnlO da c i'-'nc la 
I' d<1 l! 'cno l, )gia agncola publica (' privada. ,'In espl'cial aqupl<1s 
\ 'o! t ad,!:> para a ulilila(aO dos tator!' " d" produl;,!() internos: 

I.\. p., ..,,.. ibilitar a parll( ' ipa~';lo ..r ... ti\·'l dI' todos o s 'il' g-
111 "nl (l<" ;1t1l ,l ntt> s !lO S!'lo r rtlral . na d('finlc<ltl dI ,,, rllmo,; da ugr i­
l.·ul lur :J h r ;I ... II " lr.l . 

! " I, : 'I"~ I 

.\. ~Jrt·",tar apIJio Institucil)nal a" prr)dutor rural, CI)n! 

prloridadl' de atenuinll'llto ao pequeno prouutor e sua tamilia: 

XI t'stimul<1r () processo ue a~roinuustrializa<;;lo junto as 
p"s!wcti\'as áreas de produ<;ão: 

.\.il IVl'tado); 

.\rt . I'.' ,\ s av,..s t' IlI s trtllllt'lltos d, ' política agrlco!.1 
[(,It · rpl!l · ... e ,.I: 

plalll'jamento agrlcola; 

II pes quisa agricola tecnológica: 

1(( as s ist(' ncia t,;cnica e I'xtensão rural ; 

IV protl'<;;lo uo ml'io ambil'nte, conserva<;ào " recup,·-
do s recursos naturais ' 

\ ' udpsa da agropecuüria: 

V ( informa<;<Io <1grícola: 

V (( produ<;jo, coml'rcializa<;ão, abastecimento , . arllla-
zl'nagem: 

\' 1II 

I.\. 

X 

.\ I 

.\ 11 

XIII 

X IV 

X\ 
X V I 

.\.\ ' 11 

X \ III 

.\ I.\. 

a ssoCiali\' is mo .' coo!wrati\ ' is[JIo; 

forrnacão profi ss ional l' "ducaL'ào rural; 

invpst iml 'nlo s puhlicos " nri\'adlJ s: 

- cr('dito rur<1I: 

garantia da ali \ )dad,' ag r () p. 'c uarla: 

segu ro agrícola: 

tributa<;ão p inCl'nli\'o ~ fiscai s: 

irrig<1l'jo l' drl'nagpm; 
habitacão rural: 

ell'l rifi ca(;ão rural; 

rn eca ni za<;ão agricola; 

cr(: dito lundi<Írio . 

c..; I' IT l i LO II 

Da ()rg<1ni za~'ã o In s titul'lonal 

·\n . ,) ' I:: instituldo () Con s ,·lho 0JacioIlal de Política 
.. \grl cola IC.'\iP .. \) , \'inculauo ilO l\linlsterio ua .. \griculuJr<1 (' n.'·­
forlllil \graria 1i\li!ra), CI)m ;)--; ""'gulnu'" alrlhul('-"''': 

.' , . :tY., 
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IV 
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VI 

(\ 'e lado) ; 

(\'ptado): 

• 

oril'ntar a plabora <;LÍ o do Plano d .. Safra: 

propor ajuslanll' ntos o u altera'; lies na política agnco-

(\ 'l' tad o) : 

Juntura 

mant('r s ls tl'll1a de analisl' t' inf ormac,\1l 'i olJrp a co n­
t'co ntlmica .. social da aLividade agncola, 

§ 1 ~ O Co n se lh o Nacional da Políti ca ,\grlcola (CN PA) ~e ­

ra constituído p('los s l'guintes memnros: 
- um do l\linisu"rio da Economia, 1:;)Zl'nda .. Pl a npja-

mento: 
11 - unI do I\anco UO I~ra s il S ,:\ " 

[I[ dois da Confede r a~'jo Nacional da :\gricultura : 

IV doi s re prese ntantl' s da Conf('dera,ào Nacional dos 
Trabalhadores na Agricultura (Conlag): 

V - dois da ()rgani za~'ão das Coo pl' rat ivas Brasileiras, 
ligados ao Sl' tor agropec uan o; 

\ ' 1 - 11m do [)"p artall1l' lll o Na .. ion ,t! da [)I'f(' ~ a do 
Con s umidor: 

\' II 

\ ' I I [ 

IX 
na (!\Iaral: 

um da Secrpwria do i\1l'io :\mbil'nte: 

um da Spcrf'taria do Dese nvolvirrH'nlO Itpgi o nal: 

lrt's do ,\Iini s tl'rio da Agri c ultura e !tpforma Agrá-

X um UO Minist .. rio da Infra-E stru tura: 

:\ 1 doi s rl' prese ntantl's d ... se t orl''i eco nômi cos privados 
au rangid os p e la Lei :\gnc ola, de livre nnml'acào do \Iini s l prio 
da Agricultura e Et ,'fo rma Agrari a (Mara); 

X II (\ ' ('lado): 

~ "v ( \ ' (' tad o) , 

§ ;) ',' () Co nse lho Nacional da I'O\ lli cI ,\grl co!;) (CN [> :\) 
con tara com urna Sec r pla ria Executiva e s ua l'st rutura funcional 
se r a integrada por Câma ras Setoriais, .. " peciali7ada s e m produ­
tos, insumos, coml'rcia li zação, a rma Zl'naml'nto, transporte, c r('­
dito, seguro l ' dema is componentes da at i \'idadl' rural. 

, . 
I. .1 ... . -.... ... " 

, I;) 

~ -\ ': :\ s Câ mara " S .. tori;J1 S s ,'rão in s talada s por clto .' a Crt ­
t e rio do .\[ini s tro da ,-\gricullura e Itt'/nrma Agraria, devendo o 
regime nto intprno do Consplho Nacional d e P0litica Agncola 
(CN 1' :\) fixar () !1um('ro de sp u s nlPmhros e n'SIH'ctivas atribui­
~'i)f ' S ' 

~ :-1'.' O regim e nto inte rno do C() n sf~ lho Nacional dI' [>o llti c a 
,-\gn cCl la (CNPA) se rá elahorado pelo \lini s tro da Agncultura " 
Reforma :\gr ,i ria L' s uhmptido a apro\'arão do se u plpnario , 

S fi ',' () CO!1sl' lho ~acional clt' P o litica :\gncola (C'N l' \) 
coordpnará a o rgani zacão de Conse lhos Estaduais e :'vlunicipais 
d e Política Agrícola, com as m es mas finaliuad es, no âmbito d é 
s ua s cO ll1pe t i" n c ia s, 

S 7? (V e tado) , 

§ W' (V (' tauo) , 

Art. ti? /\. a~'ão governamental para o ::;p lar agrícola to Clrga-
ni 7ada pe la União, Estados, Dist rito Fed e ral. T prritóri os " Mu ­
nicípio s, cabl'ndo: 

(Vetado); 

II às e ntiuades de administra~'ã o direta e indirela dos 
Estados, do [)i s trito F ed e ral e dos Territorios o planejame nto, a 
ex('cu<;ão, o acompanhamento, o co ntrol e e a avaliação dt' ,1li\' i­
dadl's pspl'cí fi cas 

,\rt , I ~ :\ a~'jo governalllPntal para n " .. tor agrlcola dl' s ,'n­
\ ' 01 v ida !J, 'la I ] nião, p e los Estados, Di s trito Fe d e ral. Tl'rritorios 
e i\luni c ípios, res p e itada a a utonomia co n s titucional. é pXl'rciua 
em s into nia , l'vitando-se superposições e p a raleli s m os, co nfo r ­
me di s pu se r lei complem('ntar pn 'v is t a ntl parag rafo unico do 
art. ~:\ da Co n s tituic ão , 

I) (} \'l a lwiallH'nlll ,\ grlco la 

\n K',' () plall ejam,'n t o -tgrlcol<J 'i l' ra f(, ll l) ,'m con :,onallCl<l 
com C) quI' ui s pô .. o a rt. 174 da CO ll Sl1lUl cào, de fo rm a u emoc ra­
tica f' partlcipativa, a trL1ves d .. planos nacionai s d e d.' se nvoh' i­
ml'nto <Jgrlcola plUrianuais, pl a no s de "alras e planos op"rali, 
\'os anua l ~ , obsl'f\'ada" as dl'fini~'cll's con ~ tant" s d"Sl<1 1, ,1. 



S 1 ~' (\ 'Plado) . 

§ 2'.' (\'Plado). 

• 

§ 3 ~ Os planos de safra .' planos plurianuai s c Oll s id.'rarão 
as pspecificidades regionai s e I'staduai s, d e acordo com a voca­
ção agncola l' as npcpssidade s difen'nci adas d .. ahasLl'cinwnto, 
forrllac;}o de (' S lOLjll .. p .'xpurta<;ão . 

§ · I ~ O S planos dpv e rão prever a inle gra<;ao da s aLi\' idades 
de pr0du<;ão e d e transforma<;ão do Sl' LOr agn('ola, I' de s ll' com 
os demai s ~ .. lores da ('conomia . 

Arl. 9" O Mini s tério da Agricultura p lt .. forllla :\grária 
(l\lara) coordenará, a nlvl'l nacional. as atividades de planeja­
mento agncola, em articula~'ão com os E s tado s , o Di s trito Fede­
ral. os Tprritorios .. os :\Iunicipios . 

i\rt. 10 . O Pndl'r Publico devera : 

I - proporcionar a intl'gra<;ão dos instruIIH'llt<J S di' plane­
jampnlo agncola com os demais se tores da economia; 

[[ - d,'sl'nvolver p mant!'r atualizada lima hase di ' indica­
dOr('s s obre o dese mpl'nho do s l'lor agri c ola, a I,ficacia da a<;ão 
govprmlm .. ntal p os pfeito" I' impactos dos progr:\lIlas dos pia­
nos pluri a nuai s. 

C. \I ' !Tl ILO 1\' 

[)a l'psqui s a :\grI co l;\ 

Art. 11. (Vdado) . 

Paragra fo únicn . E () \linisterio da :\griclIltur a e !t, ' fo rma 
Agrária (l\lara) autorizado a instituir () Si s t e llla Nacional de 
P es qu isa .\gropl'cuária (SN P '\I, so h a coo rd enac;}o da Empresa 
Ilras il l'i ra dp Pesqui s a .\ grop,'cl l;nia I Fmhrapa) \' L' m con\'t' ni o 
com os F " lado s, () Di !:- trilo F\'d e ral. os Tl' rritori os, os :Ylu ­
niclpi os , l'lllidad,' " publica" l ' pri\'ada ,." 1IIli\·I'r .., idad\' s , cooppra­
tiva s , -.; iIllJic atos, funda<;ões I' as socia~·ól 's. 

.\rt I:! :\ pl' s qui sa ag n cola dl'\'p ra : 

l':- tar illtq.~rad a a a ss is tl'l1c la ll'Cllica I' t'X l Pns:}o ru­
ral. aos produtores , comullidadt's e agrllindustrias, d,'vpndo se r 
gerada ou ada ptada a partir do co nht>c lm e nto biologico da inte­
gra<;ão d<)" d in' r sos pcoss is tt'ma s , obse rv ando as cond ic iies eco­
nilmica s I' c ulturai s dos 'il'gnwntos sociai S do ,,"lnr produlivo: 

I .: , ·'Í. r /..." :-. 

. "; ' . , .' ... ..... ! . . ':1.. c.. _0.1_ ..J_ 

, , 

..... . _ ... ~ : ~ ... l _ : • • 

II - dar prioridad e ao mt,lhorallwllto dos m:1l e nai s gl' llt '­
lIco" produzidos pelo ambipnte natural dos ecossistemas, ,)bjeti­
va ndo o aum e nto de s ua produtividade, prpservando ao maxlmo 
a hl'll' rr)gl'nl' ldade gent'tica; 

I [I - dar prioridade a gf'ra<;ão I' a adaptal;;} o d,' tl'cllolo­
gl" " agricolas dt~stinadas ao dese llvol v imento dos peque nos 
agri("ltltores. pnfatizando os aliml~ l1tos hasicos, p!.juipamenlos e 
impl"lllt'nto s agrlcolas voltados para essp púhUco; 

[\' - ob sp rvar as caracterlsticas rpgionais e gerar tecllo lo­
glas vo ltada s para a s anidadp animal p vegetal. res peitando a 
prl' sl' rva<;ão da s atidp e do meio amhipl1tP. 

:\rt. 1:1 . E autorizada a importa<; ,jo d!' material gelll'lico 
par a a agricultura dp s de que Ilão haja proihição lpgal. 

:\rt. 14 . O s programas de dl' sen\'olvim e nto cientifico I' tec-
1l11lógico, tl'ndo pm vista a g('ra~';jo dp Lf'cllologia de ponta, nlt're­
cerão nlvpl de prioridade quP garanta a independência e o s pa­
rãmt'tros d e competitividade intt' rnaci o nal a agricultura bras i-
11' i ra 

C :\PITlJLO \' 

\ n . 1;") ( \ ·I'ladn) . 

\rt . l(i . :\ a ss is t ê nci a tecnica t' 1':\lt'IlSão rural bu sca rao 
\ ' la IJil i/ar, CO Ill o produtor rural. proprie tario ou não, s uas 
falJ1ilia s I' organiZ<l(c"H'S, solu~'ões adequadas LI s pus probl,'ll1as 
dp pro dll~'ão, g!:'rência, b!:'n e fi c iamento , a rmaze namento , comer­
cial i7acão, indll s triali za<;ão, t' lplrifica cãfl, co n su mo, h f'm,psla r p 
pn'-';l'[\' a<;,1 0 d o m e io ambil'nu' . 

\ rt . 17 . () f'od t' r ('ti blico lIlant p ra sl' n' i~' () " ficial dI ' 'l:-.s is · 
lt'lIl'ia tl'l'lIica p l'xLP n s ào rural. SP Ill para le lismu na área gover­
nallll'ntal nu privada, de caráter l'ducativo, garantindo atpndi­
ml ' nltl gra tuil o a()s pl'qupnos prodll l Ort'S p s ua s form as associa­
li\' '''', \' i"a ndo : 

- difundir ll 'c nologia s nl'ct' s"a ri as ao a primOral1 lt'll lO 
da I'C tlllOm ia agrico la , à conservacão dos r ec ur sos naturai s l' à 
rTlI'lho ri a Jas cn ndi~'!Í \' s dE' v ida do ml'IO rural: 
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• 
II - ",, 1 IITl t!l;.l r I' apoiar ,I panll' lpaejo " a o,rl-:arlll.JI'j'J d;.l 

p"ptdat;uo rtlral. n'sp.'italldo a ,)rgalli/.a<;j<) da lIllidad, ' familiar, 
b.'m corno ;.lS e llliuadl 's dI' rt'prpsl'ntileáo dlJs produlort ,s rurai s : 

111 idl'nlificar tt'entllogia s Jltl'rnativil s Jlllll anwnl!' com 
in !'> tit uiCtíl'" dI' pt' s qlli s a I' produtort,s rurai s: 

IV - di s!'> l'minar inlormJc'(ll's c1 lnllllllJlraI " 11 (l S 

prodllt' ,\O ag r!('ol a, o'pmo'rci :lli/ ,Il'jtl, aiJ,I'-lpcilllt'nto o' 
lfla , 

,i n 'a" de 
:lgfllllldll S-

;\rl. 1.'\ ,\ dl'all d,' as " r"ll' ncla tl 'clllca o' o'xlt'n ,,;jt ) rural dl'-
"I'ra t'star inlegrada a pes quisa agn('ola, aos pnJdutore s ruraI S 
e s ua s e ntidaul's rpprp spnlativas p ;JS comunidadl's ruraIS , 

C'.\ I)!TU L() \ ' 1 

Da PrOll'<;;lo ao "leio Ambiente" da 
Consprvat,:;l() dos R ec ursos N aturai s 

/\ rt , lY , O f'oder I'úblico dl' v l'r<i : 

I - intlc'grar, a nÍvf'1 de GO\'l'rno F e dl'ral. ,, !'> E~tados, o 
Di st rilo F e d e ral. os Tt>rrito rios, os ;,\1unicÍpio s e as comunida­
de s na pn'Sf' rvaclo do meio ;Ilnbi pntl' I' (o n SI'f\' <!I"\O dos rl'cur­
sos naturaiS; 

li - di sc iplinar I' li sc ali;,lr I) uso r ,lcifll1al tio ~o lo, da 
aguéI, da fauna e da fl o ra: 

111 - reali za r I. oneanwntos i.lgrol'coltigicos que permitam 
es t a tlt'l l'ce r c rité rio" para o di s ciplinamento e o ordenamento da 
ocupa~'ão espacial pela s di\'e r s as i.ltividadps proouli\'as, bem co­
mo p a ra a ill s tala~'ão d e no\ 'a s hidrel ét rica s; 

1\" - prOlllo\'pr l' / OU est imul a r a rl'CUpl'ra~',jtl da s a reas 
em pnJCE'S S tI ue de se rlifica<;jo: 

V - de 'ie nvolvlc'r programa s dl~ educH;;lo .Il!lhil'lltal. a 
!l1\'1' 1 formal e info rmal. dirigidos a populal.;ão; 

VI - fOlllt'n tar a produ ('üo dI' sl'mL' nl, 's I' Illllt!:J S dI' ,'ssp n ­
c la s nati \' a s ; 

\ ' 11 - c()o rd l' ll;!r programa s d,' " s lIll1ul" " incI'rl1 iv o a prt'­
se n 'ileà() da s nascentes dos c ur s os d ' ag u a p do nH'Ill amb il 'nt p, 
bem comI) o a pro\( ,itanwnto dI' dt'Jl'tos animais par;! ('on\'l'r!'>áo 
em ll'rtiliz;!lll,'''' 

~ e-~ 1 / 1 

:-,y 

J> : lr·:II~.;ralo llllrco , ,\ fi"c ,t1i/dC,\O " OI u"" racional dos r""llr~~ 

S()'o TlilturJis do melOI oIIllhi,'nit' " taml,, 'm Ih- rt'spoTl " aiJilid:ltll' 
uo " propriel<.Irios dI' dirpito, UO" he ll<'liclarill s da rl'lorma ;l~ ra­

na " dos tlcupanU's tt-'mporarios do s illHl\'ei s rurJi s~ 

;\rL~ :!() ~ A s hacia s hidrl)grafica !'> ( I)n s titll\'lll -:it' l'm unida ­
de s h ,is iCJ S dI' planeJamenlo do u so, da cOTl!'>I'rvat;ão I' da r pc u ­
perJCJO dos fI'cursos n3turai s~ 

\n :!l , (\ ' l'tauol 

,\n , ,),) :\ prt' ::, tacão d t' sl' r\'i<; o!'> .' a plical'oes d e n'Cllr " I) !'> 
p,~ lo Pode r Público l' m atividades agncolas devem ter por pre­
mi ssa bá s ica o uso t ec n icame nte indicado , o manejo ra c ioll1al 
do s rt 'l'ursos naturai s L' a prl' sl' r\'a~'ào do mpi" ;)mbil'nll' ~ 

~ \rt ~ :!J~ A s l'mpn'sa " que l'xploram l'c OnOlllil'am, ' nll' 
;jgu,l ~ rqJrl' sada s I' a" conl'l's " iollCiria ~ de I'nt~rgia I' Il'lrica se r ;!o 
res ponsáveis pl'las a lle rações ambientais por pias provoca da s e 
obrigadas a rl'cupL'ra(ão uo nll'io ambiente, na án'a dI' ahrall­
gência dI' s ua s rl' s plc'ctiva s bacia s hidrografica s, 

;\rt , :! 4 , (Vptad o l 

:\rl. 25 , O Pod e r Públ ico impll 'ml' nlara progr ,l l1la ~ dI' 
l'sllIIlUlo as atividades criatorias de peixes l' outros produtos de 
vida tluvial. lac u s tr e e marinha de illt e r esse I'conômico, v isa ndo 
ao Ill l'rt'ml' nto da o!t' rla dI' a lim en tos I' a pft 'spn'a~'ão das espl' ­
c lI 'S, 

.-\rt , :!(j, A prole<;üo do lllPio ambiente e do :, rl' cu r !'>os natu­
rai s tera programa s plurianuais e plano s operativos anuais e la­
b o rado s pelos órgãos competentes, mantidos ou não pe lo Pod e r 
Púhli co, so b a coo rd enac'ào da União p das Unidades da F edna­
ç;jo, 

C A I' I Tl J 1.0 \ ' II 

I la [)pf" "a .- \ g rflp l'cllar ia 

;\n ,:!7 (\ 'e t adfl/ 

,\n :28 ~ ( \-P ladtll ~ 

, \rl ~ :!9, (Vl' la dol, 
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C\PITULO VIII 

I)a InfnrI11a~'<lo :\grlcola 

:\rt. 3(1 () .\Iinisterio ua :\gricultura l' Heforrna Agraria 
(Mara). in[e~auo com o s Estados, o Distrito Fedpral, os Ter­
ntonos t' ,1S .\Iuniclpios . manter;) um sistema dl' informa~'ão 
agrícola ampla para divulgação de: 

- prp-.·is ao de salra;, por Estado, lJi s tritll Federal t> 
Territori'l. i:1cluindo f'stimativa s df' arf'a culti\'ada (Il! colhida. 
produção t' produti\'idade: 

II - preços recebidos e pagos pelo produtor. com a com­
posição dllS primeiros até os mercados atacadistas " v<Jrt'jistas, 
por EstalÍo. Distrito Fpderal " Território: 

III - \ 'alores p preços de t'xportação FOU, com a dt'com­
posição Jo:, preços até o interior, a ní\'pl d(' produtor, destacan­
do as taxas t' impos tos cobrados: 

1\- - \'alores e preços de importação CI F, com a decom­
posição dcl~ preços dos mercados internacionais até a colocação 
do produ[(1 em ponos brasilpiros. destacando. taxa ~ ,> impostos 
cobrados : 

\' t \ 'Nadol: 

\ . I custos de producão agrIcola: 

\'11 \\'ptado): 

VIII , \ '<:lado': 

1.\ dados dt' meteorologia e climatologia agrícola s : 

.\ \ \'Nado): 

.\1 

.\ I I 

XIII 

I\ 'etado): 

\ \' etado): 

pesqui s as em andamento e os rt' s uItado s daquelas 
Ja conclullÍ2s. 

PaLl,-,::io unlCo . O \Iinistt'rio da :\gricultura " I{!'forma 
:'\grária ."IJral coordenara a realizaçãu de (>studo~ " análisps 
detalhalÍ..!~ <.lO comportampnto dos mercados int e rno e externo 
dos prolÍ t: ' L' S agrícolas (' agroindu s triais, informando sua apro­
priação te' -.: :\ ulga~'ão para o pleno e imediato conh,'cinlPntn dos 
produ[or , " ~urai s I ' d e mai " agentps do mercado . 

- ------

CAPITlJ LO I X 

Da Produção, da Comercializat;<1o, 
do Abastecimento e da Ármazf'nagell1 

fil 

.\rt. :ll. O Poder Publico formará. localizara adequada­
ment(> e mantera estoques reguladores e estratégicos, visando 
garantir a compra do produtor, na forma da lei, asspgllrar o 
abn ~ t t>cilllt'nto " regular o prt'~'o do nlt'rcado interno . 

S I >.' Os ,'stoqu('s reguladores devem contemplar . priorita­
ri,llll' >lltl', os produtos lnisicos. 

§ 2'.' (Vetado) 

§ :\'.' Os estoqut's reguladores devem ser adquiridos prefe­
rencialmente de organizações associativas de pequenos e medios 
procl utores. 

S . !~ ' (Vetado). 

§ 5~' A formação p a liberação dl>stes estoqut'S obedecerão 
regras pautadas no princípio da menor interferencia na livre co­
mercialização privada, observando-se prazos e procedimentos 
pre-,'stabelecidos e de amplo conhecimento publico. s t'rn ff'rir a 
margt'rn mínima do ganho real do produtor rural. assentada l'm 
cu~to~ de prodllt;ão atualizados " produtividad,' s médias hi s tóri­
cas . 

.\rt . :l:! . (\ ' l'lado 

.·\n . :l:3 . (Vetado) . 

S I'.' (\' t'tado). 

S :! " c\ garantia df' preços mínimo s far-st'-a atraves d,> fi­
nanciaml'nto da comercialização e da aquisit;ão dos produtos 
agflcolas amparados. 

S T ' Os alimentos cOllsil!t'rado s bá s ico~ lt'rão tratallwnto 
pri\' il,>giado para deito dp prf'ço mínimo . 

: \1'1. :l·1. (\ 'ptado) . 

:\rt . :l::i . :\s vl'ndas dos ,> s toques publicos s erão realizadas 
atra\ '" s d" leilõps em bol s a s de mercadorias. ou diretament(', 
nlt' diantt' li c ita~' ão publica. 

\rt . 36. () Podt'r Publico criara ,' s llmulo ~ para a Illt'lhoria 
da s l'ondi(clt' s de arma7.l>n~gem, proct' s "am,'nto. pmbalagl'lrl P 

• 
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rt'uução dI' pl'rdas I·m nlvl'l dE' I'stallt'lt'cillll ' l1tll rural. inclusivE' 
comunitario, 

:\rt. :l7, E mantiua. no t('rritorio nacional. a ('xlgencia UI.' 
pauroni/ação. fiscalização e classificação UI' prouutos vegptais e 
animais. subprodutos e d!-'rivadns e seus n' s lduos dl' valores 
econômico. bem como dos produtos agrícolas u('stinauos ao con­
s umo e n industrialização para o nH'rcado intvrno !' externo , 

Pardgrafo Linico , (\ ' dado) , 

.. \ rt. :18 , (V('tado) , 

Art. :19 , (V .. tauo), 

Art, 40 , (Vetado) , 

Art. ·11. (Vdadol. 

Art. .J2 , E l' s tabelecido. em carater obrigatório. o cauastro 
nacional dI' unidaul's armazenadoras ue produtos agricolas, 

C,\PITlJU) :\. 

Do Produtor Itural. da Propriedade 
Rural e sua Função Social 

Art. -LI. (\'dado) , 

.. \rt. ,I.J , (Vl't;JtIol . 

C :\ P I TlI LO :\.1 

Do A ss ociativi s lTIo (' do Cooperati ,' iSlllll 

Art. ,15 () Podpr Público ;Jpoiara (' estimulara o s produto-
rps rurais a s e organizarem nas s uas diferentes formas de asso­
ciacij('~. COOpl'rall\'US. s indicato s . c()nd o mínio 5 (' outras. alrav(;s 
dI ': 

- inclus<lo. nos currrclIlo s de \ ': t' ~ " grau s . dI' mat,;ria s 
\ 'oltadas para o a sso c iativi s mo I' coopl'ruti\'i s mo ; 

II - prnmo(' ,lo til' ati\' idadl' s rplativas i1 moti\'ação. orga ­
nizacan. Il'gisla~'âo I ' ('ducação a ~sociativi s ta I' cooperativista 
para () publico do nll'io rural; 

III - prol1lo!.'<io da s div"r s a s torma " d" <l ss rH'iati\' is IIlO c o ­
mo altl'rnativa P opc ão para ampliar a oterta dI' ('mprl'go (' d,' 
int('gra~' ao do tr;J!Jalhad()r rural com () trabalhador urbano; 

1\' - lntegra~'âo entn' os s pgnll'nlos coopl'rativista s U .. 
proUII~·ÜO. consumo. cOI1H'rcialização_ credito I' de trabalho; 

V - a implantação de agroindústrias 

I'aragrafo único , () apoio uo Poder Publico s('ra I'Xtl'llSIVO 
aos grupos indígenas. pl'scadof('s arteSélnais e àqueles que sp 
dedicam ns atividades de pxtrativismo vegetal não predatorio , 

,\rt , .Jf) (Vptadol 

C ,\PITlJL() XII 

Dos Invl' s tim('ntos Públicos 

:\rt. .J7 , O Pouer Público dl'vera implantar obras qUI- te­
nham como nbjetivo o bem-estar social de comunidades rurais. 
comprl'l'nuP1H..lo. I'ntn' outras : 

a} barragl' ns. açuul's. pprfuração de P()~·o s . Uiqul' s e COl!l­
portas para projetos de irriga(;ão. retificação de cursos de aglla 
e drpnagens d!' areas alagadiças; 

iJ} arma/ens comllnitarios; 

cl nlt'rcar..los dI' produtor; 

(f) l's tradas; 

t' 1 (',; colas I' po s to s dt' s audl' rural ;' : 

fi (' rll ' rgra ; 

g-) co m Ull ica~' ão; 

hl Salll'anll'nto ba s ico; 

il la /I'r , 

C ,\I'ITU LO :\.1 (I 

Do Cre dito I{ural 

:\rt. t8, () creuiLo rural. in s trumL'nto de tinanciaml'llto da 
3ti\' id a d( ' rural. s era suprido por todos os agentes financl'iros 
Sl'm di s crilTIina~' ão l'ntre I'll' s . mediante aplicação cOl!lpul s oria. 
f('cur -; o s proprios livres . dntac()l's das oppra~'rjl's otici"i s dI' C fl;­

dit o , fundos I ' qUélisqul'r (HllrOS r l' curs o", com os s l'guintr' s OllJI' ­

ti \ ' I h 

l~s tilllular os in\ ('" lIm, 'ntos rur3 r" para pro dll l' ao , 0"­

trall \ I S I!l O n<lo pn,uatorio. armall'narn l' nto . lJl'lIeti c iallll'l1t () o' 

(411 1.1 ·1 .... lt l p IllJ HrJ 11 H r " "dl,j I "'H11 . .... ~ 1 I n t . .. ,' 1' /1 
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instalação de agroindustrla. sl' ndo ,>sta quando rt'ali/ada p or 
produtor rural ou " ua s forma s associativas: 

II - favore ce r o c u s t e io oportuno e a dl'Quad o da produ­
ção. do l'x trati v ismo n ão prpd a t o ri o p da co nll'rc iali zação de 

produtos agropt'cu;irios: 
111 _ inct' nti\'ar a introdll~'ã() dt' rn éLO d os racionai" no SIS' 

u ' rna ti l' produc<lo. \' isa nd o é!O nunw nto da prod utividade. a me­
lhori a d o p a dr;lo d,' v id a da s populnç,)ps ruraI s l' a adequada 
conservaçiill do so lo l' pn' :-' l'rVa(ao do nH'in alllb i"lll" : 

IV I'v'l,tadn) 
V propi c iClr. aLrave:-, dI' modalida(lL- d,' crl'ditn fundiá-

rIO. a aquisição l' r t'g ulari zaçClo d e terra s p e lo s p equt' nos produ ­
torps. posseiros p arrendat<.irios p trabalhadores rur ;l1 s: 

V I _ dps l'nvol\'(>r a ti v id adt's flon'sta is t' p, ':-, qu t' ira :-,. 

Art. -19 . () credito rtlral t('ra COIllO b e lll'lici<trio s produtores 
rura i" pxt r a tivi s t ils n<.io pre datorio s e indígenas. assistidos por 
ins tituiçõl's competentes . pl'SSIJaS fí s icas o u ju ndica s que. em­
bora nào co nc l' ituadas COIllO produlon's rllr a is . SI' dl '(IIql.ll'rn as 

~l'gllilltl's a li\'idadl's vi ll culadas :10 s!'lor : 

_ prodlll:ao dI ' ll11l< la s ou "l' l11l ' IlL, 'S hasica:-, . li o>c aliz éllla s 

(lU (l'rtific;ldas: 
11 producao dI' 't' I111 ' 11 p a r a ill :-,,' lllillaC;IO OIrtificidl ,. l'm-

bri{ll' s : 
111 _ él li\'idadl' s dl' Pl' :-'C :t artI'Sall <:tll ' ,l qüi c llltllra para fins 

COI1WrC la IS: 
1\' ;lli \' idat!l 's f1nfl 'sta i" " pI 'squl·ira " 

\ 
-I) . \ l'tl ll('(· ",;ln dI ' crI·dito rural "h "I' I'\ ', lra tl" "l' gUln" : rt . ;) . 

t, 's prpCl' iu b ba " il"os : 
id"llt'idad, ' do tllllladllr: 

Ii fi "ccdi /d l:; \O Pl ' lo flll allc iad or: 

III lilll'ra~';lo d o crédito d irpt anw n tl' a"., agrlcultorl's 
intern1t'dio d .. sua" '1",>oci;lI·cj".., formaI S '11 1 informai s. 011 p o r 

ou 
o r· 

ganl/ac.:op~ c{l(lpl l rali\ · a~. 

1\' - lib .. r a~·<.io do c rl'dito , '111 fUIlI"ÚO do elcl .. d" producélo 

I' da ra pacl d adt' til' ampliacúo dlJ finallcial1ll'nl n: 

I •• ' ~ I 

. . ,-.. -

G5 

v - pra ,os I' I·POG.lS ti,> rt'l 'rn IJo/ so <JJustado:-, a nalllrl ', a l' 
l's p,' cificidade da s ope:-ações rurClis . b e m como à capacidade de 
pagarnpnLo l' às é poca s normais de comercialização dos \)I'ns 
produz idos pelas ati\' id a dl' s finan ceira s. 

~ I :' (VI·tado) 

~ 2:' Pod!'rá ex igir· st' dos d "ma is produtores rurais contra­
partid a de rl'cur s os proprios. em p e rc e ntuai s dift're nciados. ten­
do l'fIl conta a natureza e () inten'ssp da exploração agrícola . 

~ T: :\ ap ro\·ac<.io do c rédito rural Ipva rá s!' mpre I'm conta 
o lo n l'arnt' nto agroecologico . 

:\rt. 51. (\'ptadol 

. :\rt . ;:'2 . () Podpr Publico assegurara credito rural eS fw c ial 
l' dlf,'renclado aos produtores rurais assl'ntados em áreas d e re­
fo rm a agniria. 

, \ rt . 5:3. (\ ' (' ta do) 

:\ rt . 5·1. (Vptado) 

C APITULO XIV 

Do ('rl'dito Fundi;irio 

:\n . 55. I Vptado) 

CAI'ITI J L() X \ ' 

D o S"guro Agrícola 

.\r! . ;:'lJ . I '~ in s tiLUltlo I) ,, "gurI) ag n co la d, 's tinado a: 

cob rir prpjuÍzos decorn' nte s dI' sill ist ro s CllH' 

ti,,, :-, l' o>l' l1lifixos ou Sf' !11ov (' ntes; 
<ttilljam 

II - l.'oh rir pn ' juÍzos dc 'corn'lllt 's dl' fl 'n(") lTlf ' IH' ,> na! urai s . 
pr<lga :-,. dCH'llc,'S I' out ro :-, qU f' atilll'trIl pl a nta çljl's. 

I' a l ;lgr,lfo uniu) . A s atividadl' :-' flon'stai s l' P" " '1II1 ' II;t s 

rao amparadas Pl'lo -.I'guro agr ícol a pn·vi-.to Ilt' :-, ta II ' i . 

(\"' Lado) 

...., t • -

\rL . f'J.s\. .'\ apolicl' d" ~q.; uro agrtctlla pod"ra ('Oll :-, titllir ga· 
ranu a nas opl'raçOl'S dt> c r édito rural. 

""I 1.ln f. \ I ~~l 
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C.\ I'ITU LO .\. \ ' 1 

Ila (;<lr~ll1lia da \li\ ' id:HII' \gro!,"("llaria 

.'\rlo 5~. () Programa dI' (;arantia dil ,\li\' idadl' .'\gropecua­
ria (I-'roagro). in s trulllento UI' polilica agncola inslit uido pela 
Lei n '.' :).~fi9111. d,' J J dt' Jl'zl'mhro dl' J91:1, s er~i rI'gidn (ll'las di s ­
jJnsi~'c)l's dl'"la I!'i " a ss,'gurara ao pr"dllLor rural : 

I - a l'xnnl'ra('<!o dI' obriga<;c)\'s finan('pir:l " r( ·lall\·a s a 
()p,'ra~' ~j() de crl'dito rural dI' custeio. cuja liquida~'ão sPja difi­
cultada pela ocorrtoncia UI' fl'nôDlPnns naturai s , praga s " doen­
ça s QUl' atinjam Iwn s , [('banhos (' planLa<;ül's; 

11 - a indl'niza<;:1o UI' rpcur s os proprios utilizados jlPlo 
produtor l'm cuslpio rural. quando ocorrt'r perda s Plll virtude 
uos ,'\,('ntos citados 110 inci s o antl'rior. 

:\I'l. tiO . () Programa de G :lranlia da :\ti\ ' idad,' :\gropl'l'u:i-
ria (I'roagro) Sl'ra l'lIS( ('ado : 

I - por fI 'curs tl S jlro\'f'nil'll( 's da jlilrllL'ip :lt: :\o d" s prodll­
lort '<..., rtlral..,; 

II por tlUlrll S fI 'cur " tl s 'I l\(' \ 'il'rt'nl :I " , ' r al"cado s ao 
programa: 

111 - pela ,.. rI'('l'ila S auf,'rid ,b da :lplica~' atl do ,.. rI'cur s o s 
do s inCi s OS anterior!' ". 

ria 

-\ rl . fi!. 

:\ rl . fi2 . 

r\ rt . li :3 . 

: \ rl fi · ! 

,\rlo !)!) . 

( Proagro) 

(\'elado) 

(\'Pt:H!O) 

f\ ' (' tado) 

(\ ' dado) 

() Programa ue GaranLia da .'\ti\ ' idadc' :\grolwcua­
cobrirá integral ou parciallllen(l' : 

fI" finallcial1wnlo s dI' l'usll'io rural: 

I1 tl S recur::;os proprios aplicados (wlo prtldutor l' lll cu s -
tl'IO rural. \'inculad os nu 11,\0 a financianH'nt() ~ rural;' . 

Par:igrafn ul1ico . N<io s er:lO cnbl'rtll s o s pl'l'JUI / " ~ r, ' I:tti ,;os 
a ,'xplora(jo rural condu/ida "; f'fI1 <I l)h s ,' r \ '<Íncia d a Jpgi ,.; la~· ã() t' 

/ 'C' 7 '- ) ........ 

e 
li7 

nurma", do Programa UI' GaranLiil da .\lividadl' :\gropl'cuüria 
(I 'roilgro). 

Arl. t:>G. Compelira a COlllissão E SPl'cial UI' Itl'curs os 
(elo: H.) d ecidir, em única instância administrativa, sobre recur­
so s n'lati,,'os à apuração ue pr('juizos e re s pectivas indenizaçóes 
no ,illlbiLtJ do I'rngrama dl' Garanlia da :\tividade Agrn!lecuúria 
( I'roagro) . 

ArL. 

r\ rl . 

.'\ rl . 

A rl . 

, \ rt . 

:\ rl. 

1\ rl. 

: \ rt . 

!\rL. 

.\ rt . 

.'\ rL . 

A rl . 

:\ rt . 

:\rl. 

:\ rt . 
rur a l ' 

I 

I 1 

C,\ PITU LO .\. \ ' 11 

Da Tribul<l(ão l' UO S I nCl'llli\'os Fi s cai s 

61 . (Velado) 

68 . (V('lado) 

09 . (Velado) 

10 . (V L'lado) 

71. ( VeLado) 

72 . (V ptado) 

1:3 ( VeLado) 

11. (Velado) 

75. (V L'lado) 

71; . (V f't ado) 

CAPITULO ,\:\ ' 111 

Do Fundo Nacional de [)p s Pll\ 'o!\' iml'lIlo Hural 

77 . 

18. 

,9 . 

80 . 

8 1. 

(V!'lado) 

(Vetado) 

(Velado) 

(\' Nado) 

São fonles d .. rpcur s os financl'iro s para (J credito 

(\'dado) 

programa s oficiais de fomento; 

I I I cadprnl'ta de poupan<; il rur a l opl ' rada s por in s tilui ­
(!l, 'S puhlica s t' privadas: 

-~ 



IV "- rt'cursos linuncl'iros dl' o ri gem pxu ' rna, dl'correntes 
de pmprp s timos, aCI)rdos ou con\'ênios, l'sp,'cialml'lltp respr"a­
do s para aplicLlçcJt's l'm crl ' dito rural: 

V r('('ur ~ n s caplados p"la " c oop, ' r ~ lli\ " a :, .I" ITl 'dilO ru-
ral; 

V I lIIultas aplicadas a in s tituil:cJ"S do " i ~ l"llIa financpi-
rn p,'l() dl' s culllprimento dl' Ipis I' norlllas de cn'dilo rural; 

VII (V('ladol 

V I I I - r('cur ~o s "r~" aIlll'lllari{) s .1 ; 1 I J lIiüo ; 

IX (\'dado) 

X outro s !"l'CIlrSI) S qUI' \ "P llhalll a s ,'r al()cados pelo 1'0-
d, ' r Publico" 

ArL R2 " São fontl' s d!' !"l'curs os finallcl,irtl " p;lra o seguro 
"gríc oI a : 

- os recur sos pr()vpnipntps d<l parlicipa~" ão dos prouu­
tores rur<li s , pes s oa física e jurídic<l, dp s uas coolwrativas e as­
soCia~" ()I'S; 

II (Vplado) 

I I I - (V ('ta U o) 

IV multa s 
dps culllpriml'nlO dl' 

aplicaua s a in s lilui~'(i(' s s eg1lradnras 
Il'i s p normu s do seguro rural: 

v - o s [('cursos pn' \"isto s no arL I1 do j)" ITI '[O- I.l'i 11 :' 

I :\I:?I , de ~I dI' lIovpmhro de 19(;(;; 

\'1 - uota~'()('s or~'anll'nt;iri < l " (' outro s [('CllrSOS alo cados 
pI' la Uniao; e 

\ ' 11 - (Vecado) 

ArL ~:L (Vptado) 

§ 1:' (\'etaoo) 

§ <)0 (\'!'lado) 

C :\I'ITlJ LO X IX 

Da Irrigaçã0 (' ()r pnagem 

:\rt " 8 L ""\ política dI' irrigac üo l' orenagl'llI o, ('ra I'xecutaoa 
e m to d o o ll'rrit ó rin n a cionaL dI' ~ I rn rd (l com a (' o ns liluição p 

(.11 1 .. 1 f{ , .p 11,.1 Hr. I .... 11 Hr.l,tl l.\ I ..... ~(II-; ..... ' ! Iln f,'. 1"'1 

(;9 

COlll prioridade para afl'as de cOlnprovaJa aptidão para Irnga ­
ção, areas de rt'form3 agrana nu de colonização e projetos pu­
blico s dI' irrigação " 

,\rt "5 " ('nmpl'tl' ao I'"d,'r Publico : 

- e~tatJl'lf'cer <lS din'trizl's da pol!tica nacional dI' irri ­
ga~' ;10 .. Jrenagl ' ln, ouviJo t) Con s "lho Nacional de Polltica 
Agncllla 1('011' "\1: 

I I ('"ordl'llar " ,'X( 'l'lltar o prograllla nacional til' Irriga -

I I I - baixar norma s obj e tivando o apr()veitamt~nto r<lcio­
nal dos recursos hídricos dpstinados a irrigação, promovendo a 
integra~'ão das ações dos órgãos federais, estad uai s, mUl1lclpais 
e l'ntidatles pu bl icas, ou v ido o Conse l ho Nacional J(> PoI ít ica 
,\grícola (CNI'A); 

IV apoiar l' s tudos para a ( ' x('cu~'ão de obra s de infra-
e s trutura e outras referentes ao aproveitamento das bacias hi­
drogr<ificas, árpas de rios perenizados ou valf's irrigávf'is, com 
vista s a mplhor (' mais racional \ltiliza~'ão d<ls águas para irriga­
ção ; 

v - in s titllir lillha ~ dI' till<lIlCi<lllll'nto ou incI'lItivo" , pn'­
vl'ndo l'ncargos e prazos, bem como modalidades de garantia 
compatívl'is com <l S c ar<lclerí;,tica s da agricultura irrigada. ou­
vido li Con selho Nacional df> Política Agncola (CNPA) " 

\rl. ,'lO " (Vplado) 

CAPITlJ LO XX 

Da I !abita~' ão Rural 

:\rL 87" r; criada a política de habit<ll'ão rural. cabendo a 
União dl 'st in ar recursos financl'iros para a con s trução p/ ou r('­
c uppração da habitação rural. 

~ J:' Parcf>la do s depó s ilos da Cao,'rn e ta de I'oupall l' <l Itll-
ral Sl'ra tll 's tinada ao financiaml'nto da habitarão rural. 

~ ~" (\'I'l a do) 

:\rL 88" (VI ' tado) 

"\rL 89" () I'od p r Publi co l 's l<lI)t'II~ c e ra inCl'nli\"o s fiscais 
para , I ,' mprt' s a rural IIU para () produto r rural. nos c a s o s l' m 
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qlll' Sl'jall1 a pli cados r"Cllr sos proprIO S na haiJita~'~io para il pro­
dutor rural. 

.-\rt. 90 . (\'I'lado) 

Art. ~ J\ , (V ptado) 

r\rl. 92 . (Vpt;Jdo) 

C:\ I' IT lJ LO X X I 

])a !': I, 'l rifi cat;;'io Rural 

Arl. 93. Compete ao Poue r Públi co impl eme ntar a política 
de e letrificação rural, com a participação do s prouutores rurai s , 
cooperativas e outras e ntidades a ssoc iativa s . 

§ 1 ~ ' A política UI' l'nEc'rgização rural e agrot' lwrgia L'ngloba 
a Ec' le trificação rural. qualque r que se ja s ua font e de geração, o 
n'flores tamlc'nto pnergetico P a produção d e combustíveis. a par­
tir de c ulturas. da biomassa p do s res íduos ·agrIcolas. 

§ 2~ Entendl'-sP por l'l1l'rgizacüo rural e ag rol'nl' rgia a pro ­
dução e utilização de in s umos energéticos rel eva ntes a produção 
e produtividade agri co la e ao Iwm-estar soc ia l dos ag ri cu lto res l' 

trabalhadon's rurai s. 

.-\rt. \) .1. O 1'0Jl'r I'ubli co in cl' llti\'a ra prlOrllarlamen tl' : 

I - aliv idadt' s d e e lel rificação rural (' coop .. rati vas ru ­
rais. a tra" es de finan c ialll e ntos da s in s tilui~' õL's d!' cn'dito ofi­
c iai s. assi~tt'llcia tec ni ca na implanta~';'io de proj l'tos f' t;Jrifas dt' 
comp ra l' vl' nd a d e ene r g ia l' lél rica , compallvl'is COIll IIS custos 
dI' prl' s t;,l~'ã() de serv i ~'o s ; 

II .- a co nst ru ção d e Pl'qU I' IWS cent r ais hid n,l"tricas L' tl'r­
m(wl,"lri c as ue aproVl'itaml'nto de rp s iduos agncolas. que nbjl'ti­
velll a pletri fi caçüo rura l por coopl' rilti vas rurai " " out ra s for­
ma s a s snclati\'as: 

I I [ - os programa s dL' florl'stamt'llto f' 1ll'rg"lICO " manl'J!) 
florestal. ,'m co nformidade com a h'gislat;ão ambil·ntal. nas pro­
pril'dad(' s rur a is; 

IV o " '> t;lh, ,I,'cillll ' nto dI' Ulrlfa s dif"rt'lll · I.lda s horoi'o-
nat "). 
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.\rl. 95. i\ s ,'lllpresas concl'ssionárias u e t'nprgla "Ie( rI ca 
ueq' rão promon"r a capacitação de mão-dlc' -obra a se r elllprega­
da na s pequEc'na s centrais rEc'feriuas no inci so 11 UI) artigo ante­
rIor . 

C·\I'ITULO XXII 

:\n . 96. CompetI" ao Pndl'r Públic o illlpll'm lc'nta r um 
junto dt' açõl's no ãmbito da m, 'cani zat;ao agrícola. p ara 
COlll rI'cursos humanos, materiais e financeiros. alcancp: 

co n · 
qut' . 

I - pn' se rvar e increme ntar o parqu e nacional d e máqui­
na s agrIcolas, evitando-se o s ucateamento e obso lpscl" ncia. pro­
porc io nando s ua f'volução ll'cnológica; 

I I - inc e ntivar a formação dl' "Illpn'sas publi cas 'lU PrI­
vadas co m o objetivo d e pn's tação de se r v il;os mecani za d os a 
agricultura. diretamente aos produLOrt,s e a tra "I;S de assoc ia­
ções o u coo pe r a liva s ; 

I I I - fortall'cpr a pe s qui sa nas univ pr s idad,' s e in s tillllOS 
dI' pl' sq ui sa e de se nvolvimento na área de máquina s agrícolas. 
assim como os s!' r\' iço s dE' t'x t!'n são rura l (' treinampnto ,'m Ille-

ca nl zaçüo; 

1\' - a primorar os Cl' ntros d e l'l1saios L' tl ' ';l<' ~ para li d,· ­
s"I1\'oh' illll'nto dI' maquillas ag ri co la s; 

V (V('l a do) 

\' I divulgar l' L'stilllular as pr;iti ca~ d, ' m"calliza~'all <{11l' 

prOlllll\ 'alll a consl' r vação do s olo l' do ml'io amh il'nt,· . 

C .\I'[Tl] LO XX 11 [ 

D as [)i s p n s i<Jll's Fin a is 

:\rt. \), No prazo d .. no\','nta dia s da promulgal'ão d .. s t a 
Il' i . f) I' ndl'r LXL'cutivo encam inha r á ao C'll1gn'sso Naciollal pro­
jP(ll d( , I"i dispondo ~obre: produl' üo , COIllL' rciali 7al'üo L' Uso d(· 
produto !-- hiologicos dI' uso em imunologi a " d e u s o v('tPrinürio. 
corn'l1\'o s , fl' rlili i'a llll 'S (' inllc ul antl's. s,'m"llll' S " muda ,., . al i­
l111'n( o-, dI' OrIg"1ll animal,' \·('gL· (al. cod igo " l1 ~ ll d,' s ol" I' da 

.. 
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agua, p reformulando a legi s lação qUI' n'gula a s ati\'idadps do 'i 
armazens gerais, 

ArL. 98, E o Poder Executivo autorizado a outorgar con­
cessóes remuneradas de uso pelo prazo maximo ti!' ale vinte e 
cinco anos, sobre as faixas de domínio rias rodo\'ia s federais, 
para fins l'xc!usivos dl' implantação de' n'florl'stam('lIlo"" 

I'aragrafo unico, As COllceSSÓl'S de que traLa I'Stl' artigo 
deverão olwdl'Cl'r as normas específicas s obrt, a ulilização de 
hens publicos e mo\'eis, con::,tantes da le'gi s la(;úo p"rti n,'ntt', 

Art. 99, A partir do ano spguinte ao de pr()mulga~'ão desta 
lei, obriga-,.,e o proprietario rural. quando for o caso, a n~co m­
por em sua propriedade' a Reserva Flon'stal Lega l. prp\'ista na 
Lei n? -1.7711:\1, d,' 1~)65, com a nova redação dada pela Ll'i n~ 
7,BO;\I ''', dI' 19H9, nll'diante o plantio, em cada ano, cI,' pelo llle­
nos Ulll trinta avos da ;in'a lotai para COll1pl"I1H'lIlar <I rl'terida 
I{eserva Florl'stal (IU'I.) , 

§ I? (V"tado) 

§ 2? O rt'florp stame nto de que trata () CilJJtJ( dpste artigo 
será efetuado m ed iante normas QUP se r ão aprovadas p .. lo órgão 
gestor da matéria, 

ArL. 100, (Vl'lado) 

Art. 101. (Vptado) 

Art. 102, () so lo d .. \,p se r f('speitado COIl10 pill rlIlJOnlO na­

tural do Pai S, 

Parágrafo unlCO , A erosão dos so los dl'vl' ,.,,' r comhatida 
pelo Podl'r Publico p pelos propri l'tá ri os rurai s, 

,-\rt. 103, O Poder Puhlico, atra\'es dos órgaos COlll()('l!'n ­
tl'S . conCl'dl'ra incentivos L'~pl'cia i s ao propri,'Lário rural Que: 

I - preservar l.' con..,,'r\'ar a COIll'rliIra fl()fI, ~ tal nati\' a 
l'Xi ~ ll'nle na propril'dadl': 

I I -- fI 'C U(H'rar com p::,p,'cil's nali\'a s ou , 'c olo~icaIIH'lIlt' 
adaptadas a::, án'as já dl'vastadas til' sua propril'dad,,: 

I I I - sofrpr limitação ou re s tri~'ã() no uso .te rl'cursos lIatu­
rai s PXiSll'lIU'S lia sua propri .. dad,', p,lril fins di' protl'çjo dos 

UI ('01"(,'.JII d.,.., J ( , ..., Brd ..... II,.1. r",) 1;)7, Jul ..... { J~)h.) 

l·tI ('11/"(,-<11) da ... / ,t"'" l~ra "'l ll;j 1"<1(11 l:l;-)t-) Jul d~11 I' ...... q 

• ~ .. ~. • _ .. .. I ..... . ' ' ·+Mn , - .. ... , .. 

PCIJ ss l,., I"lIlaS, nll'dialll!' aLo do Ilrgão ,'OlllrWl['ntt', f[ 'dl'ral ou ,' s­
tadual. 

I'aragrafo unlCO , Para .)S " r"ilO s dl'sLa ll'i, l:o n ::, iderallI '" '' 
inC,'nLi\'os : 

- a prioridade na ohll'nçan dt' apoio financeiro oficial. 
alr;I\',',s da concessão de crédito rlIral I' outros tipos cle financia­
mentos, lwm como a cobertura do spgu ro agrícola conc"didos 
pl'lo I'od['r Pu bl ico , 

11 - a prioridadl' na c()ncp~ s j() di' 1Jl'!ll'fícios aSSOCIados a 
programa s dp infra-estrutura rural. notadaml'nte de ,'nergiza­
ção, irrigacão, armazenagem, telefonia p hahitação: 

111 - a prpfl'rencia na prpstação de sf'rviços oficiais d[~ as­
s istl' llcia L,"cllica " de fOlll('nto, atrav,;s do s orgúos COmpl'tl'ntes; 

IV - o fornecimento de mudas de espécil's nativas e / ou 
l'cologicanlPnte adaptadas produzida s com a finalidadp de rt '­

compor a cobprtura flofl' s tal; l' 

V -- o apoio tec nico-educati\'o no desl'nvolvimento dp pro­
jPlCl S .I .. pres('r\'a~'ão, conservação e f('cupera~'ão ambipntal. 

,\n , IO-l, Süo isentas d,' trilJlIta~'ão I' do pagamPllto do Illl-
POSlO '!','rritorial [{ural as an'as dos imo\'pis rur-ai s consld,'ra­
das d,' pn's('rvaçjo perman('nte l' dp f('sprva l,'gal, prpvistas lia 
Lei ll ~' ,L771, d .. 1!!65, com a lIo\'a fl'da~'ao dada p,'la I. l'i n~ 
7,."IU, d,' I!JH9 , 

l'aragrafo ullico , A iS"llCão do Impo s to '['('rrítorial [(ural 
(ITH) ('stende-se as areas da propriedadt' rural de interes se pco­
lógi co para a proteção dos ,'cossistl'ma;" assim d ec larados por 
ato d() órgúo compptente - fpcll'ral 011 estadual - e QUI' am­
pliam as restri~'õl"s cle uso pre\'istas no CilplI( elest!' artigo , 

:\rt. 1 ():l , I\'l'tado) 

'\n IOfi, I:: o '\linisléI-io da :\gricultura " H,'forma Agraria 
11\1:\ IL\) autori;:ado a firmar convpnios ou ajustes com os Esta­
dos, o Di ,., trito F"cll'ral, os Tl'rritorios , os :\lunicípios, "ntidad'''i 
p org,i<l" publicos l' privados, c()op['r,lti\'as, s indicatos, univl'rsl­
dad(' ~ , lunda~'ol'''' " associactll"S, \ ' i" ando ao d .. se nvol\' imt ' n[o 
das <lli\ ' idad('s agropecuárias, agr()indu~Lriais, pesqupira s " fIo· 
rt'st;li ~, dt'ntro til" lodas as açl)('S, in s trUm['Tll<lS, ohJl'tivos " aI i­
\ ' idadl' '' pn'\' ista ::, nl' s ta lei , 



,\ rt . I (l, 
<;:l() , 

:\rt. lilK , Itl ' \ogalll " ' " a " di " p"" ICOl' " 1' 111 l'c Jlllrar10 

Bra;,dia, I, de jarwiro dI' Iq91; I,W' da Indl'lWndt'm:ia l' 

IO:r: da ~tppuIJlil'a , 

FEltNANll() ( ·OI.UW 

·\n(IJniu Cahrl'ra ,'li/nu Filho 

L E I '4 :' 'I In, I li': I K I)!-: .J :\ N I-: I I ti l I l I : I ~j ~)l 

I{t"., ca/)(·/, 'c,' I) FUfld, ) \.lCI/lII,,1 d(· [)(' ­
-. , ' /1\ 0/\ II1H'/IC, l ( '/ t ' /lul/(' !l t' I, 'cll%g/(.' n 

I:'a«;o salH'r 4111' () ('ON(;HI':SSO Nt\Cl<l N:\L apro\'"u, () 
I'rl'SiUenll' da It,'p·uhlica. nos tl'rmo" uo S :3 :' do art . fi!) da COIIS' 
lituidio, s ancion<lll . I' l'U , '4 I-: LS()N C f\ ItN 1-: II{() , I'n '" idpnll' do 
Spnad o 1.' I·ch-raI. I](I ~ ll ' rr ll tl s d" <i I :' do 1I1l' 'i ln O ;11'1 igo, promulgo 
a s pgulnll' I, ' i : 

:\rt. I :' Fi ca l"l '" lal>c ' I, 'ciuo " Fundo Nacional di' Ilt 's l·nvol· 
\ ' inll'nlo Cil' nl1fico l' 'I' l'crlOlogico IFNDCT), c rrado pl'lo Ikcrpto­
Ll'i n ~ -;-19 , dl' :ll UI' jldho UI' I~Jfiq . 

:\rt. .) (1 I ':~ la lei (lnl ra {' TU \ ' igo)" na dílla dl' '~ l líl pllldic;H: jn. 
produzindo " s efe itos a partir dI' ;) dI' oUluhro d" 1 U ~J\l. 

r\rt. :1:' Hl·\ 'tJg;llll -S P a ;, di s po s il,: cJ ps prn conlrario 

Sl'nauo !-,pul' ral. IR d I' jarwirn dI' I ~)91 , 

'4I-:LSON C :\H N I': IIUl 

Prt' ~ idl'nll' 

U : I '4 " ~ I I:\ , !l1'::\O Ill -:. I \NI ': IHO Ill -: I~ l ~ l! 

/)I."> p ,; , ' .... /l/) rt· " } )/l/ll1 I' Jllr l.lllua / para II 

1/ 1111/(1I

"

'I11U }II'.JI JIj~ / j • .J I l " llt a~ p rcl\ I 

(/ ,:fl ( 1.1 -' 

() I'IU·:SIUf-: NTE 1) .. \ Itl.:Y1 I BI.I(' ,\ , I;l ~'" "a hl ' r q UI ' li ('011 -

g n '""o \'ac lo n a l d ('c r t' t 8 I' I' U ~ al1C1ono a ,..P gUIllII ' 1"1 ' 

{'o i I .,·, .... H, 'p i· , ·tI I~r.hll l ~ r il "" ,II,1 ! ..... tfll -;- ..... " 1, ln f, .. 1''' 1\ 

..... . .. / J ',I' \ 

~ 

-~ , , ) 

\n · I " 1' : ~la Ipi di " p"l' -, o!Jr,' " l'lallo I'lurl ;II1II ," p"ra () 
'1UIllqUl'1l10 1~1~1 I~)(V) , 'lUl'. dI' L'"ntnrlllidadl' com () dispo " t() 110 
art. If i"), ~ I :', da Cf)n ~,titui~'ãC), l's lalll,I"<:I', para C) pl'rl()do, U,' 
forllla rvgionalizada, as dirplriZl 's . objt'l1\'o " I' melas da :\tlrni­
nistra~' a() Publica rl'dl'ral para a" dl'Spl: 'i a;, de capital p ou! ras 
dela s d .. com'rüp s , p para a s n,lati\' a » ao " pr"grama s dI ' durarão 
('()fl t i 11U" ti a , 

~ I :' Para 
li lll ' dl !' l'iplinalll 

cumprlllll' llto da " 
o Plano Plurianual. 

tli " p" " icol '" t: <Jn ,, 1 illKitlllai " 
COIl S i dpra m · " I' : 

- din'lrizl' s. o conjunlo d., crilério s de at;ao .. d e d. 'ci­
sao '111t' deve ui s ciplinar l' oril'nlar o s divpr»os a Slwcto;, ('n v olvi ­
dos no proce s so UI' pla/ll'jaml'nto; 

I I obiL'tivos, os rl'sultados qlll' Sl' pn'll ' rHlp ;tlL'all~' ar 
COIll ;1 rt'alizaç;!o da s at;ol's governamp/ltais ; 

I I I - nll'ta " . a I' SIJPcificll; :jo " a '1llalltilil ' ;I ~'j<J fi " ic:J cl" " 
() h j I't i v () S " " l a I )l' le l' i dos. 

9 :! :' As din'trizl' '' , o s olJj( ,ti\'o s , a s meta s I' a s d" " p esa 'i, d 

4Ul' ;' 1' rt'fl're e s te artigo. são especificados llO S anexo " dl' s ta II ' i. 
Oh s l' r\'ada a s pguinle e s truturaçao : 

ai ' \IH' XO I - Diretrizl' » I' Ohjpli\' o :-, (jl'rai ~; 

iJl :\rll'XO I I - Dirt,trize " " \1t ' ta s S!'loriai s ; 

c l :\rlt'XO III - Itt:!acao UO " l'rOjt'lo o, I'riorJt<Írio ,,; 

di ,\rw-.:o I V ()uadro s da s !)" " Ilt' " a S, 

:\rl. ')" (\'I'tadnl 

~ I ': I V dado) 

I V dado) 

:\n, :1:' I'ara os fins do di s pos to no ar!. 35, S I " , do Inci s o 
I. do ,\to da s Di s posições Constitucionais Tran s itórias. s ão rp­
laciollado" , no A/ll'xO I r r desta lei , os projetos priorilario s do 
Plano Plurianual para o qüinqü{'nio 199!t 1995 . 

'\11. I:' ()" \' alort, s final1Ct ' iros d t's pl '" a s I' llt 'L'I '"" id ;lt!t- s 
cll' rt ' l' ur s o '" COl1liuos lle s ta I, ' i l' s lUO or«; at!o s a pn'v, s vigentes 
em mnio di' 19~J() e ~ l'rUO atuali ;.> ndo s l'm cada (''{('rclcio di' \ ' i ­
g('o c ia do Plano PlilrialllJal. rlt'la \ 'ariacjo l' nLrt' o \'alor IlIl'difl 
110 1',\ " rCI1'10, do Indil'l ' dI' I'rt'('f1 S an C 011 s umidor (I PCI, do 111 ,,­
titUL O Bra sil l' iro d e Gt'ografi a " E s !al1 ~ II C a (I IH;EI , I' t) \ 'alor dn 
I PC do n1l-'s d I' m a io dI' 1990 , 

(111 I .. " .... I {t·~) i ' , ti I~ r .l 1I l~ r , I ... "11 1'-11/11 "" 1 1d ll I. \ II. t~1 
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zo de qUln7P dia s. para que as a ssociacr)L' s (, "lllidadt's de classe 
apresentem suas indica,;ôes. 

An . 2~ O CC'\' l'stabell'c('ra villculéKõ('s fUllcionais com 
outros conselhos e comi"s<ies gO\"L>rnamenla: s cujas atrihuições 
sejam relacionadas com as sua~. para pro \' e'r ou rpct'ber os ele­
mentos de informa<;ão p JUIzo. articular oIJj'_'livos t' inslrunwn­
tos. conjugar esforços (' .' ncade"r ações. conforme r('querido. 

Arl. :3 0 A SCT / PR dl' st' mpl'nhará ~oda :; as fun~'óes pxecu­
livas e de apoio necessarias ao funcillllallH'nlo ào CCT e ao cumprimento de s uas resolucões . co m a assi :-' ['-'nt'ia dI' se us ór­
gãos e entidades supervisionadas. estabd(·Cl'nt!o -s t'. para ISSO. 
os mecanismos e procedimentos adequad'ls . 

Art. 40 O CC'!' somente se reunira com o qllorum de oito 
conselheiros. sendo pelo nwnos quatro del es d.'ntre os mencIo­
nados nos incisos I e I I do art. 1 ~. 

Art. 5~ O CCT apro\'ara SPIl rt'gimento in[l'rllo. dispondo 
sobre seu funcionamento e demais matérias àt' sua competência. 

Art. 6? Esll' decreto l'nlra l'In vigor na data dt' sua publi­
ca<;ão. 

Art. 7? Revoga- se o nl'crt'to na 99 .95:li' I . dI ' 211 de dl'7.PIn­
bro dI! 1990. 

Brasília. 16 de abril dI' 1991: líO·.' da IlIdI'IH'ntJi>llcia e 
103~ da Hepública. 

-------

FEHNAN\)O COLL()H 
Jarbas Pas sarinho 

------ - ---Col LeIS f{t'p Feri Bra s il. Ilr~ , lIia . 18:) (21 ~~9 ·9;) 2. mar ,lin 1 'I')! 

-..".--~ .• - ---- -- ----- - ... - -- -

RETIFICAÇOES 

LEIS 

LEI W 8.171. DE 17 DE .JANEIRO DE 1991 (° I 

Retificação 

Na pagina 1335, primeira coluna. no art. 99, onde se lê: 
. .. a referida Reserva Florestal (RFLl. 
Leia -se: 
. . a rderida Reserva Florpstal Legal (flFL) . 

LEI N? 8.178. DE I ~ DE :\lAllÇO DE 1991 (°I 

Estabelece regras sobre preros t' sala· 
rJ ()~ e da outras pro\'Jdt;nC JBS 

Retificação 

Na pagina 4, primeira coluna, nos arts . 1 ~ , § 3? ; -t a , caput; e 
50, § 3? onde se lê: 

" Lei n ~ 8.178. de Dl de março de 1991 .. H. Lf'ia-se .· 
..... Lei na 8177, de I ? de março de 1991 ... H . 

( 0 I Publicad a na DO de 181 .1991 (ColtV;llo das IA';S Rrasllia. 18301 51. 
Jan fe'· 19911 e rel1fi ca da no IX) dO' 12:1 1~91. p"" H77 

1°1 Publicada no Suplemento do. DO d,' 4 J . I991 Ipag 5:JO d~su> volume) 

Col. LeIS f{ep . fpd . Brasil. Ilra s llia . 11>.1(21 :95:l ·9:,6. mar .l abr 1991. 
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Art. 9~ /tevogam-~e us uispo"it;o,'s em contrario, 

Hru~dia. 30 ue Janeiro de 1991; 170~ da Inul'pendêlll:ia e 
I03~ d1l Itepublica , 

FE/tNANlJO CULLOlt 

!J,:,pUf..' ~ohrt.' PrJIIC'IJ'IJ:'> Je Po/HU':lJ 

Agnco/d. c:,(tjlJf'/t'ccodu tJ{[JbuJçô~:, dO 

C'IHJ."l~/hu NHCJU/UJI de }J"IILICd Agru:old 

fC'NP .-\J, LnhIJLJJ("lIU CUlnpt'tI:>HUHld Jt' pro ~ 

dUlO!) <.J~ncoJlJ!). iJ/flpttro u() pt'(/lH'UO produ · 

tor t.' Iq<ru:> de ""U~dO" IJI)( · f r /{ .. UO du .... l ,., lo ­

(IUt'!) POIJ[,CO:,> 

Faço saber que o P/tESIDENTE DA 1U-~PlJIJLlCA adotou 
a Medida Provi~oria n~ 293(1), de 1991. Que o Congn'sso Nucio­
nul aprovou, e eu, NELSON CAltN l':lItO, I're"id,'nt" uo Sl'nauo 
Fl"d,!rul. paru os eleitos do di"poslO no paragrulo UlllCO do art. 
tj2 ua Constitul~' ao Feu,'ral, prol1lulgo a ~egulnte 1"1: 

Art , 1 ~ Alem das aLribui~'oe" do COlls..lho Nacional de 
I'olltica :\grlcola udlllidas ,'!lI I,·i. COl1lpel,' ainda aquele cole­
glauo : 

I - controlar a aplica~'à() ua Polltica Agrll:ola, especial­
mente no que concernl.' ao fiel cumprimento dos ~eus objeLivos e 
a adequaua aplica~'ao dos r .. cursos u,'"Lillado~ ao ",'Lor; 

I I - orientar na id"llufica<,'ào da~ prioridauL' :> a ~l:'rl:'m es­
tabelecida~ nu Plallo ue lJirl'tri)'e~ r\gricola~. tl' II(Jo "m vi~ta () 
UISP()~LO no inciso anterior; 

I I I - opinar ~(jbre a pauta do" prndut,,;, alllpurauo" pela 
polltlca de garantia dos prel,'OS IlllllilllO" e ::, taIJL·I,'ciuo~ pelo !\Ii­
ni~terlo da r\griculLura e It..torllla :\grarla. qUI' d"\'l'rao ~"r pu­
blicado". pelu 11Il'I1O". fiU dia s alll,'" UO pl<tlltlll. IllallteIlJo' "l:' 
aLuali,auo~ ate a cOflll·rciali,a<:ao da rt'''rWClI\,il ;,a lra. c(lll~ide­
rando .IS ~al()lIallllad,'s fl'gio!lais : " 

III \ p .. q.: ~o dt'''I lt· \ldU lllI ' 

I \ ' -- <.ISSl'~"orar !l i\lll1lJl, ' rltl ,l.I \~II. ,lil')1 a " 1(, ' 1""11.1 
:\graria nu Il xa~'at), illluallll"lIl'·. ti"" V,dllllll", 1I1 1/ II/IIIh ,I" ,· s l.'" 
que fl·gulador " e"trategico p Jr<t I'ad" pr"tllIlll. 1.11''' " 1"""111,,, 
(.:un, It:"vauuo -sl! t..'rtl COlllLt (J~ IIt'(·t·:'J~~tJ lca:"l IIIflH IIldl,tlt ' :-' ,Itl (;tI V t " 

!lO ,. da i/llciativa privada , 

I' a r a g r a f o li n i c o () l', JI lO" ·Ih" N", ' 11 11 , "I .I,. I'" 1I I I.' it . \ I.'. r lt "l.I 
" .. r.l presidido pelo 1\11l1bLrll .I" I':~,l,ltlll ,li! .. \gll"I"1 til it " 1(1'1111 
Inu t\gra rl u , 

Art.:!~ ()~ prodl lto" .Igllt'lllas '1"" /I" "· !."I,·III V"III'II" ' II , 
""trlTlulo~ trlbutanos IlII ,.,lli,s,dlll;, tllft ' ltI, "" 1111111"1" .., "" '!','I:: 
tIe origem. de::,de que os prt·~' '' :' dI' Illl.erlli",atl 11" 1111 " ('.111,, li'" I .. 
nul CtlréiClt' r izerll - !:lt' c ru <':U I H ': O II t ' IU' I U dt· ~) lt·dl IH I p l t·tld l 'trld . (,". ai. 
tnbutação cOlnpellsatoria, Otl\'ltI .. " (',,,,,>,,11,,, N.It'IIIIl'oI ti" 
I'olitica Agricolu (CN I'A) 

Art. 3~ Os I'sloqu,'s pllldl""'" ~,'·I<.I" I ti ... , ".I,, :, 1"·1,, l'IIt1"1 
I'uldico quando lJS prt'V)" de II1, ·n'a.}" "" ,> 1111,,' , '11, 01"""" 01" 11111 
prt't;O de intervl.' !I ~·ao. ill"lIdid"" ,,;, r"l:'"'' tlh""oIll1."I",,, ·, .t .. 111 
tervt'lIt;ão do goverllo !lO 11I"IToId" 

i\rt. ,I? OS pre~'os de gillitlltlil d"" I'IOolUI,, :> d,· (',"".tIl"<I 

alilllt'ntar ha~ico da PO(JlIl.l\:a,) , lia::, "(Il'r"t;Il,' " d.· tlll"ltt ' ''''''''III<1 
e garantia ue COlllpra (leIo (;"\"' 1110 1·· ,·d,·"oI . 1I"tI"ddu" ,'''li' p,. 

qllellO,., produtof(!", u"v,'rilo gllitl d,lI ' "'IUI\ ,tI"II('''' , '"", "" ",01" 
rI.'::' do~ financia/l1enlo" d,' ('lb"'III d,· )""",, " , ' \' 1101' " .I, ' la '", 
"1.'111 "lItre o !)r,'··() ll~ I I I h ... "- garêJJl lit I ' Ii I t ' II(tl 'tllll I) "hl'IIII' tllldlH ," _ 

ro , 
r\n , 

Arl. 

E;:,la IL'I t'nlril t 111 \ q.";" l 1111 ddtd ti" ~l lld IJlIL t l{ ' dl , dll 

l{evogu/lI -",' a ;, dl"I'OSI':')" ", "111 '"1111 ilrlll 

S,'nauo Federal. :lO d,· F"tt'll" .I,. I~~II. I/I)" ti .. 11I.t"P"II,I.-II 
cla ,. I()J~ ua H,!publiciI , 

N I'. I .. ')();'>J (· ,\i{NI ·. II«(J 

LEI N~' H, lI;). IH: :11 In: .I r\NI', Ii{() I li< I~'~') 

1 ... 1111111 d J(cC f lllJ C" 11"'.u LI /1. " /,, -,, , ./u 

/ 111 1.10 l I/UH tlc \1 II Ii ' eI (,l/liIH ," /til .I" J~J'Jl 

() !' H t: S I 1 n : N T E 1):\ It t-: I '\ I I \ 1.1 ( " \ , I" '. li ..,. ti ... , '1"" " ( ' ,,, I 
grt· ,,~ o Naclo!lal dl"cr,'ta " "u ., ,,"('1111111 .I '''' ):IIIIIU' 1,' 1 

"~"' (d 1"1 t ' :'l t 'U:;' .111. ' \11 ') ,' :-. Idll Illddll fldll~. c 111 '-'" I' t. 111' 'I tel doi I}I} , 1, - I J~)' II 
I' ... ~ ::, I d tU~ 
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o PItESIDENTE DA ItEl'lJBLIC /\. !lO u"o da atribui.;a(} 
que lhe confere o art. H4, inclsu IV, da Constiluiç,lO, e tendo em 
vista o dis\Josto no arti~() ·I u

, inciso l. do Decrl'lo·Lei n~ 1.199. 
de 'l7 de dl'Zl'm hro de 1971, 

Dt::CltETA 

Art . I~ A,; alíquotas rl'lalivas au IIIIP()~lll ~uhre l'rodulos 
Industrializado,; 01"1), illcident.'" sohrl' aUlol!loveis e veiculo,; 
de uso misto classificados nas posil,'ops ref., nd'l s 110 anexu. "áo 
fixada:; \Jara o perlodo do' ;) d.' julho a ;) dI' s .,lt'llIhro de I YYI, na 
forma n ... le eSlubelo'cida. 

Art . ')u 

CéU;.j <) , 
Este dl'Crl'l<) o'l1lra . ' 111 vi~or !l.1 dala dI' sua publi -

Art. JU 

I YY I . 

Brasrlia, H de Julho 
10JU ua It('publi ca. 

FI-: ItN AN DO CUI.LOlt 
LlJú: :\lI(,!nio : \ndri.Jde Gvn(,LJlvl~s 

J.{j t:stu PULJllluJo lI u n(J dt' ~ U l!J ~Jl . pUK l.UI'J 

[)!::CHETO NU 171, DI '; lO UE .JLJLllU DE IY91 

}{t'/.'; U hJ Illt ' fi I 11 t1 ("I II H .Jc.LI(I CC)fllpe n ~lJl()' 

rUi J,JilrLJ LI 1l"~j/r(d~ .J() dt, producCJs de un · 
t:('IIJ "~fJ. ·(J /l.J . prc ' \/J'JlH 1111 drr 'I<J c/11 LeIo" 

.1.117J , dt O .IU de /lI/II'lIt' .le · I~J~I 

o I'Hl:.:SIDl~N TE 1) ;\ ItLI' LJ III.ICI\ , !lO 11"0 da alrloui';é1u 
que Ihl:' co nfere () art, 1'14, il1ci,;o IV , d;l CIJIIsllllllça(), I' lendo em 
vlsla u dispo~t() !lO art, .... da I."i 11 " 1' , 17 ,1. di' :Hl d .. Jant'iru de 
1991, 

DI-:('H 1-: '1' :\ 

Arl. I ~ SUjl' lla-se a apliCI(;au d,' lrlhul<Jt,'au CO lllpens;llo­
ria, ~ob a forllla ue il1lpu~to de IlllpurLI t,'at) aUI<':lo!lal, o \Jroduto 
de o rig em a~rop,'cuJrla irilporlado. qu ... r"('l'h;" !lI) pal~ de orl-

, 
_ "jAgLl. h= d -_. _- -, 

~elll . "ulJsld los direl()" '111 1".1111'1"" . ",11111"1",, I I Ii,"I.l1 "", "li 

qllai~qul'r uutras vanlagell::;, d"sdo' '1111' li" pr, ' ~· os de IlIl"rll, lI;ao 
no nlercaJo !lacional <.:ara('t"rt/O·1I1 "., elll ,·,,"C"" ('1I(liI d, ·" I",tI ou 

pn'datoria . 

Arl.:l~ Para ef.'llo de IlIv, '" llg,,':.It) ti" '-' Xlsl, ' IICi" ti" ,' ''" ­
corrpn(la desleal ou predalurra, dl'('orrt :III.' do> IllqlurUH; ,ft) de 
produlos a~rtcolas, s,:rau Il:vold"" , ' 111 (1I l1lil li" "t'I-\lllllt,·S ,· I'·IIIt·II ­
t us: 

- il IlIlpOrlal,'a" ,'1" lj"iI"lltlatl, ·., " lglllf" ' illIV ;r" ,'111 l"f 
IlltlS uusolUlOS ou relUlIVO" a prodll';;!o " IUIISIIIIIO IlIl"rll"S ; 

II pn' t,'() de prodlllo IIIII"lJ'I<,d", 11I1"fll"d". " I"V..! til' 
atacauo, abaixu do prl't,'o d" 1'",,1111" :, lIlIrI.lr 1Io1 .. I,," .d , ('011"1 ' 
derando -s e 11111 Pl':' loJ" plt'vio I "I"I·::; , ' III.,(I\,1) d.· "l,'~) ,1111''', 

/1/ - olllros lator.'" "(,,,"0111" "s 1..I"",,"1,·" , 

Para~ralo 1I111CO , A,) I )"1'''' I .111" ' 11(1) .I .. ( ' ''III, ' r('II' l': xlt'r1or 
([)l'(l'x), do Mini"lerlt) da 1,:,' 0"""",,, 1-'01/"1111.1 I' 1'};JII"I""It'1I1o, 
\Jor "uu Ini c i"tiva ou IIIt,di""l( ' 1','(1(,11' ,,," '·IIt1,Lld,·,. .I" "I .. """, 
uu d.'"las alraVt'" du L'''Jl",·IIt" N", 1011,.1 ti" \'"lltl c<I I\gllt', da 
(CNPA), ca\H'ra inv,'sll~ar a ,'xl ~, I " II,I" .I" ,IJIIC"I r"lIela d, ·:,I,·,,1 
ou prt'dalor!u a prOdUt;ilO ""CI""o1I . d, ·, '"1"10[" .I,. 1I111""1",:a,, dI ' 
produtos de ungelll agrrclJL" 

Arl. :IU U 1I1<lnlalll" ti" " ", .I""d l" ', :" ' ,,, ... d"ld ... I", 1"" 11111 
dud " do prot!lllo, pela dll"("II~' " , ' 111", " Iltt ·,.o I,' OH do' "xl,,"la ­
çáo (Iara t) IJra~11 t' ti prt' ~'1J I,' UII ,':, lIl1toltl'I , Itlll',lIltlll ~ ,' ,'"li''' 11' ­

f,'rl'ncia ti prt't,' u fl 'ce llit!" 1,..1, ) 1""tlIIl'" li" i'ilt " do' "rt,~"," 

f'aragralo IInieo , U "\0,"1""1, , d" "tI'''loIl'' (lIt'''' ' II'''''oI" "I) 
cdpUL Jeste ~rlj~(J poJ erLl ~I' r ( '; .!I , tlliltlU 11 1111"11.10 :1" ( ' tHlltl Jt · tt ~ · 

rpnela ,) C lJ~lo dl' I'rudu~'JI) I)) ) 1'''1 ', d" "(II-~"'" 

/\rl. . , ~ 1': 111 l'il~() de Inl. "!';') ' }l' di) .d'd ', l(, ... : llllt '1I1tl Illlt 11111 , d 

partir de prIlJl""la d .. ,\IIIII"l," ti, ,I .. I·" ,)1\""11". I' il/,'lId" " I· I .. II !: · 

jallleJllu IMLI· ' j'), ouvld .. " 1\1illl 'dt ' ''(I ,L, : \1', '" ,til "'" " It.-I""",, 
:\graria (J\.lar i..d, () JllOllL1Jllt' d~, 111J!H, .., ttl dt O 1lllpllfldl;atl .tlill 101lill 

I)()(il' r i l ~ t ' r Ifltl' ri()r ~l() 1·~I I( · tll.lltll 11 ,1 ttllllt,l cll) .11 f I~·.(I II111 I ' f I11I 

,\rl . E> ~ St IJt. · ilJ -.., 1· .1", rl ' ~~1 t l ~ I'" '.1 ...., 1 . 1·, III ", !" ti, ,! ,, '111 Illclll,' 

qualquer tlllJl"rt<tdtJr , ""I " "I, · I"""'"'' 11 ' 11,' "" 111 ,"1 1'., ,I.- "lft'l ' 
lo publl e" ou 1'1'1\' ,"10 

Art , li u () JI[()e, 'dlll"'llI" d, · '1')0 ' 1' ,'1"" ,111 '-''' 01, .. ,1, ' ,1,"1 " 
l() lil'lll)t " ' l ~ t'rü dlltll.tllt) 111) 1,1 :-.,11 ti" !1111\\11111" III 1IJlllt.III .J"1 tlt' 
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pal~e" reVI'nueUUr!'S ou illlerJllediarlOS, ('()I11 ha " ,' na" vanlagens 
concedidas no pais de origelll 

Arl. 7~ A Secrelaria Nacioll,tl d,~ EC\lllolllia (SNl-:), do Mi­
ni"u'rio da I':cunolflla, FaLl'llda I' l'lalll·jallll'nto Il\1EFPI, e~tabe­
lecera. dentro dl~ bO ("essenta) dias, a" lIurJna" t' [l'gras neces~a-
rias ao cumprilTll'nto do artigo L~ e demais 
decreto, OUVido o COIISt'l!JO Nacional de 

(CNI'M 

di"pu"itivus deste 
l'ulltic;l Agrlcola 

Art . IS" Cabera au /)I~parlalIll'nlo do; COlnt ' rcio Exterlur 
1/)",' I'xl, du Milll"térJO da !-:COllUlllla, FaLt'lHla e Planejamento 
(M E FI'), baixar os alos no;ces~arios a execu(,'ao deste decreto, 
bem corno das nOrIllas decorrelltes do dispustu !lO LII-tigo ante-
rlOr . 

A rt . Y" E s te dt'crl'to entra elll vigor lia data de sua publi-

ca(,'au . 

Brasdia, lO de julho de IYYI; 17()~ da IJldl'peJldl;ncia e 
10JU ua Itepublica. 

FE!tN AN J)O CUl.I.O!t 

Luiz Antônio Andrilc/,' G()nçalve~ 

Antoniu Cabrt'ra 

lJ!::C!tETO W 175, DI ': 10 D!': .IU!.IIO 1)\: I~~I 

J)bjJ(}t ' ..,()Urt' u J'r j)~1 d nl .. d(' 0<.Jrdn(W 

du .· \CJ\:Jd,jeit.· . \~fUpl ' ("lldf I(J (J ' IOd}o;fuJ , tn:;,lI · 

CIJJdu !J«.,/lJ Lei 11.'" 5 %y lll. dt ' J J Je Jt'Lt!llIIJfU 

Jt· J!J 7:J. t' {j (/Ut! ~t' 11 ' {I ' ft ' 111 ~J~ "t!Jl'o!J'~' Ôt'S 

J" ('dJJI!"!U XI ' ! diJ / ,"1 II ",~ 171 '-" , J,' /7Je 
, .llJt · /lO de j!JYJ , t ' d-J U ll r /,L'" I' lu \ ' ,dt' tlt. · ld !J 

() I'ltESIlJENTE DA !tEI'l)IlI.ICA , no lI ~ O das atrd)lIi~'oes 
qUl' Ih .. confere" art. H·I, Illci,.,us IV e VI. da ('''II''lltul(aU'' tt'n ­
do em vista as dISI)()"i(,'ol's da l.el n ~ 5 . Yb~, de 1i lil- dt'LellllJru 
d e I Y7:5, e d o C a p I t LJ I o X V I ti a Le I !l ~ H. I 7 I . d l' I 7 d t ~ j a lIe I r o de 

I Y~ I, 

l i) ('"lerd O dd :' 1. {'t!J Hr.J ~ dl . l . (7 1 ~ "! . (>l1l dt'l l ~iJ 

I~I (",',,"r. IO cid ., 1.t·,.... Hrd ~ tll.l . 1.'\1111 f> l. Idfl tt ' V 1 ~ ~jJ 
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• I lI.( 'ltI' ,T /\ 

/\rl. I~ COII~títlll'lll "IJlt·lIv",., do 1'1".;101111" d, ' (;ill"IIU" da 
Atividade Agropecuana (1'1 oagl ui 

- exonl'rar (j prOdlltllr 1'111 .. 1 Ik "I" I g "~· Il.,,, I IllilllI 1'11 iI" 
relativas ti opl'ra~'oes de cr,'dlto 1111<11 dI' , · " " t,·IO . 1"11" líq'lldiJ~'ao 
seja dificultada pela ocOrrt ' II, ' I" dt, 11 ' 110111"111' " IlilllIl .11'" I" dg .. " " 
dU"Il(as que alilljam IWII", r"l.allll" " I' pl"III"':'lI''', 

II - - illr!t-ni/.ar rt'cur,.,os 1'11111111'" ,11111/ .. <1" " 1" ,1" \>1""'lIur 
rurLd ,'n1 (,lIstl ~ io rllral. qualldo ,,,' 01 1, ' fI'II' p,'"liI" ,'111 VIII".!" do::! 
eventus citados IlO IIlCl~O alll"l 1"1 

Art . 2~ o I'roagro cobrira Illlt'gl ,ti '1\1 1'<11"1 ,01111"111, ' 

os finallciallH'lIto" tlt ' ,' 11,.,1,'111 rllr . .I, 

lI os rt'CIIr"u,., proprlll " "1'11, ' ''.1"" 1" ,1 .. 11I""III,))' "1'1 ,' 11 ,.,. 
ll'IO rural, villculado,., ou Ilao ,I I Illdlll'ldllll'llI "" 1'111 ai .'" 

Art . :l~ ConstituellJ r," · III"" ." , 1'1' .. 1' ... ·1"' " 't.-~I'II,"I .. ,., ,li' 

CUIIJ]HllIlenlo dos obJ,'livo" tlu I'I"")~I" 

- us (JI'OVl:lIleIlLt's d .. p.tltl' · II''' ',,)'' .I" " pr"oI"I"I" '" rll ' 

11 - l)lILr{)s rt'Cllr ~ I) :--' '11/1' V I, ' lt ' lll .1 " , . , ,llt)( · l..1 t l { , .. , , 111 l'ltl ;. t 

gro; 

111 as [t','plla ,., ",d, ' rl" .t." , oi " "plll ",: 11" 01,," 1",' 111 ', .. ', 111 t· 
\' I ~ l(l~ n()~ InCl!)()S antl' rlUI t.' ~ l , 

IV reClIr s os do Ur~' alllt ' I'11I oi" I 1111.t" .1i", ·"oI"" ,I" I,,"gl.l 
flli..l 

A p a I t i c 11 la~' a 11 ti" " I' -.. , I' ', ,, ..., 01" (), ': " I , 11 ' "I" 01, I I I 11 J. I' " 
a (Itll: se rt~ft!n.· () lnCl~u IV dt ' ~ll ' .tlllgo , c,, ' ,11 IC ' I,\ c' llI :,llll,U;C)t' :-, 

d., adv.'r~ldadt,~ clilJlati c d" g"(II'I.!lU.d'I.", . t ' ll' q,lt ' ,, ', 011 " 11111'1111 -
lidadt,,, do pro!-:rallld I1Jo IUI"II' ." ,1111 ' 1"1,1, ,, , ",1101 ",\" Ir ,, ~ I'lt ' 
JIII I. OS apurados no" el1lpr""IIIIII",'III,,,, "1"111,,011 ,111" " 

9' ~ ~ Pdli.l , ' fl'lto dI) dl ...., !H' ... ,(O IIII 1i.lI.lI-', I.lIII .11111 ' 11111 11 1·,1\1, ' 1 

L X I' (' lJ t I V o :--, u h IIll'L .. ' r a .J tJ { .. t} 11 ~ ~ I I '''' .~, ti N .I t 1,111, ti li' I 'I H ) '-.,( d ti I ' "'d J P I t· 
nll' lltaf.y· JO ()rc.;illlll'lllüflil Ill,( O e ;:, ~.tr 1,1 , 1(1 :' 11111 ' ,11111 ' 111 ti \1,1 1111' ~ I.JI11.t . 

! \rl . · 1 ~ :\~ (lOrII1tJ "-I do I), tl"~ ', 111 ,,·I . ft, .ljllll \ ' ,Hlt) · l I't · III ( ' tlll 

')v lh" f\lonl ' (ari" Na' · I()I1 . oI 

:\rt ;)~ () l'loagro ""' 1,) , .. 1'1 ' 1111 ," ,) 1,,,1 ,, 1" ,1" 11 .. ",,, ( " ' ,,11.01 
d,) Ura o, d. ('~dlt ' lldll - I", · 

.. /~ ,/ 
({.J 
~ 
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I -- elaborLlr, em Llrllcula~'jll COIII Il C"n"I'lho NacIOnal de 
1'0l1tica r\grlcola (CN I'A). as normas du programa. Submeten· 
do ' u!:! u aprovut;i1O do Consl,lho MonetLlrio NLlcio lwl; 

II -- divulgar as norlllas aprovLldLls p"ra () I'ro"gro; 

/lI -- fiscalil.óH as rnstitlll~'oe" financeIras Integrante!:! do 
Si!:!tt'llla Naclllllul de Cn'dito Itllral, quanto ao clllllprimento du~ 
norma~ do pr()~r"lIIa; 

IV - ge rIr o~ recursos tillancelros do programa. em con~o­
nânciLl com a~ norlllas aprovadas pelo Cnnselho l\1orlt'tario Na ­
cional; 

v publicar. periodicallll·nte. n'latnrio fillLlnreiro du pro-
gruma; 

VI - clLlborar e publicar. ao final de cada ,' xerclcio, n" .. -
tório circunstanciado dLls atividLldes exercidas no perlOuo . 

Art. 6? Fica criado UIII Comitê l' ermLlIll'nte de A valiaçao e 
acompanhamento do l'roagro. composto de 7 (sete) membro!:!. 
sendo J (trÉ's) representantes de entidades de classe rural . com 
a!:!senLO no Conselho Nucional de Polltica r\grrcola (CNI'A). I 
(uml representante do ~linisterio da Agrrcultura e Iteforma 
AlSraria. I (um) repn'sentantl' do M inlsterIO da I·~co nomla. Fa­
zenda e I'lanl'Jamento. I (um I l'epn'sentanIe do Banco Central 
do Brasil l' 1 (um) represl'nlante do ILlnl'o do IIra"ll S . A . 

li 10 Os IlWIlllJros e respectivos sllplt'nt!'s sau deSIgnados 
pelo Ministru da Agricultura e It elormLl l\gr.Hla para exerce r 
mandado de :2 (dOIS) anos, a partir de I!ldira~'a() das l'ntidades e 
órgãos que representam . 

§:2" No intersticio do mandado. os orguus t' entidades po ­
derao substituir seus representantes lIO comitl' e os novos indi­
cados com(.Jletarao os respectivos lllandato~ . 

9 3? O comite receberá apoIo tecnlco e adrllllllstrallvo do 
Minlslerio da Agricultura e Hdurlna I\graria. 

Arl. 7~ A co mlHovaçuo dI' pn~ju lI. os s .:ra d.' re~(.JullsalJili­
dade da ill~tituiçao fillann'lra que enquudnlll a operaçao no 
programa, cOllforme dispo ., u art. 5~ da L"I II ~ 5.~.Hi~. dl' 11 de 
de/.l'mlnu d e I~í':l . 

I\rl. li" COln(l!'lIra a COIII IS~ ;It' "'"p"Cf,d de Ht'C IH~(J" 
(CEIO ,lt-t'ldlr , ,'111 Ulllca 11I"I :IllClo .Jdrllllll " tr all\'a , ~Id,rt' r!'cur ' 

I 'IM') 

"flS rt'lallvos u apuraçao dI' PII ' IIII/I, ,, ,. rl "' III'I 'IIV"" IlId' · III /. ,I(:Ilt'~ 

no ámlJlto do I'roagro, olH'dl·l'III .. " d )q~ I " I.";,11I , . "" """1110I~ oIpll ­
CUVt' I~ ao prograllla . 

Art . ~ ~ () prl,,,.'ntl' dl'l'rt'lo 11.111 " "' ,,,rllt ' ,1 ;", 0l',·roll;tl,·" 1'11 ' 
ljlladradas no "roogro ant!'r10rllll'lll,· .1 ,, 11.1 11').(111.1111'·111" .. · .. 0 . as 
quui!'i pernlan':CI' rao r!'gld"" 1"' la" Ilf>! 11101" v lg, ·"II·" " "P')I'il do 
"IUIU u li r illlle Ilto . 

Art. 10 . E~le dec[(' lo ,'nll a 1'111 VlglIl 11" ,1.11 .. dI' " lI" I'lIldl 
cação . 

Art . 11 . It,'vogalll -"I' as dl"Il., ,> I~· o,'" "111 1'''1111.11111 

Hrasrlia. lU de Julho dI' 1~1~j), I 'lu" da IlId"I'.'lIdl ' IICI" e 
10;3 ~ da Itep ubll ca. 

I,' I-: HN AN I I() C()I.I.()ll 

1.111/: '-\11(01111) / \11"1""" (;"/)\ ' 111 \ " '''; 

.. \ /)[(!IIIt) ( ', d/fi " il 

IJECHJ:.:TO N~ 17fi, UL 1::'.111 : ,IIII,!I() IlI -: I~J'JI 

J ",'/IIIJ/J;lJ " \lIJfd" ."Ullll' a I UI H/IJud,' 
1 .. dIIHI , \/lH ' fl. ,11141 ./1 ' ( "I! '" IH'" ,""(h ' IUI ." 

,1"1.'1 ' ''11/ . I 11tH 11111/11 "", I '..AI 1."" ti 1.'1 d( · /1,"11" 
d" J:J 11 

() I' Il E SI!) L N T E J) :\ H L I ' 11 I \ I. I ( '. \ 11 " .I I li I., d d ,11 1 ri, 11 1,,' ;10 
({lI!' Ilre (,(iflfere O art . IH, 1I1( ' 1 ~" \ ' 111 , d ;1 Clln"llllllç<l1/ I' 

Conslderalldu qUl' ., :\,'"1,1,, " ,,111 I' .. I, ilculda"I' l .ilIIIIO · 
:\lIlt'r1Canil ue Ciências SOl'"'''' 11,' 1.11 " 0) 11/1 Cllllt :luld" '''" J';III~. 
a lI:! UI' Junho de 1~71, sob o" ill l"plt · I.,,, ti ... O, gdllll.ill;;r'1 ti .. " N a ­
çoe s lJllldas para a I-:JUCil~·<JI ). iI l ' !t ' III'ld,' a ('"ltUl il IlIllt''>CII). 

Conslderandu que o ( 'Ollgll" ' " '' N .. I· IIlIldl "I'r,,\'ou I) 1,·II'lldo 
in ,, 1 rUIIH'llIO. por lIleio do 111 ·,' 1" ' 11) l .q·.I"ldIIVI/ 11 " ·1. dI' 7 ti" 111.110 
J l' I 'J~j(); 

<.. ·() fl ~ )(jer,l(l ( it) (Iilt' li (',lrI41 tfl ' Iti lllll e , I ..... ) el ,I •• ,ll~1 1111, - III,lt )() -

11111 ".a promulgado tUI dl'III/ " II.,,1.1 "111 '!'.! .I,. II11V, ' lIlillt) 1~I ~ JlI, 

C'()Il~ldt'rand(J 'IUI ' (I l 1( ' ()rclo , ' 11 1 .11114'1,1) l'l1l ruir t ' lll \. I~'.UI . Ih.t · 

ri! () Ilra " r1 l'ln '!~ dI ' 111'\ "11,1"" ,I, · I~':III 11 ,11,"11101 .I" ,11 111 :" )ti 

da ('on\'ell~' ao dI' \ ' 11 ' 1101 ""1,,, - 11 I lIl, ' II" d,, ~ ' 11 dl .. d,, ~. 
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DECRETO N~' ~1·1. DE ~2 DF: Ul jTl JIHW DE 1991 

Fix.1 ti ' ;LJnUlaCl\'O das ,.,rratdlcaçóes a 
quI' 8" rele"t' o art . 2U da Lei n." 8.216'''. de 
13 de ili!O'U, d,' 1991. e da outras provi­
dênCIas 

o PRESIDENTE DA ltEPUBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, incisos I \' e V I. da Constituição, e ten­
do em vista o disposto no 3rt.. G~ Gó L-· : 11:' 8.116. de 13 de de­
zembro de 1990. e no art. 20. par<Jgrafo uni('ü. da Lei n~ 8.216. 
de 13 de agosto de 1991. 

DECltETA 

Art. 1~ São fixados os quantitativos uas Gratificações de 
Representação de Gabinete. de que trata o inciso II do Anexo II 
ao Decreto-Lei n? 1.341 (2 ). de 22 de agostG de 1974. na conformi­
dade do anexo a este decreto. 

Art. 2? Poderão ser mantidos. no prazo de sessenta dias, 
contados da publicação deste decreto. os atuais ocupantes de 
Funções de Direção Intermediária dos órgàos citados no anexo 
a este decreto. 

§ 1~ Findo II prazo a que aludt' este artigo. é defeso o pa­
gamento da respectiva gratificação. aos <Jtuais ocupantes das 
Funções de Direção Intermediaria. nos orgão'i co nstantes do 
Anexo a este d!'crl'to. 

§ 2? A concessào de Gratific<Jções dp ltepresentação de 
Gabinete implicará a cessação do pagamento de igual numero 
dt' Funções de Dirpção Interrm'diária . 

Art. 3~ São extintas. no pra zo de trinta dias, contados da 
publicação deste decreto. as Funçõ('s de Confiança do Grupo­
Direção e Assistência Intprmediária do Est<Jdo -Maior das For­
ças Armadas. 

Parúgrafo unico. Findo O prazo a qUt' alud(' este artigo 
cess<Jrá o pagame nto das n'spectivas gratificaç(ies aos ocupan­
tes d<Js funções de que tr<Jta pste <Jrtigo . 

11) Co/eÇJ(} da~ Lt ' / ~ Br~,i1i a . /8./1 ti lfili9 . lul • a~o 1~91 

(2) Co/pçao das IA' i , flra"lia . 151 21. Jul "'l 19.4 

Col. I.ei s Hep Fed Hra~". Brasilia. IH:jI5, 1.21 2.1.11 ~'9 1. se l i oul 1991 

" ~; ~ :. 
~ :" ~;" ! 

• ) . ~ "t • 
. • t . , . , 

, . 

----- ----- ---_._------ --
Art. 4? São mantidos os quantitativos das gratificaço~~s de 

que trata este decreto. devi?as aos servidores ,em exerclclO n~ 
Vice- Pres idênc ia da Repu bltca. na Secrewna -Ger~l e no G a bl 
nete Militar da Presidência da Republtca. no ?abmete Pesso~1 
do Presidente da República e na Consultona-Geral da Repubh-
ca . 

Art. 5° 
cação . 

Este decreto entra em vigor na data de sua pllbli-

Brasília. 22 de outubro de 1991; liO ? da Independê ncia e 
103~ da Republica_ 

FERN AN DO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

ANEXO 

(Decreto n? 23-1, de 22 de outubro de 19911 
Quad ro Distributivo das G rati ficações de Representação 

--- -------
Or,io .\ ul dm Secrl-'tano E'Pt'< l a!J~t.a -\s::"J~U'nU' SJpen !)lH 

- --- -- ----- - -
Sccretnr18 da Aomlnl'ilraçáo fpdf"ral 17 :2~ 2M :14 .10 

Secretaria da Ciéncl8 (" Tec n o l o~la 17 28 Z!l :34 30 
21 21 24 ~O Secretaria da Cultura 12 

S ecre taria dI' As-,unto5 E Slrale\!l COS :!9 50 :,() fi2 ;)9 

Sf>crelarl3 do Op ., .'n\ olvlmt'nlo Ht ' ~l o nJ,1 20 i=) ,l.") "2 18 
lO lO lO 5 St'crf'tarl(j do MelQ Arnbu>nte 7 
ló 15 17 12 Sf>crNorla tio., [)t"iportos lO 

Estado M..Iillr da e; Fo rças :\rmaJd::l 17 '28 ~S 3 1 .lO 

DECRETO N° 235, DE 2:3 DE OlJTUl3ItO DE 1991 

llt '!.!ula I1 H'nc.J J . lp/J( · a(:~jfJ d o d,,,>po.., to 
no arf l U d.1 l., ', li " .., 1-: I r/I, dI' .10 tlt' /fJnl ' IfO 

J,' 1991 

() I'ItESIDENTE DA ItEI' UI\L1CA, !lt) uso da atrihuição 
que lhe confere o art. 81 . inciso IV . da Con~lituiçüo. e tendo em 
vista o dispo s to no art. · I ~ da Le i n? 8. 17 ·1. de JO dp JanPlro de 
1991. 

-------
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DECRETA : 

Art. 1° Para efeito d e amortização ou liquidação de finan­
ciame nto de custeio de produto de consumo alimentar básico da 
população. fica assl'!;urada ao p e que no produtor rural a conces­
são de Emprés timo do Govprno Fede ral (EG F), sob a modalida ­
de com opção de venda (CO\/ ), ou a Aqllisiçao do Governo Fe­
deral (AG Fl, so b as condições es pecifi cas l'stabp lec ida s neste 
decret o. 

§ I? Co ns ide ra- se produto alin1l'ntar basico da população, 
para os efeitos deste dpcreto. o trigo, o arroz. o fe ijão. a man ­
dioca, o milho e a so ja, assim co mo os SP US dt'rivados ampara­
dos ppla P o lítica d e Garantia de Preços Mínimo s . 

§ 2? E considerado p e qu e no produtor rural a pessoa fí s ica 
ou jurídica assim classificada quando da concl'ssão do financia­
mento de custeio, inclu s ive quando concedido através de coope­
rativa d e ntro do s is te ma de repas s e, segundo as norma s do cré­
dito rur a l. 

Art . 2? O preço referencial do produto. para efeito do 
EGF/ COV e da AGF, de que trata o art . I ~, corresponderá ao 
preço mínimo bás ico vige nte à data da prilll l' ira libe ração do 
crédito de c uste io , atuali zad o por índic e co rrespo nd ente aos en­
cargos fin a nceiros estalJl'l ec idos oficialmente para as operações 
d e custeio com pl'qupnos prodlltorl's. exclu lda LI taxa fixa de ju­
ros. 

§ I? A aLUa li zaçao de preço previ s ta nl'stl' artigo vigorará 
d esde a data da primeira libe ração do c redito dl' custe io até o 
seu vencimento. 

§ 2? O prpço referencial fica SUJl'ItO aus ágins e dl~ ságios 
decorrentes da classificação do produto, de acordo com ins tru ­
ções a se re m expedidas pela Companhia Nacional de Abasteci­
m e nto (Conab) na condução da P o líti ca de Garantia de Prl'ços 
Mínim os . 

Art. 3? O va lor d o I ~ GF / C()V ou da :\l;l-'. nas condições 
d este dl'crf'to. não pod('r ~i excpt!C' r O s aldo dp\,l'dor do c réd ito d e 
custeio . 

P arág rafo un lco . A parcela do l-:G I-' CO \ ' 01 1 da ,\GF ex­
cedente do prpço mlnimo v ige nte à data da realização dessas 
operaçõps devprú ficar dpstacada no dOCUllll'nto dl' crédito o u d e 

CoL Leis Hep !-'t>d Hrasd. Bru"dia. 183(5. l2) :2J.11 ·2791. Sf'l / ou l 1991 
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aqui "l çaO. segundo in s truções a serem exppdid as pe la Compa­
nilia Nacional d e Abastecimento (Conahl. 

Arl. --1 ? Aplicam-se ao EG!-' , COV e à AG F as normas vi­
gente s para as operações da Política de Garantia de Preços 
Mínimos , naquilo que não conflitar com as disposições es pecifi­
cas deste decreto, inclusive no que se refere à classificação e ar­
ma ze nage m dos produtos. 

Art. 5? O disposto neste d ec rpto não se aplica as opera­
çõl's em que for con s tatado desv io d e créditu. 

Art. 6° Prevalece m para as operações de EG F as fo ntes 
normais de re c ursos do crédito rural. e nquanto as d e AG F cor­
rerão à conta das Ope raç (jps Oficiais de Crédito do Orçamento 
da União 

Art. 7° As dispos içúes d es tp d ec reto passam a vigorar a 
partir da sa fra 1991 / 92. no c a so d e arroz, fe ijão , mandioca. mi­
lho (' soja, e da safra 1991, para o trigo . 

Art. 8? F.ste d ec r e t o e ntra pm vigor na data d e sua publi ­
cação . 

Brasília. 23 d e outubro d I' 19~Jl : 17[) '~ da Ind l' pe nd l' ll c ia e 
l03 ~' da He pLiblica. 

FEHNANDO CO LLOH 
.\faro/ia ,\farques M oreira 
Ant onio Ca/) rera 

DECRETO N? 236, DE 2:3 DE OlJTUBHO DE 1991 

J)J~ClpJllla . J Jqu, ... ,cjo dt· I fJJo \ "e J fura l . 
po r conlpra t' \ t ' rHJa pvra (;n :-, de ' fj ' (OrTlIB 

81{r./fUJ 

o I'ItESIDENTE DA ItEl'lJULI CA . no uso das atri l)lliç c)es 
que lh e co nfe r e o a rt. 84. I I e I V. da Co n st ituição, e tendo em 
vi s ta os arts. 2~ . § 2? a. 16. § único. 17. caput e c, e 31, da Le i 
n O 4 .50--1, de 30 de novembro de 196-1 (E sLatuto da Terra), como o 
arl. 26. I I. do LJl'creto -Lei n ~ 200. dI' 25 til' fe \ 'l'reiro de 1967, 

._---- ------------------- ------
Co l L e IS Hc p . Fed L1ra"tI. llrastlia. IK:H5. l:!) ~1 1 · 279 1. "el .lo ul. 1991. 
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S DO PODER LEGISLATIVO 

231 OE 13 DE j anei ro OE 111 92 . 

Autoriza o Poder Ex e cutivo • 
cr1ar o Conselho de Poli tlca 

Agr icala e Agrária do Dis trit o 

f ederal e cá outras provlde~ 

c 1a~ . 

o GOVERNADOR 00 OIS TR ITO FEDERAL . 

FAÇO SABER OUE A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO F~ 

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. l ' - Fica o Pode~ Executlvo autorl=ado a crIar , 

na estru t ura da SecretarIa ae Agrlcultura e Produção do DIstrIto 

Federal o Conselho de política Agrícola e Agrâria do DIstrIto Fed~ 

ral-CPA /DF. órgão coleglaCO. CQn o obj etivo de estabelecer dl retrl 
zes para orientar B elaboração das açoes governamentalS nos seta 

res agríC Ola e agrar l0. bem como acompanhar e controla r sua exe c~ 

çao . II 

Art. 2' - são atribuições do CPA/DF: 

I - propo r d1retrizes e prlorldades a s ere m observ~ 

das em todos os Planos, Prog ramas e Projetos re 

latlvos 8 0S setores agríC Ola e agrárlo . zelando 

para Que haja efetlva prestação de ap OLO 1nst1t~ 

clonal ao trabalhador e ao orodutor r ural , com 

prioridade de atendimento ao oequeno produtor e 

sua familia ; 

11 - orientar a ela 'Do :-ação dos Planos, Programas e 

Pro j etos referentes a o s setores agrícola 

agrári a; 

111 - zela~ para que na ~ 3 co~~atibll1zaçào dJs ~s 

de polítlca agríc ola e de re for~a agrirla. de 

o rde ~ a assegurar aos o~~efi:larl~s dest e 

apoiO a c;ua ln:e&:-a ~ão r.::J Sls:e",a o r aCu tl vO; 

a conJuntu;a eccnO~l Cú e SOCial ~ 

agricola e agrárla: 

v - prop o r a Ju sta~o~tcs ou al:c r aç~t 

ca Agr icola e Ag~arla; 

VI - opinar ace r ca da propo s t & o rça~e~-::-:~ =a =~ 

litica agric ola e agrarla; 

VII - criar , nos casos em Que se flze:-e~ neces~~:-:_. , 

comissões para acompannament o t' :l~ca:::·~L!·' 

de Planos , P r ogramas e Projet os ;g~lC~.~ 

Agrarl os; 

VIII - contrala~ a apl lcaçao da Poli:l:l P :;! ~C~J e 

Agrár 1 a. e spec 1 a lmen te no qL!C ,:c:"\ce r :-:I' ao 

fiel cur.:;::>rlr.lento dos seus ob.;e::vos t' .) ac" 

quaaa apllcação d oS recursos deS:lnaCvJ ~ o 

setor; 

IX - opinar soare os pedldos ce concessao ~., 

das terras p~Ollcas do DistrIto reder ~ . 

areas rural s . 

Art , 3~ - O CPA/DF ser~ constitul~O pel os 

membros efe tlvoS 

I - O Sec re: á r: o ce A&rlcultura e PrOduç~ 2 , 

sidirá; 

• 

11 - Ur.l repr e s entante indlcado pelo Sec re: ãr10 de Ar; : 

cultura e Pr Od ução; 

111 - U~ represe~tan te da Secretar18 de Mel O A~blentn , 

Ciê~cia e Tec:"\olvgla - SEKATEC; 

IV - U-':l representa.'1te da Secretaria d e Planc Jr\ '"1ent o: 

v - um re?re sentante da Secretarlr do Entorn J 

VI - un representante do Banco do Brasll S.A, 

VIr - um repr-e s en(ante do Banco de BraSIL..l :),,;. 

VIII - um re presentante da Federaçãô ca s A s~oc laçoes 

munltárlas do ~ntorno - fA CE; • 
IX - um repre sen:ante da Federação das Asso c laçoc '. ~c 

Produt o re s Rurals do Dlstrlto Feder2 . - rLAP, 

x - um representa~ te da Confederação NaClon31 d os T:"'a 

balhadores na Agrlcultura - CO NTAr.; 

XI - um re presentante do Sin rl ic 3 do dos 

Rurals de Brasília; 

XII - um representante das Cooperatlv J.J A~;",opPCu<'lr' a s 

sedIadas e~ Brasllla, 1~dlcaa0 po r su.) s dI ret o 

rias ~ homo logad o pela O rganlza ç ~ o d1~ Cooperat~ 

vas do Distrlt o Federal - OC/Df; 

XIII _ um repre s entante da A~soc laça~ de AC r-1 C ~ ~ 

tura Ecologica - AGE; 

XIV _ um r cp re s er'!:éJ'lte do Pr.OCC ~ ' 

c iaçao de Oo:~2.S de Casa do O:Strlt:J 

ral; 

xv _ um re ~ ;e srn tante da ~~pre s~ ?~,l~l . o:r.1 

r ~ SOwI~a ;~ro~ec~r~a - r. ~~~ 

. <.-;..~~ 

~.' 
'~,:ç 

, .. 
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XVI - U- , rtp!"(·~ t " , ·_: .. ', L da L r l :·l e:- 5 .é~c( c' 

lia - Un=: 

r::r .. : ; 

XVII - um rep r~Str:& n t~ d0 1-1ovlrerto dos Sem Ter 

ra CO Ols:rl:ú fed er& l; 

XVIII - U~ rcprcs~~tantc de Slrd:c~:o Rural ~c B r~ 

81118 . 

Parágra~o Únic o - os reprt!tnténteS C C~ 0 :-

gaos e entldodes que co~poem o CPA / DF Ctv e~ Str lndlc aOo ~ ~el o s II 

t U.are s oessa5 !~stltulç~es e nome~cos pe r ato co Sennor 

d o r. 
Cover: la 

Art. 4V - A organl~açao e o funClonan,ento do 

CPA/or deve~ constar de regIment o próprl O. elaborado ~ aprovaoo por 

seus memb r os. 

Art. 5' - Ao Governo do Dlst r lto Federal, por 

Inte rrneCIo da Sec retarIa da Agric~ltura e Prooução. cab e prO~ l cIa r 

o suo rl mento dos meIOS necessârl OS â adequaaa execuçào dos encar 

gos ce c ompetêrcla dQ CP A/DF e IndispensávCIS ao cump r Imento aa~ 

dest a Lei. 

Art . 6 ' - E a SecretarIa de Agricultu ra 

~edla r :c portar:z do Sec retârl O. au: o rl:aaa. ~o p. azo 

s~nta ) C l~~. a ~egularncn t 2~ fielmente esta LeI. 

e ProduçRo 

de ';0 ( seI. 

bll.cação. 
A~t . 7' - Esta LeI e r tra C~ V1r o r na dat~ Ce S " ~ p~ 

" 

1- Na ;:G3 :! ~ /E'~ ( :"' c :.e s P~~;JC' ~ ~l.J,l S UnI r. ... m. 1 larl '''' 

C!:-,j S- So : í. -j ; - n;- ) ) 5';0 'Tl Cl ClfI C ilClO S (, ~ , :..(' r5 qu " 

sam a ter a S"Pt.;l:-, t c redaç~o: 

a .. 

pa: 

frente = 1. 5C~ (hum ~et ro 

tros ) . 
clnqu~ntn centl~ c 

Fun~0 - \ s e~ afastamento ) . 

Ura ca ~ lat~rals '"' 1.~O- ( nu'Tl metro e 

Centlml'tros ) . 

l n Q'Jenta 

b ) Ite- 5. ~ & xa P a Xl-a c c Ocupaçio. 

,. Max. 0 - NC~ (setpnta po r c~nt o Oa ar~~ d o lote . 

c} 1tc~ 6 . 1ax~ Maxlma Ce Construçio. 

T. 1-1ax. C !~ C~ (c ent o e Quarenta Do r c ent o) 

area 00 lote. 
d a 

2- Na NG3- 3B / e 9 ( Lo!e s d '" Us o M1s!o/ CE - ~~RlA- I l -RA - X 

são mco lflcaCos os Itens que passam a t"r a seguinte 

redação: 

• 

a) Item 4. Afastane n t os MinImos Obr1gat ó rIos: 

F~ent~ * 1 . 50~ ( h um netro e cInquenta 

t roa) . 

Fundo (s em afastament o). 

Uma das lateraIS = 1. 5em (hum metro e 

c entimetros) . 

b) Item 5 . Taxa MaxIma de Ocupação. 

c entime 

c lnquenta 

T. Max. O • 70% (setenta por cento ) ~ a are a do 

• 
Art. 8 ' - Re vogam-se as dISpOSIções em con trarI O. lote. 

Brasil la. 13 de janeI r o de 1992. 

104' da Re publlca e 32' ~ Brasllla. 

JOAQUIM DOIHNGOS RORIZ 

Governador do Olstr1to Federal 

Republlcado por ter saído com erro do or IgIna l no cocr ~ t 011 . de 
1&,01. 92 

'. (,-__ A_TO __ SD_O_G_O_"_' E_ill_N_AD_O_R __ L 
DECRETO N' 13.365 DE 07 DE AGOSTO DE I ,991 

Ho~olos a e D~CIS~~ ~r 16 / ~1. 

CO:"lS elhO c. ~ f,rC"IJl : ~ :L.::':&, \.' rb~" l= 

no ~ ~ el 0 A~~!~~:~ _ CA~~;. 

o COVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL . no u~o c,:; at ri;:)u 1 

ç~es Qu e lh~ confere o a rtigo 20. I~cisc ca Le i 

n ' 3.75 1, de 13 de abril de 1960. e :~ nco e- vlsta o 

Que const a do proc e sso r,' 137.000 . 8'6/89. 

DECRETA 

Ar t. l ' - Fica homolo& llCa a D~C 1S ão n ' 1 8/91. Co Con s~ 

lho oe Arqultetu r a. U ~b&nismo e ~lelo ATblente _ CA~: · A . ~u ~ anulou 

8S OeclS~Cs 57 / 90 - CAU~A e 11 /9 0 - C AUI~ A. b ~m co - O 8~ rovou as 

nOdlricaç~es lr.t :"" OOuZ.1Céir.s nas IJCB's 37 : 89 e 38/89, at:"éir.ve~ ca no 
la 1B c. c a se;ulnt e ~elra : 

· .. ···.U .•. · . 
" 

c) Item 6 . Taxa MaXlma de Const ruça o . 

T. Máx. C • 14 0% (c en t o e quarenta po r c ento) 

do lote. 

da 

Art. 2' - Est e Decreto ~t ra e~ vIgor na data de sua p~ 

bl lC&ção. 

Art. 3' - Revog ~m-se as ~lSposiçoes e m cont rari o. 

Brasil1a. 0 7 de l!.gOS!O C ~ 1 99 1-

103 ' da Re públIca e 32 ~ Ce Brasill a . 

JO AQ UI M DmlI~GOS .lIÕR rz 

NEWTON DE CASTRO 

(R epub11 cado por haver 

154 , d e 08/08/91) , 

sa1do com erro do ori gina l nO DODr n l 
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do Poder Executivo 

NÇ! 59 9, DE 9 cc ": :'; ~Im DE 199 2 

Altera !li 

Klnlst.arlo 
Agrária. 

Est.rut.ura RegIment.al do 
da Agrlcul tura e Refo rma 

o Pr9'SIdente da Reoública. no uso da at.ribuição que 
lhe contere o art. 84, InCiSOS IV e VI, da Constituição, e t.endo em 
vist.a o dISposto no art. :7, J 5 - da Lel n' 8.028, de 12 de 8bril 
de 1990 e o que consta nas Lels n'S 8.J44, de 27 de dezembro de 1991, 
8.171 e 8.174, de 17 e JO de )aneIrO de 1991, 

DECRETA 

Art. l' ficam aprovados a Estrutura RegIment.al e o Quadro 
DemonatratIvo de Ca rqos em ComlSS3o e Funções de Con fIança do 
MinIstérlo da Agrlcult.ura e Reforma AgraCIa, cons tantes dos Anexos I e 
11 deste Decreto. 

Art. 2' Os regimentos Internos dos órqãos do MInistér io serâo 
aprovados pelo Mlnlstro de Estado da Agrlcultura e Reforma Agrár~a e 
publicadas no Olárlo OfICIal. 

Art. J' Este Decreto entra 8C vlgor na data de .ua publi-
caçA0. 

Art. 4' Revoga-se o Decreto n' 99.621, de 18 de outubro de 
1990. -

8ra.flla, 09 de 
104' da Republlca. 

Julho de 1992: 171' da Independência e 

FERNANDO COLLOR 
AntonJO Cabrenl 

AJlXXO I 

&S 1 ROTO RA REG I)(Df1' AL 

CAPtrow I 
DA lIA TURl!:7.A E P I N-'LIOADE 

Art. l' O ~1~l~~erIO da Agrl cultura 8 Re!orca AgrarI3 
as segulntes áreas de co~?etencla : 

1 - politl c a aa=l col a abranacndo produçao, c omcrc l~llzaça o , 
abastecImento, a~azenaoem e Garantla ac preços m lnlmo~ ; 

rI - prod'..Jçd o e toment.o Zlqropecuarlos; 
III - mercac o , c ocerclallzaç a o e abastecImento 30rlcolas, 

lncluslve estoques requ l ador e estrateQIco; 
IV - Inforcaç~ o aqrlcola; 
V - defesa sanltdrla anImal e vegetal; 
V1 - tiscallza~ao dos lnsuoos utilizados na s atIvidades 

agropecuarIas e da prestaçao de serviços no Setor; 
VII - padronlzaçao e inspeçao de produtos e 

animals c vegetaIS; 
derIvados 

VIII - conservação e maneJo do Bolo e água, vol';.ados ao 
processo produtlvo a~rlcola: 

IX - pesquIsa a~rlcola tecnológica: 
X - re(o~a agrarla: 
XI - lrrigl'çdo: 
XII - meteorologIa e clllnatologi a: 
XIII - desenvolvlmento rur3l, cooperativismo e a8SOCla-

tlviSlDo; 
xrv - energlzação rural, agroenergia, IncluSIve 

rural: 

eletr1rl-
cação 

XV - asslstencla tecnica e extensão rural. 

CAPlrow II 
DA lSlRUl"ORA REGIJUDn"AL 

.eguinte 
Art. 2' O ~ inlstérlo da AgrI cultura e Rerorma Agrária te. 
estrutura rcolcental: 
I - órgão de a s sIstêncla direta e Imodlata ao ~lnlBtro 

GabInete; latado: 
11 - órgaos setorlalS: 
a) Consultorla JurldIca; 
b) Secretarla de AdmInlstraçao Geral: 

c) Secretarla de Controle Interno; 
III - órgãos espec lflcoS: 

a) SecretarIa Naclonal de Polltlca Agrícola : 

• 
d. 

1. Departamento de Planelamento Aqrlcola ; 
2. Departamento d@ Anállse EconOmica e de Mercados 

Agricolas; 
J. Departamento Naclonal de Desenvolvimento Rural -

Cooperativismo; 
b) SecretarIa Naclo~al de Defesa AgropecuárIa : 

1. Departacento NaCIona l de Produção e Defesa AnImal; 
2. Departamento NaCIonal de produção e Defesa Veqct a l; 
J. Departamento NaCIonal de Inspeçao de Produtos ae 

Origem Animal: 
c) SecretarIa Nacional de IrrlqaçAo: 

- Departaoento Naclonal de MeteorologIa : 
d) Comissão Executlva do Plano da Lavoura Ca c auelra ; 
IV - unldades descen tralIzadas: DIretorIas FederaIS -~ 

Agricultura e Re!oroa Aqrarla: 
v - órq30s c o leql ados : 
a) Conselho NaCIonal de Politica Agricola; 

DNOCS ; 

IlfCR.A; 

b) Comlssã o EspeCial de Recursos; 
VI - entidades Vinculadas: 

a ) autarquIas : 
1. Oepartaaento NaCI onal de Obras Contra as Secas 

2. Instituto Nacional de ColonizaçAo e Reforma AqTária 

b) empresas pUblicas: 
1. Companhla de Desenvolvimento do Vale do Sao Pran~.CO 

- CODEVASF; 
2. companhia NaCIonal de Abasteci .. nto - CONAB : 
J. Empresa BraSileira de PesQUlaa Aqropecuarlo - EKBRAPA: 

c) .ocled~de de economla mista: 
1. Compannlo de Coloolz4çdo do Nordeste - COLDNE. 
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CAP I TULD II I 
DA COKP=CLA DAS Ul(J:DADItS 

seção I 
Dos órgãos de Ã.Sslsténc1a Oi reta e 

r.ed..lat.a ao PI..ilüstro de E.stado 

Art. )' Ao Cabinete co~pete: 
1 - ~ss~st~r o M1nlstro de Estado em sua. representaçao 

socIal e politlca: 
11 - lncumblr-6e do preparo e despacho do seu expedIente 

peasoal; 

111 - promover as a tIvIdades de camunlcaçao socIal e de 
assentos parlamenta r •• ; 

!V - proVl.denClar a publIcação e a dIvulgaçã.o das materias 
de Interesse da Pasta: 

\' - prestar e.ssessorament.a nos 8SSuntOS de cooperação e 
aS&16té~C18 tecnlca e fInanceIra InternaCIona la. 

Seção II 
Dos Órgâ06 Setoriai. 

Art. 4' À ConsultorIa Ju rldlca cocpete assessorar o MInistro 
d_ Estado em assuntos de natureza )uridica e, especIalmente: 

1 - cumprIr os encaraos de consultoria 
juridicos no ácbIto do Hlnlsterlo e reallzar os 
)uridlCO& que lhe seJam atrIbuldos; 

e A6sessoramento 
demaIS servIços 

ta 11 - velar pela - flel oose rvánClll e aplicaçáo das lels, 
reto s, regulamentos e dlretrlzes exegetlcas normatIvas da 
sultorlA Geral da Republlca; 

111 - collgl r elementos de fato e de dlreito e preparar a5 
lnformaçoes que devam ser prestad as por autorldade do Mlnlsterlo, ea 
mandado de segurança, mandado ae lnJunção, ~habeas-corpus" e ~habeas-
data " ; 

IV - A6sistir ao Mln lstro de Estado no controle da 
con5tltuclo~alldade e legalldaac dos atos da Â~lnlstraçao, ofICI ando 
n06 processos aluslv06 a meterlas )ur~dlCas que tramltarem na 
c onsultorlA, medIante: 

a ) o exame dos fWldamentos legals e a forma dos atos 
propostos ao Mlnlstro; 

b ) a elaboração e revisão de projetos de Atos normativos, 
quando l~SO lhe sollclte o MInl5tro de Estado; 

c) a proposta de declaração de 
admln!strotlvo pra~lcado no áobltO do MlnistérIo; 

nulidade de ato 

V - examInar ordens e sentenças jud lciais e orientar as 
autorldades do Mlnistério, quanto ao seu exato cumprimento ; 

VI - examInar mInutas de edltal de Ilcl tação, contrato5, 
acordos, convênIOS ou aJustes que devam ser ft5SIn ados pelae 
autorldades do MinIstério; 

VII - tornecer subsidios para defesa dos direitos e 
interes6es da União e prestar In!ormaçóea ao Poder Judiciárlo, quando 
solicitadas; 

VIII - coordenar as atiVIdades jurídlcas do Miniatério e 
8upervislor.ar as realizadas por auas ent1dades vinculada., 
obJetivando SolUCionar diVerQ~nClaS, unIformlzar entendImento., 
garanti~ a correta aplicação das lels e prevenlr lltígio • . 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 
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NELSO:-l JORGE MONAIAR 
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Art. S ' À SecretarIO de Admlnlstreçào Geral, órg~o 6etori al 
doa Slstemas de Hodernlzaça o Aa.m lnlstrlltlva, Orçamento, Programaç.âo 
FlnanceIra , Pessoal CiV1l, ServlCos Gerals e de Admlnlstraçao de 
Recursos de lnf o rmaça o e 1nto~atlca. compete: 

1 - assessorar o SecretarIo-Executlvo na supervisão do. 
6rga05 &UDordlnados; 

:1 - coordenar as atIvldades de modernIzação e reforma 
ad.mlnistretlva; 

111 - executar as atiVIdades referentes à a~lnistr~çAo de 
material, o bras, transportes. pa tTlmoni o, comunlcaçóes 
a~lnlstratlvas . ~ ervIços de !ntormaçao e Intormatlca , recu rsos 
flnancelros, orça~ento. apolO aa~lnlstratlvo e A conservação e 
manutenção de lmoveiS publlCOS: 

I V - pl ane Jar, coo rdenar , orIentar, avaliar e executar aa 
atIVIdades de adclnlstracao e oesenVOlVlmento de recursos humanos. 

Art. 6' A Secretaria de Controle Interno, orgão .etorlal do 
Sl stema de Controle Interno do Poder Executlvo. conforme dlSpo6tO 
no Decreto n" 9).87~. de 23 de dCLe~ro dc 1986, alterado pelo 
Decreto n~ 96.774, de 2t de outUDro de 19 a e, compete: 

1 - aval lar o cumprl~entO das metas preVIstas no Plano 
PlurIanual, a execucao aos programas de Governo e dos Orçamentos da 
Uniao, no ámblto do MlnlsterIo; 

11 - co~provar a legalIdade dos atos e fatos praticado~ 

pelos gestores: 
111 - aval lar os resultados, quanto à efIcácla e eficiência 

da gestão orçacent~ria, financeIra e patrlmonlal nos 6rg~os _ 
entldades v1nculados ao Mlnls~erlo, bem como da apllcaçao de recurso. 
publICaS por entIdades d~ dIrelto pUblICO e prlvado; 

IV - apolar O controle externo no e~erclcio de sua mi •• io 
institUCIonal. 

Seção 111 
00& órgãos EspecífiCOS 

Art. 7 " X Secretar Ia NaCIonal de Politica Agrí col a compete : 
I - consolIdar a s propostas de Politlca Aarlc~la, do Plano 

de Dlretr:zes Âcrlcolas~ ' dos Pl~nos de Satr~. da Po lltlca de Preços 
Mlnlmos de Vrodutos Agropccuarlos e da programaçao ae execuç~o do 
seqmento abastecI~ento alioentar, tendo em VIsta as prIorldade. 
ldentificadas pelo Conselho Na CIonal de Polltlca AgrIcol a , e avalIar 
seus resultados: 

11 - superviSIonar, e~ artIculação com O órgão competente, a 
elaboração- das propostas dos Planos PlurlanualS e Planos Operativu8 
Anuais, bem aSSlm aas propostas para os Orç~oento5 Fiscal, de 
Segur1dade Socl al e de lnvestl~entos, Orçamento Anual e de 
fInanCIamento externo, alem da formulação de subsidios à Lei d. 
DIretrIzes Orçamentárlas e dos proJetos de flnancIamento erterno: 

111 - o rientar, coordenar. supervlsionar, bem 
normatIzar, na forma d a leqlslaça o especiflca, as atlvIdade5 de: 

a) planeJamento aqrlcola, lnclusIve de a companhamento, 
controle e avalIação do desempenho ope raCional e de integração 
programatlca do Setor PúblICO AgrIcola: 

b) mercado agrlcola; 
c) preVIsão de safra s : 
d ) estabeleclmento de preços minimos de garantia: 
e) seguro agrIcola: 
f ) detinlçao dos nlveis de estoques estratéglco e regulador 

de produtos aaropecuarIos e dos preços de intervenção: 
g) desenvolvll%lento rura l . lnclUSlve a cnergiz a ç eo rural, e 

eqroenergla e a eletrltlcaçao rural, alem de cooperativismo e 
aSSocIatlvIsmo : 

rv - assistir te c nlca e administratIvamerte o 
Nacional de Politlca Agrlcola - CNPA, QA assunto. de .ua 

Conselho 
Area C:e 

atuaçAo; 
V - coorden8r e 8companhar 05 aS8untos relacionados 

coniuntura econ6mlca, obletlvando subsidiar a tomada de decisão 
relação a polltica econômlco-flnancelra e crediticla , voltada para 
agrIcultura e abasteCImento; 

VI - coordenar o SIstema de Informa ções Agropecuária. e 
Mercado Agrícola; 

VII - promover ~ desenvolvimento do sistema 
comercialIzação agropecuarl8 e da agroindústrI a : 

d. 

d. 

Parâgrato Wlico. Caberá a Secretar ia Nacional 
Agr1cola exercer a tunç~o de orgão setorIal do 
PlaneJamento FedereI. 

de Poli tlca 
Sistema da 

Art. 8' Ao Departamento de PlaneJamento Agrícola compete: 
I - cooraenar a ela~oraçao e consolldação dos instrumentos 

tormalS de planeJamento, demanaados pel a Lei AqrlCola e leglslaçAo 
complementar, como: Plano Plurlanual, Plano Operativo e Planos d. 
Safra ; 

11 - promover e manter o Sistema de Intoraaç6ea 
AqropecuarIas e de Mercados AgrIcolas; 

111 - formular e aperfelçoar metodoloql as para elaboraç6o 
de instrumentos de planeJamento: 

IV - promover estudos e dlacnósticos setoriai.: 
V - partlclpar do desenvolvlmen~o do Slsteca Naclonal de 

PlaneJamento AgrIcola. 

Art. 9' Ao Departamento de Análise Econ6mlca e de Mercado, 
Agricolas compete propor, c oordenar e av a llar as diretrlte. e 
instrumentos de polítl c a aaTlcola nas áreas de econO.la, 
desenvolv111ento 
credito e seguro 

e oodcrnlzação de mercados agrlcolas, abrangendo 
rura l, comerCIalIz a ção, abasteclmento, armazenage., 

preços mlnImos e agrolndustrle. 

Art. 10 . ÂO Departamento Nacional de Desenvolvimento Rural e 
CooperetIvIsmo compete: 

J - apOIar o SIstema cooperetivleta, inclusive i.ple_entando 
atlvidades de fomento ao COOpe ~8tl vIsmo e ao assoclatIvl.mo : 

• 

--
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11 - implementar at1vidades e proqramas relacionados 40 
d •• envolvimento rural nos sequintes seqmentos: 

compete: 

a) energizaçao rural e agroenergla; 
b) comunlcaçoes rura1S; 
c) instalações ruralS. 

Art. 11. À SecretarIa Naclonal de Defesa Aqropecuâria 

I - formular as políticas de defesa e tomento agropecuárlos: 
11 - normatIzar, or1 entar, coordenar e SUpervlslonar as 

atividades de: 
a) defesa sanltár1a an1mal e vegetal: 
h) lnspeçao ce produtos ce orloem anlmal e veoetal; 
c) padronIzação e tlscallzaçdo da classlflcaçao de produtos 

animais e vegetaIs; 
d) fiscalIzação da produçao, comercialização e utilização de 

insumos e da prestaçao de servlços nas atlvldades agropecuarlas; 
e) análise laoorato=lal coco suporte às ações de delesa, 

inspeção e tlscallzaçao agropecuarlas: 
t) desenvolv1mento de programas naClonalS de controle de 

doenças e pragas e de tomento aqropecua=lo. oem aSSle de conservação 
• manejo do solo e da aqua voltados ao processo produtlvo agrlcola. 

Art. 12. Ao Departamento NaCIonal de Produção e Defesa 
Animal compete: 

I '- propor as dlretrlzes de defesa sanltárla anImal, de 
runção laboratorlal e de tomento pecuarlo: 

11 - promover a elaboraçao de normas e a execução das ações 
e programas de tomento pecuarlO, de defesa sanItárIa an~mal e 

4Foratorlal: 
111 - coordenar a flscallzação das industrias de produtos de 

o veterlnário, de outros lnsumos e de serviços pecuarIos: 
IV - prooover audItor las tecnlCo-!lsCal e operacional 

reterentes as atlvldades de sua area de competencla~ 
V - fomentar proqramas de apolO ó preservação e ao 

melhoramento do patrIcõnlo Qenetlco de especles anlmalS de lnteresse 
económlco ; 

Vl - coordenar. flscallzar e orlentar a equideocultura do 
Pais, na torma da leglslaçao pertinente. 

Art. 13. Ao Departamento Naclonal de Produção e Detesa 
Vegetal compete: 

I - propor as d1retrlzes de defesa sanItárIa v&qetal, de 
tunção laboratorlal e de tomento aqrlcola; 

11 - promover a elahoraçao de normas e a execução das ações 
e proqramas do tomento agr1cola, defesa sanitárla vegetal e 
la..borator lal; 

111 - coordenar e executar a fiscallzação da produção de 
sementes e mudas , das lndustrlas de corretivos, fertlllzantes, 
inoculantes, biofertlllzantes agrlcolas e de aqrotoxlcOS, seus 
componentes e afIns, hem como de serviços voltados a produção vegetal 
e a inspeção de produtos de orlgem vegetal; 

IV - elaborar os padrões e tlscallzar a cl assificação de 
produtos vegetals; 

V - fo~entar progra~as de apolO à produção de sementes e 
mudas certiflcadas e tlscallzadas e de conservaçao e maneJo do solo e 
da água e das mlcrob~clas hldrogrâtlcas; 

VI - promover audltorlas tecnlco-fiscal e operacional 
referentes às atividades de sua area de competcncla. 

Art. 14. Ao ~partamento NaCional de Inspeção de Produtos de 
Origem AnImal compete: 

I - programar as açoes de Inspeção hiQlên1Co-sanltârl a e 
tecnológica de ~stabelecicento s e proautos de orlgem anlm~l; 

11 - pro~over a elaboraçao oe normas e a execução de: 
~ a) lnspeçao tecnoloqica e h101cnico-sanitarla das lndustrlas 
~ abatem anlmalS, receoem. produze!:), manlpulam e beneflcIam 

matérlas-prlmas, produtos e suoprodutos de or1gem anImal; 
b) padronlzação e classlficacao de materlas-prlcas, produtos 

e 6ubprodutos de orlgem anImal e tlpl~lcaçao de carcaças; 
111 - promover a elaboração de normas sobre: 
a) eXlgênclas a serem ocservadas no planeJamento e 

utilização de lnstalações, de dependenclas e de equlpaoentos 
destinados às lndustrlaS de produtos e subprodutos de orlqem anlmal; 

b) processo de elaboração de produtos e subprodutos de 
origem anl.a1; 

IV ~ fIscalizar a l~port&Çào e exportação de matérias­
primas, produtos e subprodutos de orlqcm anlmal; 

V - promover audl~or1as técnlco-flscal e operacional 
rererentes às ativldades de 6ua área de competênc~a. 

Art. 15. À Secretarl3 Nacional de Irrigação co.pete 
.upervislonar, promover e aval lar a execução do Programa Naclonal de 
IrrIgação, cedlante a imoleoentaçao de proJetos especIficos, bem 
aSSIm as ações de meteorologla e cll~atoloq~a. 

Art. 16. Ao Departamento NaClonal de ~eteorologia compete: 
I - realizar estudos e levantamentos meteorológlc09 e 

cllaatol6qicos aplicados a agrlcultura e a outras atiVIdades; 

11 - elaborar e dIvuloar. dlarlamente, a prevlsão do tempo; 
111 - estabelecer . coordenar e operar rede de projeçoes de 

aeteoroloqla e de tranSI:llSSaO de dados meteorológlcoS. lnclusive 
àquelas lntegradas à rede in~ernaclonal. 

Paráqrafo único. Cabera ao Departamento Nacional de 
Meteorologla, em sua area de competencia, representar o Braail 
perante a Organlzdç4o Heteorologlca Mundlal. 

Art. 17. ~ Coelssáo Executlva do Plano da Lavoura Cacauelra 
compete promover· o aper!elçoamento da lavoura cacaue~ra e o 
desenvolVimento de novos polos de produçao do c acau no Pa15. 

Seção IV 
OaB unidades Oe.ace.n tra 1 i •• d.a.a 

Art. 18. As Diretorias federalS de AgriCUltura e Retoraa 
Agrária compete promover a execuçao das atlvldades inerentes as 
respectivas areas de competência dos órgãos especlricos e setoriais 
do 'llnistér 10. 

6eçAo V 
00&- ÓnJãOS Co 1 eq iados 

Art. 19. Ao Conselho NaClonal de Politica Aqrícola 
I - or~entar a elaboraçao dos Planos de Setra; 
11 - propor aJustamentos ou alteraçoes na polltica 
111 - manter slstema de anallse e lntormaçdo 

conJuntura econõmica e soclal da atlvldade agrícola: 
IV - controlar a apllcação dd politica 

especialmente no que concerne ao flel cumprlmento dos seus 
e a adequada aplIcação dos recursos destlnados ao setor; 

V - orientar na identlficação das prioridddes 
estabelecldas no Plano de Dlretrlzes AgrIcolas, tendo em 
dlSPOStO no InC1SO anterlor; 

aCJTlcola; 
sobre a 

aqrícola. 
obJe tlvoS 

a sore. 
vista o 

V1 - oplnar sobre a pauta dos produtos amparados 
Política de Garantla de Preços ~ lnlmos, a sar estabeleclda 
Mlnisterlo da Agrlcultura e Reforma Aqrarla; 

pela 
pelo 

VII - assessorar o Mln1sterlo da Agricultura e Reforaa 
Aqrarla na fixóção, anualmente, dos volumes &lnlmO& do estoque 
regulador e estrategico para cada produto, tIpo e locallZaÇdo; 

VIII - coordenar a orqanlzação dos Conselhos Estaduais e 
MuniCipais de Politlca AgTIcola. ~ 

Art. 20. Â Comissão Especial de Recursos compete decidir, ea 
únlca instancia adclnlstratlva. sobre recursos relatlvos a apuraçao 
de pre)UIZOS e resoe c tlvas 1ndcnlzaçoes no Amblto d~ PROAGRO, 
obedecloas a leglslaçao e as normas apllcavels ao Proqrama. 

CAPíTULO IV 
DAS ATRIBUIÇ(>e.s OOS DI1UC~ 

Seção I 
Do Sccret.ârio-EXecutivo 

Art. 21. Ao Secretário-Executivo incuahe: 

! - auxiliar o Mlnistro de Estado na tormulação e &Xe~o 
dos assuntos lncluldos na area de co~petêncl a do MlnlstprlO ; 

11 - exercer a coordenaçao. supervlsão e controle des 
SecretarIas do HInIstérIo nào subordlnadas diretamente ao MlnlBtro de 
Estado; 

111 - submeter ao Minlstro de Estado o plane jaoento da açAo 
global do Mlnister lo, cc consonâncla com as diretrlzes de Governo 
!lxadas pelo PreGldcnte da Reoubllca; 

IV - SUpervlslonar, . coordenar e controlar as ativldades d~ 
planeJamento, o rçamento. oodernlzação e reforma admlnlstrat lva e C~ 
progracaçao flnancelra do Mlnl stérlo; 

V - coordenar a elaboraçao e provldenclar o encaminhamento A 
Presidêncla da Republ ica. de proletos de leIS, de med ldd~ provlsórl as 
ou de decretos Me ln~eresse do M lnls~erlO; 

VI - exercer outras atrlbulções que lhe forem cometldas pelo 
MInistro de Estado. 

Seção II 
Oos Secretár.los Nacionai. 

Art. 22. Aos Secretâri os Nacionais incumbe 
dirigir. coordenar, orientar a execuçao, acompanhar e 
atlvldades de suas respectIvas unIdades e exercer outras 
que lhes foree co~etidas em regImento lnterno. 

planej ar, 
avallar IUI 

atrlbulçoea 

Parciqro!'o u.nico. Incumbe, ainda, 
exercer as atrlbu1çoes que lhe forem 
ad:Itida a subdeleq3çao o autorIdade 
especialmente Diretores de Departamento. 

aos SecreCârios Nacional. 

6eçAo III 

e.xpressa..mente 
diretamente 

Dos Oe.a4is Dirigentea 

deleqódaa , 
suoordlna.da , 

Art. 23. Ao Chefe do Gabinete, ao Consultor Jur1dlCO, ao 
Secretário de Admini straçao Geral, ao Secretario de Controle Interno, 
aos Dlretores de De partamento e aos Dlretores federols 1ncuan. 
planeJar, dlrlglr, coordenar e orlentar a execução das at1vldades das 
respectlvas unldades e exercer outras atribuições que lhe seJa. 
cometldas. 

CAPrroID V 
DAS DISPOSIÇ(>e.s CrnA.IS 11 PIKAIS 

Art. 24. A Secretari a N~clonal de Po11tlca Aqrlcol a prestar' 
apolO técnlCo e odmln ls~ratlvo a Comlssao EspeCIal de Recurao •. 

Art. 25. Os 
órgãos lnteqrantes 
respect1vas unldades 

reqlmentos lnternos detinir60 o detalnamento dos 
dó estrutura reql1nent.al, a9 comoetenclas das 
e as atrlbulyOeS dos .eua dlrigentes. 
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AJlEXO II 

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DI! CARCOS DI COIUsaAo 
E I'U}jÇ()ES O E CONY IAHÇA 

IIDfIs-nJuO DA ACRICIJL'roRA B RE1'ORIO. AG:RI.lu.A 

UIIIDADE 

~6eS60ria &apeeial 

GAIIDfETB 
A.liseS6oria 
Dl VISão 
ServIço 

CONSULTORIA JURiOICA 

.ciio 

ICooraenaç ao-Geral 

coordenaç.!o 
Olvisl!.o 
serviço 

SECREr AlUA DE COllTROlZ IlITEJUIO 

CoordenaçAc 
01v15io 
Serviço 

SECRITIIlUA KACIOHAL DE OUE:;A 
AGROPECUÁlUA 

Gabinete 
CoordenaçAo 

. Serv1ço , 
DEPARTk~NTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 
E DEFESA ANlKAL 

, Coo rdenaçã o-Geral 

Coo rdenação 
'C' lVlSltO 

~~;~orio de Rerer~ncia 
~rator!o RegIonal 
I 
I DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 

I
E OEf~SA VEGETAL 

Coordenaç ão-Geral 
Coordenação 

in lVis60 

I Servlço 
I Labor.tório Ragional 

' ~EPARTAKENTO NACIONAL DE INSPEÇÃO 
DE PRODUTOS DE ORlGElI .>.HIMAL 

IDivisão 
Serviço 

S~AIUA KACIONAL DE POLíTICA 
I A.:;}U CO LA. 
I 
Cabinete 
Coordenaçào-Geral 

IClvlsao 
! Sorviço 

I ~~PART AKENTO DE Pu.NE.J A>IDITO AGR1-

leol.'. 

Coordenaçáo-Geral 
I Coordenação 
t :>l V15âo 
. ServIço 

N' 
Cl'.RGOS/ 
f'L'NÇOES 

• 
• 
1 
6 

• 
4 
4 

1 
) 

9 
2 

12 
1 
4 

1 
2 
) 

• 1 
1 

I 
2 

• • 10 
15 
16 

J2 
8 

18 
1 
1 
) 

11 
1 

13 
5 
6 

1 

2 
1 
1 
2 

1 
1 
3 
1 
2 
) 

8 
) 

J 

1 
1 
) 
) 

7 
7 
2 

1 
J 
5 

49 
17 
21 

1 
2 
1 
1 
1 
2 

1 
1 
2 
1 
1 
2 
4 

6 

OENOK.lNAÇÃO 

CARGO / nINÇÃO 

Assessor d. 
Hlnlotro 
À5sessor de Secr.­
tárlo Execut.Ivo 
Assessor Chefe 
Assessor 
Assessor 

Chefe 
Chefe 
Chefe 
Chcte 

Consultor Juridi c o 
Assessor 
Coordenador 

Secretário 
Assessor 
Coordenador-Ge:ra l 
Assessor 
Coo rdenadC'T 
Chefe 
Chefe 

Secretário 
Assessor 
Coo rdenador 
Chefe 
Chefe 

Secretario Nacio­
nal 
ÀSsessor 
Chefe 
Coo rdenador 
Chefe 

Di ret.or 
Assessor 
Coo raenador-Geral 
As sessor 
Coor denador 
Chefe 
Chefe 
Chete 
Chefe 

Diretor 
Assessor 
Coordenador-Gera l 
Coordenador 
Chefe 
Chete 
Chet. 

Diretor 
Chete 
Chete 

Secret.ário Nacional 
Assessor 
Chefe 
Coordenador-Geral 
Chefe 
Chefe 

Diretor 
ÂSsesl&or 
Coordenador-Geral 

I 
Coordenador 
Chefe 
Chate 
Supcrvlsor de Pro­
gramas 
Supe rvlsor de Pro­
J8tOli 

DAS/ 

102.) 

102.) 
101. 5 
102.2 
102.1 

YG-l 
FG-) 

101. 5 
101. 4 
101. 2 
101.1 

FG-l 
FG-2 
FG-) 

101. 5 
102.2 
101. ) 

fG-l 
FG-2 
fG-) 

101. 5 
102.2 
101. 4 
102.1 
101. ) 
101. 2 
101.1 

fG-l 
fG-2 
FG-l 
101. 5 
102.2 
101. ) 
101. 2 
101.1 

YG-l 
YC-2 
YC-) 

101.6 
102.2 
101. • 
101. ) 
101.1 

1
101.5 / 102.1 

1101. • 
' 102 . 1 
101. ) 
101. 2 
101.1 
101. 2 
101.1 

101. 5 
102.1 
101. 4 
101.) 
101.2 
101.1 
101.1 

101. 5 
101. 2 
101.1 

PG-l 
PC-2 

FC-f. 
101.6 
102.2 
101. 4 
101. • 
101. 2 
101. 1 

101. 5 
102.1 
101. • 
101. ) 
101. 2 
101.1 

101. 2 

101.1 

I OEPART~NTO DE ANÁLlSE ECONOMICA 
E DE MERCADOS AGRICOLAS 

Coordenaçáo-Geral 
CoordenaçAo 
Serviço 

úEP.>.RTAKENTQ NACIONÀL DE OESENVOL­
LKENTO RURAL E COOPERATIVISMO 

Coordenaçào-Geral 

S ECRl!:T AlUA IlACIOKAL DE IRRlCAÇl.o 

Gabinete 
coordenação-Geral 

CoordenaçAo 
I Di visao 
jServlço 

OE PARTAKENTO NÀCIONAL DE METEORO­
LOGIA 

Coordenação-Geral 
Centro 
DI strito 
Divisão 
Servlço 

COI!ISS~O EXECUTIVA 00 PLANO DA 
U.VOURA CACAUBlRA 

Su perintendênci a RegIonal 
DI V1São 
Centro 
Serviço 

Di vido 
Servlço 

IDIRETORIA DE CLASSE ·B-
( Estados de CE, PE, ~~ , MT, PA, CO, 
~~ . AL, ES, PB e SA) 
DIVIsa0 
Serviço 

DIRETORI A DE CLASSE · C· 
(Estado s de AC, RO, RR, AM, AP, DF, 
TO, RN. SE e PI) 
Servlço 

1 

2 
1 
4 
4 

6 

1 
I 
2 
2 

2 

11 
5 

II 

1 

2 
1 
5 

2 
5 
6 

1 
1 
2 
1 

1 0 

• 
1 

49 
10 
2 6 

1 
2 
) 

2 
2 

II 

26 
II 
lJ 

) 

6 
6 

12 
49 

8 4 
J l 
10 

11 
11 
11 

99 
21 

10 
10 

106 

I Diretor 
Msessor 

ICoordenador-Gera l 

I 
Coordenador 
Chefe 
$upervlaor de Pro­
gr ...... 
Supervlsor de Pro­
jeto. 

Diretor 
Asseasor 

ICoordenador-Ge:ral 
Supe rvIso r de Pro-
qra..as 
Supervlaor do Pro-
J eto. 

IseCretáriO N. c io-
nal 
Asafl.lIsor 
Chefe 
Coordenador-Geral 

Coordenador 
Chete 
Chefe 

Diretor 
Assessor 

ICoo rden8dor-Geral 
Chefe 
Chete-
Chete 
Chefe 

Di retor 
A.56essor 

ISuper Intendent e 
Chefe 
Chefe 
Chete 

Geronte de Progra­
IDas Especial .. 
Su.bqerente 

Di retor federal 
1A.s5888or 
IChefe 
Chefe 

DI ret.or Federal 
Chefe 
Chefe 

DIretor F.deral 
Chef. 

101. 5 
102.1 
101. • 
101. ) 
101.1 

101.2 

101.1 

101. 5 
102.1 
101. • 

101. 2 

101.1 

YG-l 
I'C-2 
PC-) 

101. 6 
102.2 
101. 4 
101. • 

/. I 
101. ) 
101. 2 
101.1 

101. 
102. 
101. 
10 1. 2 
101. 2 1 
10 1. 2 
10 1. 1 

fG-l 
fG-2 
f'C-) 

101. 5 
102.1 
101. ) 
101. 2 
101. 2 
101.1 

FC-l 
PG-2 
I'G-) 

I 

I 
101. ~ I 
101.) , 

101. ) 
102.1 
10 1. 2 

110 1.1 

fG-l 
FG-2 A 
~-) ... 
101.] 
101.2 
101 . 1 

I'G-2 
YG-) 

101. ) 
101.1 

b) OO-'DRO RMIDID 

KDrlSTÉRlo DA ACRlCULTURA E RD'ORMA Al:RÁRl.A 

CODIGO 
CARGO /I'UN ÇÃO 

101.6 
101. 5 
101 .• 
101. ) 
101. 2 
101. 1 

QUANT . or jVALDR UNITAR IO I 
I Cl'.RGOS I FUNÇOESI (EM CrS ) 

VALOR TOTAL 
( EM CrS) 

) ).500.744,8) 10.502. 234.49 
1J 2".94 •. 2 4 6,27 38.275.201,51 
JJ 2 .4 70.27 1,18 1 81.51 8 .9 48,94 
58 2.03B.158 ,6 1 118.213.199,38 

110 1. 700 .144,99 1187 . 015 .9.8,90 
156 1.)72.568, 7 0 21 4.12 0.717 ,20 
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::::lOIGO OU.v;:: ,. - j VALOR - VALDR TOTAL 
CJüt:;O / niNçAo CARGOS/ :::N~OES I ! EM CrSj (<:11 cr$) 

lO~.3 8 ~.038.158, 61 16.305.268,88 
10~.2 17 1. 700.144,99 28.902.464,83 
10~.1 23 1.372.568,70 31. 569.080,1 0 

SUBTOTAL 421 - j 726.423.064,23 

rc (1 ) ~84 255_876,l~ 72.668.818,08 
I'G (~ ) lBB 197.007,16 37.037.346,08 
TG (l) 251 151.543,94 38.037.528,94 

SUBTOTAL 723 - 147.743.693,10 

TOTAL 1.144 - I B74 .166.75;71,:.:.. 

DECRETO ~Q 6 00 , DE 9 DE JU~HO DE 1992 

Oi.põe .obre li Promoç!o de OficlS18 do 
Quad~o de Ofic1 8 1S ESoeC ll111stsa da 
Aeron4utlca - OOEA. 

o Presidente da República , no 

uso da atr ,bU1ÇaO Que lhe confer-e o art.. 84., lnC1 SO IV . da ConstltulÇao 
• t.endo em vlsta o d1600&tO no art. 70. da Lel nO 6.837. de 29 de 
outubro de 1980. 

D E C R E T A: 

Art. 10 Os mlllta,..es lnteg,..antes d o Quadro de Oflcl al. 
Espec 1 a 11 Gtas da Aeron4ut 1 Cl!i OOEA. de Que tratava o Decreto nQ 
86.15815. de 03 ele dezembro de 19 81, s omente GerA0 oromovld06 a Ca:lltAo 
ap6s li promoçAo a este posto do últlmo OflC1Sl formadO oele Escol a de 
OflC1S16 Esoecls1,st.as da Aer o nAutlC3 - EOEAER, até 15 de dezemo,-o de 
1982. Que sejam P06~u'do"'86 das conolçôes oe acesso estaOe lec ldas pela 
lei de Promoções da Oficla18 da At lV8 Oas Forças ArmaOas. 

Art. 2° E.te Docr.to entra em V1g0'- na data de .ua 
publicaçllo. 

Bra.l1ia , 
104Q da República. 

09 de Julho de 1992; 171Q da IndependênCla _ 

FERNANDO COLLOR 
Socrates de Costa AfonteJTO 

DECRETO DE 9 DE JULHO DE 1992 

Abre a o O ~çamcnto da Seq~ridade SOC ial 
da União, em favor do ~l n lstérl O da 
Sa Od e fundo NaCional C ~ Sa Ode. 
crêdito & uol~m~nta~ no valor de CrS .... 
262.847.00 0 .0 C, cara reforco de 
dotações con 9i gna da ~ nc vlqente o rça­
mento. 

o PRESIDENTE DA REPOBLlCA. no U90 da atribuição que lhe 
contere o art. 84, inCiSO I V , da COn StltU1Ção. e da auto~lzaçào contlda 
no art. 6,2, lnCi.!O r, a l l nea . 1:.. ., da Lei "2 8 .4 09 . de 28 de fevereiro 
d. 1992, 

DECRETA: 

Art. lo fica aber to a o Orçareento da Scqu~ldade Social da 
UniÃo (Lel no 8.4 09 . ce 28 dp fevereiro de 199:2 ). e~ ta'lor do 
Mlni5t~rlo da-Sande - Fu~n~ Nacl onal de Saócc . cr~clto suol ementar no 
valor de Cr$ 262.847.0 00 . 00 (du zentos e sessenta e C01S ~~lhões. 
oitocentos e quarenta e sete ~11 c ruzeiros) par~ atender ã programação 
indicada no Ane xo I de5~e Decre t o . 

Art. 20 Os rec ursos r.ecess!rl os ~ execucào co dlS?O s tO no 
artigo anteri o r cecorrerão ca lncorpo r acão de Saldos ce ExerclClos 
Anter~ores. na f o rma do Anex o 11 des~e Decreto. 

Art. 
publicacão. 

30 

1040 d. 
Brasil la, 

RepObllca. 

Decreto 

09 de Julho 

entra e m vlgor oa d a~a d e 

de 1992; 171 0 da lndependênc~a 

FERNANDO COLLOR 
Ma.rcJIJO 1\larquf's .\-1urelra 

sua 

• 
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DECRETO DE 9 DE JULHO DE 1992 

Abre ao Orçamento Fiscal da União . em fav o r do 
Mlnistérlo da Agrlcultura e Reform3 A~rãr13 . 
crédito 5uplemen~ar no v al or de 
Cr S 15 . 000.000.000,00, para reforç o de dotaçã~ 
consignada no Vigente orçamento. 

o PRESIDENTE Uh REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe con ­
fere o art. 84 , lnClS C IV, dd Cons tltulÇio , e d3 a utorlzaçã o cont ld a no 
a.rt. 60 , lnCiSO I , a,linea - b -, d a Lel nO 8.4 0 9, de 26 de teverClr o de 
1992, 

D E C R E TA: ~ 

Art. lO Fi c a abert.o ao Orç4mcnto Flscal da Un1';0 ILel n . 
8.409, de 28 de fevereiro de 1992), em favor do M.l.n1st é r lO da Aqrlcu1 -
tura c Reforma Aqrár1 .l , crédlto sup lementar no valor de 
Cr$ 1 5 . 000 . 000 . 000 , 00 I qul~2e bilhões de cru zelros) par a ate~der à 
programação l:'l dlcada no Anexo I dest e Decreto . 

Art. 20 Os rec ursos necess~r10s à execuc'; o do 
ar~lqo an~erlor decorrerão Ja anulação parCial da d otaçÃo 
Anexo 11 deste Decreto, no lT'.o ntant e eSpeCl.flCado. 

CI Sposto 
lnd i caoda 

no 
no 

Art. )0 Este Decreto entra e m Vigor na data de sua publ l ca -
çio. 

Brasília, 09 de )u l~o de 1992; 1710 da IndependenC.ld e 
da Repúbllc a . 

FERNAl'DO COLLOR 
MarcJlJO Afarque~ Moreira 
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~~\IIII:II~";I"~LEI N. 8.847 - DE 28 DE JANElHO DE 1994 
~"...;' I I ~ 

Y-:-; 'iJ re o ~mposto sobre 11 Propri~dade Territorial Rurlll 
',;:::ii:.~;' ITR, e dá outrlls providências 

O Preswente da Hepública. 

Faço :nber que o Congresso Nacionnl decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

to ger
Aardl. 1 O I~Pdosdto sobre a Propriedade Thrritorinl Hural - ITR tem como fa-

or a propne a e o d .. "fi 
de janeiro de cada exerc/cio, fon~~7i~a~01 f~~ ad~0::~nd~:bnal0n'vaeldopol\rfna~u"r~za, em IV 

AO' . unlclplO. 

de se u ~~;I~íni2ú~~:I~~I~u~~utepdo im,Pdos to é o Plropriet~írio de imóvel rural, o titular 
OSSUI or, a qun quer titulo. 

d" no ~I~~ ~; d Adbase dbe cad'lculo do, i~posto ~ o Valor da lbrra Nua - VTN, 
e ezem ru o exerclclo antenor. apura-

§]O O \'TN c' o vnlor do imó I I"d jlorndos no im(ivl'l: ve , exc UI o o vnlor dos seguintes bens Incor-

I - co n s truçii es, in s talaç(Jes f' benfeitorias; 

11 - cultura s pe l"lnanentes e lemporúrias; 

111 - p;l~tagf'n~ cultivadas e melhorndnR' , 

IV - nOI"Cs t;l s pl;lI1tadas. 

. ~ 2Q 
() \ ': tlor da 'Ierra Nua mínimo - \'TNm (' I •. , . 

tal"la da f{( '(,l' ila Feder· tI ouvido o!\t· . t' . d A Y li l(dare, fixado pela Secre-
Hefonna Agr;iria, em ~olljunlo co m ~:I~~~~~ta~ia!r~~u~tu;.a, do Abastec,imento e da 
pl'clIVOS, tCI-:i CO IIl O basl' levantam ento de preços ' do I e gt Icul~urta dos Estados res­
di versos tipos de t Prt'rlS ex istent I\f' " , 1 C ure a e rra nua, para os ,. . es no unl Clpl O. 

~ 'lO O VTN' , . 
ferê ll ~ i~ _ UFIH PPI~('~'\~~ ~~ra tconvert~do el~1 qu.antidade da Unidade Fiscal de Re-
t o g('rud or. ' I es a no mes de l Imeira do exercício da ocorrência do fa-

d t;.§ 4° Autdltoridade l~dlllini s trativa competente podc rú rever com hase em lau-
() cc nl co enlltl o por entidades de reconhecid ,' ;-': . . 

dev idamente habilit 'ldo o H'IIor d~ 'I" N a. c~pacltaçLIO tecnlca ou profiSSIOnal 
. ' ,v< <O erra ua mllllmo - VTN . 

tlOlluoo p e lo co nlrihuint e . m, que vlCr a ser ques-

Art .19 I'ara os efei tos destu Lei co nside ru .se: 

I - ;ire:.J nprove it'ivpl a q ~ . - I d -j!'ir-t .. .. I, n' " ue OI passlve e exp loraçao ugrícola pecuáriu grun-
. "llqU I(O oi ou orest; t1, exclu loa s ns tÍreus: " 

n) ()clIpad: ls po r hl'nfeitorias útl'is e necess:irias; 

b) ele jJl'ese rvll ç:10 permanente, de reservu le I d" - , 
I'I"()leç[io d os ecossiste mas e as r en ore t d ' gll , _ c ~nte res~e ecologlco paru a 

s a as com essenclus nlltlvas ou exóticas' 
c) comprovadnmente imp t-' . ' 

rI:I, granjeira, nqliícola ou nor::~n~vels puru quulquer ex pl orução ugrícola, pecuá-

II - ;il'ell !'ft'livamente utilizada: 

a) planlada com produtos vegct 'lis e ri de ' -I I ,. , poiS ag f' ns p antadas; 

1
' 1',1 fl~~)I(I:(I)dl)el"II{»)n ls,l:I Ig en l~ naturais, obse rvad o o índi ce de IlJlaçiio IJO r zona 

. H ()( l'l ',xl'cul l"O ; de peculÍ-

. c) a dr explo raç[io extrn tiv :l. ()hse rvad os o índi ce d . 
fIxado pelo I'oop r EXPclIlivo, e a Il. gislaçiio amhipntnl' ( J"('ndillle nlo por produto, 

I j 
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d) a de exploração de atividade granjeira e aqüícola; 

e) sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastngens. 

Parngrnfo único. O percentual de utilização efetiva da área aproveitável é 
:alculado pela relação entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável to­
:al do imóvel. 

Arl. 50 Pura a upuração do valor do ITH, aplicar-se-á sobre a base de cálcu-
lo a alíquota correspondente ao percentual de utilização efetiva du úrea aproveitá­
vel do imóvel rural considerado o tamanho da propriedade medido em hectare e as 
desigualdades regionais, de acordo com as tabelas I, II e 1II, constantes do Anexo l. 

§ 10 Para obtenção da alíquota será observada n localizoção do imóvel con-
forme des crito abaixo : 

1 - lb.bela I - todos os Municípios, exceto os enquadrados nos incisos II e III; 

II -11lbelu II - os Municípios 10calizudoR no Polígono das Secus e Amazônia 
Oriental assim determinado em lei; 

111 - 'Ihbela III - os Muni , ipios localizados na Amazônia Ocidental e no Pan­
tanal tllatogrossense, ussim determinudo em lei. 

§ 20 No caso de imóvel rural situudo em mais de um Município , o enquadra-
mento serlÍ ° que resulte em menor tributação. 

§ 30 O imóvel rural que apresentar percentual de utilização efeLiva du rírea 
aproveit;ível igualou inferior o trinta por cento terá a alíquota calculada, na for­
mo deste artigo, multiplicado por dois, nos segundo ano consecutivo e seguintes em 

quo ocorrer o fato . 
§ 40 Hessalvado o disposto no artigo 13, não serú admitida qualquer redu-

ção do valor do imposto apurado de conformidade com este artigo . 

Arl. 60 O lançamento do ITH será efetuado de ofício, podendo, alternativa-
mente , serem utilizadas as modalidades com base em declarnçiio ou por homologação. 

Ar!. 79 Paro os efeitos do § 4° do artigo 153 da Constituição Federal, são con-
siderados pequenas glebas os imóveis rurais de úrea igualou inferior o: 

I - 2;,ha, os loc alizados nos Municípi os enquadrados na l\.ibe la I; 

11 - 40ha, os loca lizados nos I\lunicípios e nqu a drad os no Polígono das Secas 
e Am:.J7 ônia Oriental. assim determinado em lei; 

111 - 80ha, os localizados nos Muni cípios enquadrados n a AlIlaz(Jlliu Ociden­
tal e no I'an tnnal I\latog rossense , assim de te rminado em lei. 

Arl. 89 São isentos do imposto os imóveis rurai s oriundos de programas de 
reforma IIgrária, caructerizados pelas autoridades competentes como ussentamen­
tos, quand u explm-ados pelos assentados soh o forma d e associação ou de coopera­
tiva de prod ução se a fração ideal por família assenLada não ultrapassar os limites 
estubelecidos no!'! incisos I a li) do artigo 7°, e desde que aqueles niio possuam ou­
tro imóve l. 

Arl.~)'J l~ isentu do imposLo o imóve l rural ou co njunto de im (í\"e is rurais, de 
IÍrea infe rior uos limites estabelecidos nos incisos de I a lII do al·tigo 7°, desde que 
seu proprietário, titular de domínio útil ou possuidor a qualquer título nüo possua 
imóvel urhano e o explore só ou com sua fumílin , admitida li ajuda eVl'n tunl de te r­

cc I r os. 
/lrt lO. Considerar· se-á exp lorad o, para os cfeilos dos artigos 7u, 8° e 9°, o 

im (í"e l r UI-;d que tenha no mínimo trinta por cenlo de utilização du lÍre;! np rove itóvel. 

~ 
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Arl. 11 . São isentas do imposto as área~ 
de 15 d - de pre~ervação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n, 4,771(1), 
julho d: ~~~~l ro de 1965, com a nova redação dada pela Lei n, 7,803<21, de 18 de 

por ~ I d d~ il~tcresse ecolcígico para a proteção dos ecossistemas, assim declarados 

d
a o o o,rgao competente - federal ou estadual - e que ampliam as t'-

e uso previstas no inciso anterior' res nçoea , 

III - n~norestadas com essêncius nntiva9. 

Arl. 12. O ITH continuará devido pelo proprietário depo'ls da a t' -
decreto de d ,- , ,u onzaçao do 

I 
. e~a~ro~r1aç~o publicado, enquanto não transferida a propriedade sal-

vo se lOU\Cr IllllssaCl preVia na posse. ' 

AI ' l 1:1 Nus C'ISUS de c I 'd I -bl' . '., . u allll a( e pu leu decrehda pelo Poder P 'bl' d 
:1~le re~u~~0 frusl,:ação de safras ou destruição de pastos.'o I\linistro da Fa~enl~~'de~ 
,~rnlln.ll.a. ~lue seja aplicada redução de até cem por cento no valor do im osto a­

; ::\I~~d~:~~\ ( IS qU0, COlllprovudalllente, estejam situados na :írea de ocorrên~ia d~ ~a-

t A,:l. 1·1. O vulor do imposto, Ilpurudo em UFln, podel'ú ser pago em até seis 
quo as IgU:III', lllensalS e sucessivll9 em dotas de ven" t r: d 
I S t

' I I ,. Cllllen o a serem lIxa as pe 
11 ecre una (a {eceita Federal. -

§]V N I ' 
f 

. en IUllla (/uota sel'a inCel' ior a cinqüenta UFIH e o imposto de I ' 
e f' lor a cem UFIH sel':i pago de uma só vez. vu or 111-

§ 2'-1 I~ facultado ao contl'ibuinte antecipar, total ou . I 
tI) das quotas . palTla mente, o pagumen-

dian § 3" (I .val.or e~ll moeda correnLe nacional de cada quota sení determinado me, 

d
, ,LI.' a m~ILIJlllcaç~o do seu valor, expresso em quantidade de UFIH, pelo valor 

cst .l no mes do e[dl\,o pagalllento, 

Art. IS . O Cadastro Fiscal de Imóveis Hurais - CAF\I{ d SHF ' r 
d" COIJl base n . f - [ ,a , seru lorma-
t" D I ~s In ormaçoes ornecidas pelos contribuintes, obrigados a apresen-
a~La I' edc arulçao de Informações do ITH, nos prazo!! fixados pelo Secretario da Re­

ce f a 'e era. 

ParlÍgrafo único . O deslll embramento anexaça-o 'I ' , .- - " sa m L'" d" " , " " ' d Icn<lçao ou Rucessao cau-
SHF ar IS, e ar~as p,lrclalS ou totaIs de Imoveis rurais, deverão ser informados à 
, no prazo l11aXllll0 de sessenta dias, a contar de sua efelivaç:io . 

s ua a~I- l. 16;, _A ~altn ~e apres0ntaç;io da declaraçiio referida no artigo anterior ou 
, rese~ aç:Io ()~a o prazo fIxado sujeital'á o contribuinte ir multa de 
cenlo 00 l11es ou [rnçao sobre o imposto devido ou C0l110 se de vido fosse um ~o.r 
zo :tla Illulta e dos juros de mora pela falto ou insuficiência d0 recoll~il~:~~ ~~e~~­
p os o ou qu o ta . -

r: 1'H'RfA. ,rt
d
· 171~ INa-l o s e apli cam na formaçüo do CAI.'II{ () s di s pos itivos da Lei n . 

" ) , l' ~ C e (e..:c mhro de 1072 . 

Art. 18. N d ' -1)'I\"t1iuçüo o . os C Il I'~) S lI.' fl llllss no de deduraçlio ou infonnação, be m assim de su-
p;o~ed e r;Í , ~ Incor:eça~ ( O S valores declarados por pnrte do contribuinte a SRF 
pu se r . a cte rllllnaçu o e no lançnmento do ITH com base em dados do ~ue dis-

f I) I., , ~ F erl . 1%5. P '; ~ 1 J:J I ; (2 ) 19 8 ~, pri~ GG4; (3) 1972 . ruig I filO 

! , . 
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AI'L. 19. A notificação do lançamento far-se,á no ato da entrega da Decla~ 
ção de Informações do ITR, ou por via postal, com prova de recebimento, ou por edi­
taI. 

Parúgrafo único . Far'se-á noti[icaçiio por edital, quando for desconhecido ou 
incerto o en<iereço do contribuinte ou quando este se encontrar ausente no exterior, 
ou, ainJ::!, se for impraticlÍvel fi notificaçiio pelos outros meios legais, 

Art. ~() . Nos casos de lançamento de ofício nas hipóteses abaixo, 90bre EI to-
talidade ou difercnçEl do imposto serão aplicadas as seguintes multas: 

I - de cem por cento, nos casos de falta de declarnçiio e nos de declaraçiio ine­
xato, exe cutada a hipótese do inciso seguinte; 

\I - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuiLo de fraude, definidos 
nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n. 4.S02(~), de 30 de novembro de 1964, independen­
temente de outras penalidades administrativos ou crill1inais cabíveis. 

Art 21. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rurul. ell1 tOflas aR suas 
modalidades, be m assim a constituição das respectivas contraparlidas ou garantias, 
ficam condicionadus il comprovação do recolhimento do imposto, relativo ao imóvel 
rural objeto do incentivo ou financiamento e referente aos últimos cinco exercícios, 
ressalvados os casos comprovadamente pendentes de decisiio administrativo ou ju­

dicial. 

ArL. 22 . Até ulterior disposição legal, o tamanho do módulo fiscal, por Mu-
nicípio, utilizado, permanecerá fixo, pllra os demais fins, 

Art. 23, I~ transferida para o Instituto Nucional de Colonizaçüo e Hefnrma 
Agniria - INCHA a administl'Ução e cobrança da 'luxo de Serviços Cadastrais, de 
que trata o artigo SQ do Decreto-Lei n. 57("), de 18 de novembro de 19(iG, com as al­
teruções do artigo 2Q da Lei n . 6,746ffi ), de 10 de dezembro de 1979, e elo l1ecreto-Lei 
n . 1.089(7

), de 28 de dezembro de 1982. 

I'ar :ígrafo único, Compete ao INCHA a apuraçiio, inscriç;io e Co!Jnlllça da Dí-
vida Ativa, relativamente à Thxu de Serviços Cadastruis . 

Arl. 2,1. A competência de udministraçiio das seguintes r eceitas, atualmen-
te urrecudadas pela Secretaria da Heceita Federal por [orça do urtigo F da Lei n. 
8 . 022 '~ ), de 12 de abril de 1990, cessará em 31 de dezembro de 199(i : 

I - Contribuição Sindical Hural, devidu à Con[edel'ação Nacional da Agl-icul­
tura - CNA e à Con[ederuçào Nacional dos Trabalhadores na Agricultura -
CON'J1\G, ele ncordo com o artigo 4Q do Decreto-Lei n . J166(9), de IS de ahl'il de 1971, 
e artigo fi80 da Consolidação dus Leis do Trabalho - CI:r; 

11 - Contribuição uo Serviço Nacionul ele Aprendizagem Hural - SENAH, pre­
vi s ta no itel11 VII do urtigo 3° da Lei n , 8 ,315(1 0), de 2:1 de dezembro de 1991. 

A!'l . ~ ;-; . Nuo serüo registrados em carlór'io quai squer nC'gúc ios , opel'uçiíes ou 
transaçõ, 's, de imóveis rurai9, sem a comprovação de quitaçlio do ITI{ utruvés do 
DAHF ou obtida por certidão negativo expedida pela SHF. 

I'ar:igrafo único. Serüo responsabilizados como terceiros os adquirentes, ta-
beli ões , esc ri vães e demais serventuários de ofício que, por omissão, registrarem imó­
veis rurai s se m observure m o disposto ne s te urtigo . 

( .1) Leg Fed ., 19G 1. p';g 1 031; (5) 19GG, póg . l.G90 ; (G) 1979 . p,ig . %5 ; (7) 19H2. p,ig 5 70 . (8 ) 1990, prig . 
~ 2 1; ( ~l) 1 ~ 1 7 1. Jl ,ig G2;, ; (lO) 1991 , póg . 1000 
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ArL 2G. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Itamar Franco - Presidente da República. 

Fernundo Ilenrique CardoAo . 

ANEXO À LEI N. 8 .847, DE 28 DE JANEIRO DE 1994 

'lhhela I: Geral 

1h ma 11 110 Utilizaçiio Efetiva da i\rea Aproveitdvel % 

LEX ~ LEX 
-383 - LEG. FEDERAL 

Ilectares >8() >65 a 80 >50 u 6ó >30 a GO O a 30 

Até 25 0,02 0,04 0,08 0,14 0,20 
25 a 50 0,03 0 ,06 0,12 0,20 0,30 
50 a 100 0 .05 0.10 0,20 0,35 0,50 
100 u 250 0,07 0,15 0,30 0,50 0,70 
250 fi 500 0,10 0,20 0,40 0,70 1.00 
500 fi 1.000 0 , 15 0,30 O,GO 1,00 1,40 
1. 000 a 2 000 0.20 0,40 0,80 1,35 1,90 
2 .000 a 3 .000 0,25 O,fiO 1,00 1,70 2,40 
3 .000 a 5.000 0,30 0,60 1,20 2,05 2,90 
5.nOO a 10.000 0,35 0,70 1,40 2,40 3,40 
10.000 a lfi.flOO 0,40 0,80 I,GO 2,75 3,90 
Acima de lfí .OOO O,.jfí 0,90 1,80 3,15 4,50 

Tubela 11: l\lullicipius do Pul íguno da Se cu e da Amazônia Orielltnl 

'Ih 111 a 11 110 Utilizuçuu Efetiva da i\rea Aproveitúvel % 

Hectares >8() >65 a 80 >50 a 65 >3() a 50 O n 30 

Até ,10 0.02 0,04 0,08 0,14 0,20 
40 u 80 0 ,03 0,06 0,12 0,20 0,30 
80 alGO 0,05 0,10 0,20 0,35 0,50 
l!jO u 400 0.07 0.15 0.30 0.50 0,70 
400 a 800 O. I () 0,20 0, -10 0.70 1,00 
800 a I .GOO 0,15 0,30 O,GO 1,00 1,40 
1.600 a 3 200 0.20 0 ,40 0.80 1.35 1,90 
3200 a 4 .800 0 ,2fí 0 .50 1.00 1,70 2 ,40 
4 800 fi 8.noo 0 ,30 0,60 1,20 2.05 2,90 
8.000 n lG .OOO 0, 35 0 ,70 1,40 2,40 3,40 
16.000 a 24.000 0 .-10 0 .80 1,60 2 .75 3,90 
Acima de 24 .000 0, ·1 fi 0,90 I ,Ela :1, I fi 4,50 

I\mDIDA PROVISÓRIA N . 414 - DE 21 DE JANEIRO DE 1994 

Dispõe sobre a assunção, pela União, de crédito do Banco do Brasil S/A jun­
to à EMBHAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S/A. 

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 1994 

Dispõe sobre o restabelecimento provisório, no Município do Rio de Janeiro, 
Estado do Hio de Janeiro, da sede do Departamento Nacional de Estradas de Roda-

gem - DNER. 

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 199,1 

Autoriza o funcionamento do Curso Superior de Thcnologia em Processamen­
to de Dados, da Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas de Rolândia, 

em Rolândia - PR. 

DECRETO DE 21 DE ,JANEIRO DE 199,1 

Autoriza o funcionamento do curso de Administração da Faculdude Paulista 
de Administração e Ciências Contábeis de Hortolândia, em Hortolândia - SP. 

~ 
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palma agnoot. . 

o rR[SID[NT[ DA Rl:rÚBLICA 
F aço saber que o Con!P'csso Naaoo.aJ dccreu t eu sanaooo a segumtc: 

Art I' E o art )0 d. La n· g 171. de 17 de J&DOIlO de 1991. aaaado do. lq!WJ1Ies 

.. Art ) 0 

v . c.adutro. canognlil e 1010 du propn_ rur&I.I • 

xv . tnduJtna de produto. de DOgem veseul e anunaJ e de uuumo • . 

XV] - clusulcaç.io de produtos agropec:w.nos . 

xvu . mspeçto de prodl"o. e uuumo •. 

XVllJ -llÚn!ores du vanu lqpsi.çÓCS manvu. agropeawu -

Art 2" O lllClSO Vl do art ) 0 d. La n· g 171 . de 17 de J&IlCIlO de 1991. pu.sa " .... 
scgw.me rcd..a.ç.lo 

La 

VI. votume dos estoques pubbcos e pnvados. reguladores c estrItegK(n. 
daaunuwios por produtos. upos e loc.ahz.a.ç.lo , 

Art ) 0 úta La c:nua em V1gor na data de JU.l pubiJe&çio 

Art 4 ° Rt:vogam-ae u dupollÇÓC'S em contrano 

B~, J de mai o de 1996. 17\' da lndepcndeoca e IOr da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
NtiJon A JobIm 
PedroMaJan 

LEI N' 9 _ 273 _ DE J D[ l'IArO 

Torna obng&lona I InchaAo de dJ.spoIruvQ de 
JegUrula que..npcça • leunlrzaç!o du 
s.enngu desc.anavas 

O PR[SIDENTE DA Rl:rUBLICA 
Faço S&bcT que o COI".grt:UO Naaon..aJ dec:reu t eu S&naono a segwme 

Art I- E obngalona I tnclw.Io de d.U'poauvo de K'gUBnÇ.I que ampeça & reunà:açio 
d.u lCfUl8&S descanaveu fabncldu no Pw ou que vmham • ter torne'r'C1ailDldu no mercado 
naoonaJ 

Art 2- O Poder Execuuvo reg"I. l!W'T!tua esta La no pru.o de cano e oneraa dau.. 

Art )'" EstA La c::mn. em V1gor no prazo de tr~ meses.. • comar dc.,lUra pubbcaç.&o 

Art 4c;! Revogam-se u dispollç.Oes an contrano 

Bruih.. ) de 11510 de 1996. 175' d. ~ e lor da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Adlb Jatene 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 

Essencial a todos OI " •• idos com a gn1ão da Recursos Hun nms. 
Â venda no. I~ N.ac::owJ, SIQ au.c.. 6. lota 800, eat.. PoItal 3O.(XX:l. CEP 7'Oe()4..eoo 8rui1l. DF 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 113-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 23/06/95, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23004-2 - (SETj94) 

Sala da Comissão, em 4 de julho de 1995. 

eda de Almeida 

Secretária 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Projeto de lei nº 113. de 1995. 

Acrescenta inciso ao artigo E;º 

da lei nO 8.171. de 17 de 

janeiro de 1991. que "dispôe 

sobre a política agrícola " . 

Relat.or: Deputado HUGO 

RODRIGUES DA CUNHA 

Autor: Deputado UDELMO LEAO 

I - RELATORIO 

Da lavra do Ilustre Senhor Deputado Odelmo 

Leão. o projeto sob exame desta Comissão busca preencher 

lacuna decorr'ente de veto aposto . pelo Senhor Presidente da 

Republica ao inciso I do Art. 60 da lei nº 8.171. de 17 de 

- ------ --- -

, ~ 
\ 
! • 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

janeiro de 1991, dispondo sobre a política agrícola_ O 

dispositivo vetado tinha este inteiro teor: 

"Art _ Eiº A açao gover'namental para o 

setor agrícola e organizada pela União. 

Estados. Distrito Federal, Territórios e 

Municipios, cabendo: 

I ao Ministério da Agricultura e 

Reforma Agrâria (MARA) como unidade 

central. a orient,ação normativa. as 

diretrizes nacionais e o aporte e repasse 

da parcela de recursos da União aos 

órgãos e entidades executoras. ouvido o 

Conselho Nacional de Politica Agricola 

\CNPA)". 

Conforme assinala o Autor da proposicdo. 

a Comissão de Agr icul t.ura e Pol i t. ica Rural da Cámara dos 

Deputados organizou. em 1991. um processo de discussão dos 

referida 
vetos apostos à lei. propondo nova redação ao dispositivo 

vetado. de forma a superar os vicios de inconstitucionalidade 

gue deram motivo ao veto . mantendo, porem. 08 objetivos que 

nortearam a elaboração da Lei Agricola. acrescentando: 

L-. _______________________________ _ _ _ ______ _ 

. \ 

J 
J 

/ 
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"A nova redação, ora proposta, permite 

viabilizar um 

com 

Governo 

novo sistema de 

definição precisa do 

Central, a quem 

a 

plane,j amento, 

papel do 

competirá 

for'mulação 

que tange 

agrícola" . 

orientação normativa e 

das diretrizes 

à implementação 

nacionais no 

da política 

Nos termos regimentais, a proposição foi 

aberta pela Comissão ao recebimento de emendas ~ esgotado o 

prazo, nenhuma emenda foi apresentada. 

Cabe à Comissão de Agricultura e Política 

Rural falar sobre o mérito do projeto. 

• 
11 - VOTO 

Sem dúvida que a proposição versa matéria 

oportuna e necessária, já que o veto aposto a nova Lei 

Agricola criou grave lacuna para a atividade de planejamento, 

no que concerne a função de coordenação nacional e de 

articulação com os demais niveis de governo. 

" .-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tal afirmaçâo se torna ainda mais 

verdadeira na medida em que se sabe que o Brasil , por sua 

grande extensao territorial e por sua natural vocaçâo para 

atividade agrícola, nâo pode prescindir desses dois 

instrumentos essenciais ao processo de sua normatizaçê".o, ou 

seja, coordenação nacional e articulação com os Estados, com 

o Distrito Federal e com os Municípios. 

Em 
, . consequencla, nosso voto é pela 

aprovação do Projeto de lei nQ 113 , de 1995. 

Sala da Comissão, 03 ló..t rrn.oJt) c:1J. 1995 
r 

/ / / /(. 
~ C~~~ . 
o dODRIG~S DA CUNHA Deputado 

VA/DN ) $/(% 

- -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 
" _~ _ .. _ 4 

PROJETO DE LEI N" 113~ DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural , em Reunião Ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei I{' 113/95 , nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alcides Modesto - Presidente, José Fritsch, Cleonâncio Fonsêca e Júlio 
César - Vice-Presidentes, Carlos Melles, Davi Alves Silva, Hugo Rodrigues da 
CWlha, João Ribeiro, José Borba, José Rocha, Pedrinho Abrão, André Puccinelli, 
Aníbal Gomes, Annando Costa, José Aldemir, Teté BezelTa, Valdir Colatto, 
Antônio Aureliano, Eduardo Barbosa, Ivo Mainardi , Anivaldo Vale, Hugo Biehl, 
Roberto Balestra, Adão Pretto, Domingos Dutra, Padre Roque, Augustinho Freitas, 
Dilceu Sperafico, Romel Anísio, Adelson Salvador, Beto Lélis e, ainda, Marilu 
Guimarães, Philemon Rodrigues, Wilson Branco, Arnon Bezerra, Augusto Nardes, 
Airton Dipp, Giovanni Queiroz e Hilário Coimbra . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1995. 

, 

~~~ 
Deputado ALCIDES I\IODESTO 

Presidente 

Deputado HUG DRIGUES DA CUNHA 
Relator 

J • 
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Oficio 119/99 

Senhor Presidente, 

DeÍlro, nos terr"[j(,g do ar! J 05, f'fU"agraf(1 Ufll CO, d0 F:1('D, ('. 
oesarquivamento das se~inte s propos~çõe s ' PEC 277 /95: I= L 
1"~_'(",\' / T"", T '4r-S /''' ' / ,...., ... ........., (,..., t.*'(~ T".'T" "" ) ''''''' 1'11:'1' " "/f"' <f'., / r ,T l ..... :J U.:-~. ll !"' __ 1 .J 1 _"' 1 ,.!:~ _~ II ~-I.) .1: _ , 1 \..' .. I j_' , ... ~ l l \..Y';j ~. rL 

i l l/95,/Fi, 112195, Fi, 113/95/ Pi, 889/95 : ' 36Z2i97,' l- 'L 
3623/97;J'L 4545/98: Publique-se 

em ./ $ ,.. Oól i etc) 

Brasília, 11 de fevereiro de 1.999. 

Nos tennos regimentais, solicito a Y.Exa. que se digne detenninar o 

desarquivamento das minhas proposições, confonne relação em anexo. 

Dep. Michel Temer 

DD. Presidente da C~ ara dos Deputados 

Nesta 

'1'1'-UCJilmente, 

{ (tr.. 

delmo Leão 

Líder do PPB 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 113-A/95 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 03/05/99, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1999. 

/, (-j!,Gó!L ~ , . 
\../ Anamélia Ribeiro Correi ôe Ara~ 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATÓRIO 

Projeto de Lei nO 113, de 1995 

Acrescenta inciso I ao artigo 6° da Lei nO 8.171, de 17 

de janeiro de 1991, que "dispõe sobre a política agrícola". 

Autor: Deputado Odelmo Leão 

Relator: Deputado Eduardo Campos 

o Projeto de Lei nO 113, de 1995, do nobre Deputado 

Odelmo Leão, pretende preencher uma lacuna deixada na Lei nO 8.171 , de 17 de 

janeiro de 1991 , em razão do veto presidencial ao inciso I do art. 6°. 

Observe-se a redação original do dispositivo vetado: 

"Art. 6° A ação governamental para o setor agrícola é 
organizada pela União, Estado, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, cabendo: 

J - ao Ministério da Agricultura e Reforma Agrária 
(MARA) como unidade central, a orientação 
normativa, as diretrizes nacionais e o aporte e repasse 
da parcela de recursos da União aos órgãos e entidades 
executoras, ouvido o Conselho Nacional de Política 
Agrícola (CNPA)." (inciso vetado) 

GER 3 .1 7.23 .004-2 (MAI /98) 
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Observe-se agora a nova redação proposta: 

"Art. 6° .... .... ..... .. ............... .. . 

I - ao Governo Federal a orientação normativa, as 

diretrizes nacionais e a execução das atividades estabelecidas em lei." 

O Projeto de Lei nO 113, de 1995, já foi apreciado pela 

Comissão de Agricultura e Política Rural, tendo sido aprovado por unanimidade. 

Aberto o prazo regimental , não foram apresentadas emendas 

ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A razão apontada pelo Senhor Presidente da República para 

o veto ao dispositivo em tela, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro 

de 1991, foi a seguinte: 

"Todos esses dispositivos padecem do vício da 
inconstitucionalidade, uma vez que contrariam o artigo 
61 , parágrafo r , inciso 11, letra "e ", da Constituição 
Federal. 

Segundo essa norma. somente ao Presidente da 
República pertence a iniciativa de leis que cuidem da 
"criação, estruturação atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública. " 

Não há dúvidas quanto ao vício de inconstitucionalidade da 

iniciativa do dispositivo vetado, porém a lacuna deixada na lei traz um grande 

prejuízo à política agrícola, vez que a administração ficou sem um amparo legal 

para viabilizar um sistema de planejamento, contemplando a orientação normativa 

e as diretrizes nacionais da ação governamental para o setor agrícola. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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A redação ora proposta não apenas supera o VICIO de 

inconstitucionalidade do dispositivo original, mas também preenche de forma 

singular a lacuna da Lei nO 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , deixada pelo veto 

presidencial. 

São essas as razões pelas quais entendemos que o Projeto 

de Lei nO 113, de 1995, deva ser aprovado. 

Sala da Comissão, em j de r.~ de 1999. 

C:==_AdJwh 
ep tado Eduardo 

Relator 

90476500.124 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 113-A, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 
113-A/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Eduardo Campos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
Marcus Vicente, Vice-Presidente; Paulo Rocha, Roberto Argenta , 

Avenzoar Arruda, Vanessa Grazziotin, Paulo Paim, Pedro Celso, Zaire Rezende, 
José Carlos Vieira , Eduardo Campos, Pedro Eugênio, Luciano Castro, Vivaldo 
Barbosa, João Tota, Eunício Oliveira, José Pimentel , José Militão, Expedito Júnior, 
Hildebrando Pascoal , Fátima Pelaes, Luiz Antônio Fleury, Pinheiro Landim, 
Augusto Nardes e João Ribeiro. 

GER 317.23004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 1999. 

Deputado MARCUS VICENTE 
Vice-Presidente no exercício 

da Presidência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 113-8, DE 1995 
(DO SR. ODELMO LEÃO) 

Acrescenta inciso I ao artigo 6° da Lei nO 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que 
dispõe sobre a política agrícola. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

" - Na Comissão de Agricultura e Política Rural : 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas - 1995 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

GER 317.23004-2 (MA I/98) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS En~Ç{:-1 99 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLlC 

Ofício nO 089/99 
Brasília, 17 de junho de 1999. 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 
58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 113-A, de 1995. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 
e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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Deputado MARCUS VICENTE 
Vice-Presidente no exercício 

da presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 113-8, DE 1995 
(DO SR. ODELMO LEÃO) 

í 

Acrescenta inciso I ao artigo 6° da Lei nO 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que 
dispõe sobre a política agrícola. 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POlÍTICA RURAL; DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas - 1995 
• termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
• parecer do Relator 
• parecer da Comissão 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICI JLTllRA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N° 113-A, DE 1995 
(Do Sr. Odelmo Leão) 

"Acrescenta inciso I ao at1igo 6° da Lei nO 8.171 , de 17 de janeiro de 199] , que 
'dispõe sobre a política agrícola"'. 

(Às Comissões de Agricultura e Política Rural ; de Trabalho, de Administração e 
• Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, lI) 

• 

SLJJ\tlÁRIO -------

I - Projeto Inicial 
II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- TenTIo de Recebimento de Emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2· (SETj94) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 113-B/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 12/04/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2000 

DAMAC~~bE MIRAND 
Secretária Substituta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 113, DE 1995 

Acrescenta inciso I ao artigo 6° da 
Lei nO 8,171, de 17 de janeiro de 1991, 
que "dispõe sobre a política agrícola", 

Autor: Deputado ODELMO LEÃO 

Relator: Deputado ARY KARA 

Trata-se de Projeto de Lei apresentado na Legislatura 

ant rior que altera a Lei nO 8,171/91, acrescentando o inciso I ao seu art, 6°, 

orig nalmente vetado pelo Presidente da República. 

Ainda, em 1995, a proposição foi distribuída à CAPR -

Comissão de Agricultura e Política Rural, que a aprovou nos termos do Parecer 

do Relator, nobre Deputado HUGO RODRIGUES DA CUNHA. 

A seguir, o Projeto foi distribuído à CTASP - Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público, que, entretanto, não chegou a 

apreciá-lo, à época, 

Já na presente Legislatura, após o regular 

desarquivamento, o Projeto voltou a ser distribuído à CTASP - Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público, que, desta vez, o aprovou, 

endossando-se o Parecer do Relator, o ilustre Deputado EDUARDO CAMPOS. 

Agora, encontra-se o Projeto nesta douta CCJR - Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, que deverá analisar a 

GER 3 1723004-2 (JU N/99) 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do mesmo, e no prazo 

previsto para o regime ordinário de tramitação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei epigrafado visa alterar a lei federal ("in 

casu" a Lei nO 8.171/91), o que, à evidência, só pode ser feito por outra lei federal. 

Compete também à União legislar, em caráter privativo, sobre o Direito Agrário 

(art. 22, I, da CF). Finalmente, é competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios "fomentar a produção agropecuária ... " (art. 23, 

VIII, da Lei Maior). 

Por outro lado, foi resolvida satisfatoriamente a questão da 

inconstitucionalidade da redação original do dispositivo, como aliás mencionado 

na Justificação do Autor da proposição. Não se viola, presentemente, o art. 61 , 

§ 1°, 11, "e" da CF. 

No maiS, nada compromete a constitucionalidade e a 

juridicidade da proposição ora analisada. 

Já do ponto de vista da técnica legislativa , oferecemos 

Substitutivo ao Projeto visando aperfeiçoar a redação do mesmo, tendo em vista 

os preceitos da Lei Complementar nO 95/98. Assim, o art. 1 ° passa a acrescentar 

um inciso l-A ao art. 6° da Lei nO 8.171/91, já que o IncIso I foi vetado 

originalmente, mas consta do texto legal. Suprimimos, também, o art. 3° do 

Projeto, que contém cláusula de revogação genérica. 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, com a redação dada pelo Substitutivo em anexo, do Projeto de 

Lei nO 113/95. 

Sala da Comissão, em L, de \.. '\. l ) v .} V de 2000. 

fé --< 
P{Y KARA 

0045271 0-1 88 

GER 31723004-2 IJUN/99) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 113, DE 1995 

Acrescenta inciso I ao artigo 6° da 
Lei nO 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
que "dispõe sobre a política agrícola". 

Autor: Deputado ODELMO LEÃO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 6° da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso l-A: 

004527 10-188 

"Art. 6° ........................................................... .............. . 

l-A - ao Governo Federal a orientação normativa, as 
diretrizes nacionais e a execução das atividades 
estabelecidas em lei. " 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em Li de \... ',-c)1.:. ..) '\. de 2000. 

Deputado R RA 
Re ator 

GER 3 1723004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 113-B, DE 1995 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nO 113-8/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ary 
Kara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Senaglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fenlando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio arlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo r-,,1agalhães, Reginaldo Germano, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Geraldo Magela, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rohm, Augusto Farias, Eurico tv1iranda, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu CoUares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Orlando Fantazzini, Ary Kara, 
Wagner Salustiano e Bispo WandervaL 

Sala da Co ,ssão, em 16 de maio de 200 I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 113-8, DE 19995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta inciso 1 ao art. 6° da Lei nO 
8.17\, de \7 de janeiro de \99\, que "dispõe 
sobre a política agrícola". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Ali. 1 ° O art. 6° da Lei n° 8.] 71, de 17 de janeiro de \99\, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso I-A: 

"Art. 6° ................................................................................ . 

I-A - ao Governo Federal a orientação nomlativa, as 
diretrizes nacionais e a execução das atividades estabelecidas em 
lei . " 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 200 I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



*PROJETO DE LEI N° 113-C, DE 1995 -(DO SR. ODELMO LEAO) 

Acrescenta inciso I ao artigo 6º da Lei nº 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que "dispõe sobre a 
política agrícola" ; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela 
aprovação (relator: DEP. HUGO RODRIGUES DA CUNHA) ; da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. EDUARDO CAMPOS) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo (relator: DEP. ARY KARA) . 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE TRABALHO, 
ADMINIªTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no DCN1 de 29/03/95 

SUMÁRIO 

I - PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

- termo de recebimento de emendas - 1995 

• 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 113-C, DE 1995 
(DO SR. ODELMO LEAO) 

Acrescenta inciso I ao artigo 6º da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991 , que "dispõe sobre a 
política agrícola"; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela 
aprovação (relator: DEP. HUGO RODRIGUES DA CUNHA); da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. EDUARDO CAMPOS); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo (relator: DEP. ARY KARA). 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL; DE TRABALHO, DE 
ADMINIªTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator e-parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 113-D, DE 1995 

Acrescenta 
nO 8.171, 
que dispõe 

inciso II ao art. 6° da Lei 
de 17 de janeiro de 1991, 
sobre a política agrícola. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 6° da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro 

de 1991, passa a v~gorar acrescido do seguinte inciso II, re-

numerando-se os demais: 

blicação. 

GER 3 17.23 .004-2 IJUN/99) 

"Ar t . 6 ° ............................. . .. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II ao Governo Federal a orientação 

normativa, as diretrizes nacionais e a execução das 

atividades estabelecidas em lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão, ";;6 . 06 ~ c>c>.J.. 

Deputado INALDO LEITAO 
Pres'dente 

~ 
u tado L ' J= ALCÂNTARA De 
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CÂMARA DO S DEPU TADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇ,Ã.O E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
.. ' 

PROJETO DE LEI N° ] 13-D. DE 1995 . 

-RED,Â.C,Â.O FINAL 

A Comissão de Constituieão c Justiea c de Redaeão. em 
, , , .J 

reunião ordinária realizada hoie. aorovou unanimementc a Redaeão Final 
.J .J J. , 

oferecida pelo Relator, Deputado I ,éo Alcântara , ao Projeto d ' J, i nO 
• 113-C/95 . 

Estiveram oresentes os Senhores Deoutados: , , 

lnaldo LeitJo - Presidente. Zenaldo Coutinho. Robson , , 

Tuma c Osmar Scna!?lio - Vice-Presidentes. André Bcnassi. Custódio Mattos. 
~ ,J .J .J 

Fcrnando Gonealves. Murilo Domin!?os. Nelson Otoch. Vicente Arruda. , .J 1....1 " " ~ 

Zulaiê Cobra, Aldir Cabral , Antônio Carlos Konder Reis, Jaim Martins, 
~v1oroni Tori!an. Paes I,andim . Paulo ~Y1agalhJes. Vilmar Rocha. Ce/,ar 

U " :J :; " 

Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Frcitas, Mcndcs Ribciro Filho, Rcnato 
Vianna. José Dirccu. José Genoíno. Luiz Eduardo Grccnhalgh, AU1.?usto 

.) ".) '-' 

Farias. Edmar Moreira. Gerson Percs. José Antônio Almcida. Alccu Collarcs. 
" .)" '" ,I 

Fernando Coruja, José Roberto Ratochio, Bispo Rodrigues, Domicicl1lo 
CahraL Léo Alcântara. Ricardo Rioue. r::láudio Caiado. Luis Barhosa. Neln 

.) .J 1 "/ J .J .J 

• Rodolfo, Profcssor Luizinho, Ary Kara, Dr. Bcncdito Dias c Iédio Rosa . 

GE R 3 17 23 004·2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2001 

Deputado INALDO LEIT Ao 
Presidente 

• 
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PS-GSE/ / r'f /01 Brasília, ! 1. de ayJzJ de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei 

n O 113, de 1995, da Cãmara dos Deputados, que "Acrescenta 

inciso II ao art. 6 ° da Lei n O 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, que dispõe sobre a política agrícola", de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

---~ 

Deputado O 

P · . /; S t " r1m 0- ecre ar10 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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~----~~-------------------------------------, 

Acrescenta 
nO 8.171, 
que dispõe 

// //1/9) 
I / 

inciso II ao art. 6 ° da Lei 
de 17 de janeiro de 1991, 
sobre a política agrícola. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 6 ° da Lei n O 8.171, de 17 de janeiro 

de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso II, re-

numerando-se os demais: 

"Art. 6 ° . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .... .. .. 

II ao Governo Federal a orientação 

normativa, as diretrizes nacionais e a execução das 

atividades estabelecidas em lei . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 7 ? 
'(/V de de 2001 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 0113 de 1995 

EMENTA Acrescenta inciso I ao artigo sexto da Lei n9 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que "disp3e sobre a 

polfica agrícola". 

(fixando a competência de o Governo Federal estabelecer a orientação normativa, as 

diretrizes nacionais e a execuçao das atividades estabelecidas em lei). 

ANDAMENT O 

COMISSCES 
PO [) E R TERMINATIVO 

Artigo 24, IneiM 11 
(Ree. 17/SQ) 

07.03.95 

27.03.95 

27.03.95 

PLENÂRIo 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As canissões de Agricultura e PolÍtica Rural; de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art.54)-(Art.24,II) . 

PLENÂRIo 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 29.03.95, pág.4623, col.02 

CXX)RDENAç1\O DE CCMISSCES PERMANENI'ES 

Encaminhado à canissão de Agricultura e PolÍtica Rural.' 

VIDE VERSO •••••••••• 

A U T O R 

ODElID LEJío 
(PP-MG) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

06.04.95 

06.04.95 

18.04.95 

03.05.95 

31.05.95 

08.0 6 .95 

23.06.95 

23.0 6 . 95 

• 
PL. 113 /95 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Distribuido ao relator, Dep. HUGO ROD?TGUES DA CUNHA. 

,(li O L, 15 590~? () ,~ 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

l1 CfJ ék6 f V!.t I Cf!:) p5 ' ~ 3bltl., co!. Pl---
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Parecer favorável do relator, Dep. HUGO RODRIGUES DA CUNHA. 

DCN /1/C)6 /9S, rác-13.13<i co l. O 1. 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAT, 

• 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep . HUGO RODRIGUES DA CUNHA. 

(PI.. N9 113-A/95) 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DEADMINISTRACÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. MARCOS MEDRADO. 

DCN ~Lt I D61?'o_-, rúgJIt_º-º-l, coI.O~ _ 
~-_. -- .. .. __ ... .. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO pGBLICO 

Prazo para apresentação de emendas : cinco sessões . 
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I CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seç ão de S lf10 pse 
PR OJ ErO N2 113/95 C Oll t Jn UQyão 

~======================================================--- -
ANDAMENTO 

04 . 07 . 95 

28 .11. 95 

27 .03.96 

1"'. 1 :; . 99 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Parecer favorável do relator , Dep. MARCOS MEDRADO. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMI NI STRACÃO E S ERVI CO POBLICO 
-

Redi s tribuid o ao relator, Dep . BENEDITO GUIMARÃES. 

ocDQJ _ I..QY.JtI:L, póg.?§ª-_Ç{, coJ.Q_t_ 

ARQU'VADO n., termQS C~ Artigo 105 

do ••• Im ...... '"tern. (1.5. 71"1 
DeN ••. Q3 I Ol. I Cjf.!J, P" .. ÇQJ.~/ col.gJ_. - ')uPL 

._ - - - -- _.- . -

EM JI.._./ O~ / _CJ_' l - O ~ _" . ;~l U I V ,.. • . 

A r t. 1 05, § Ú n i c o - ' . ' ~ ; ; \ 1\ t o I ri t 
( rl~oluçõo 17í 8 9 ) 

O C N ..... ... C .. _.-' ___ ... _ .. , pág. ...... , col. 

COORDE .,;AC~º- Il ~, C9~I~SOE ~ PE R~ I AN[NTES 

Ln cQm inh ado ã Com; ss ã o .1c Trabalho. de Adnlinistr ar ão e Se rvi ç o Pú b li c o. 

VIDE- VERSO ... .... . 

COI 3 21 O, 0 4 1-A O.A A I / 91 1 

02 
,-- ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

30.04.99 

03.05.99 

11.05.99 

0 2.06.99 

09.06.99 

17.06.99 

15.02.00 

06.04.00 

11.04.00 

CO I 32 1 0 1 04 18 (MAI/ 93) 

PROJETO N2 113/95 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. EDUARDO Cfu1POS. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DF TRABhLHO, DE ADMINTSTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSAO DE TRABALIIO" 'DE 'ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 
Parecer favorável do relator, Dep. EDUARDO CAMPOS. 

COMI SSAo DE TRABALHO, m~ __ AD i~!Ji~~U~~~º-_~ _~~I~Y_~_c..º-XaBL ~~º-

Co ntinuação 

Aprovado unanimememnte o p'arecM ~ av§rivecor.0 5el~tor, Dep. ED UAR DO CAi,IPOS . 
(p L 1 1 3 - B / 9 5). DCll.J.QJ oI'? 1.1..:L. ag.3

J 
-' • • <2 " !?ep. OCO rt I O ~ 121-.. Pág. 3'ttt g t.j • Col. () I 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

'COMISSÃO 'DE 'CONSTITUIÇÃO 'E JUSTIÇA 'E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. GERSON PERES. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E .JU STI ÇA E DE REDAÇ AO 
RedistribuÍdo ao Relator, Dep. ARY KARA. ---

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões a partir de 12.04.00. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 113/95 Continuação FLS. 03 
CEL ~ S.crõo d. Siaop •• 

A N'O A M E N T o 

24.04.00 

16.05.01 

16.05.01 

05.06.01 

13.06.01 

26.06.01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ARY KARA, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Agricultura e Política Rural. pela aprovaçao; da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

pela con5titucional idade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL. 113-C/95). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de: 05 a 12.06.01. 

MESA 
Of SGM-P 774/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do 
artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 113-0/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 113-C, DE 1995 

(Do Sr. Odelmo Leão) 

Acrescenta inciso I ao artigo 6Q da Lei nQ 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , que "dispõe sobre a 
política agrícola"; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura e Política Rural , pela 
aprovação (relator: DEP. HUGO RODRIGUES DA CUNHA) ; da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. EDUARDO CAMPOS) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa , com substitutivo (relator: DEP. ARY KARA) . 

(ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL; DE TRABALHO, DE 
ADMINI§TRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Agricultura e Política Rural: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
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- te rm o de recebimento de emendas .' 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

~ -
tJ CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lo. O Art. 60. da Lei no. 8.171 , de 17 de janeiro de 1991, 
passa a viger acrescido do inciso l: • 

Art. 60. . .. ...... ...... .. ..... ...... ... ... ... .. .... .... .. .. ... .... ..... ........ .... ....... ... ..... . 

l-ao Governo Federal a orientação normativa, as diretrizes 
nacionais e a execução das atividades estabelecidas em lei . 

... _ ..... . . .. . .. ........ ...... ..... ... ...... . ... . .... . ... . .. . . . ..... . .... . . ... . .. .. ..... . . .. . ....... .... . . .... . 

Art. 20. Esta leI entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

mSTIFICAÇÃO 

O texto da Lei no. 8.171 , de 17 de janeiro de 1991, aprovado pelas 
duas Casas do Congresso Nacional, continha no seu art. 6Q. o inciso l, com a 
seguinte redação: 

"Art.60 .. .... ...... ..... .... ... .. ..... .. ....... ........ .. ... .... .... .. ......... ..... .... ...... .... . 

I - ao Ministério da agricultura e Reforma Agrária (MARA), 
como 
unidade central, a orientação normativa, as diretrizes nacionais e o 
aprote e repasse da parcela de recursos da União aos órgãos e 
éntidades executoras , ouvido o Conselho Nacional de Política 
Agrícola (CNPA)". 
.......... .. .............. ...... .... .. .......................................................... .. .... .. ................ .. .. .. ........................ .... .................. .. .... .... .. .. ...... .... ........ .. .. 

• 



Usando das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso V da 
Constituição Federal, o Presidente da República decidiu vetar este dispositivo, 
alegando vícios de inconstitucionalidade. 

A Comissão de Agricultura e Política Rural da_ Câmara dos 
Deputados organjzou, em 1991, um processo de discussão dos vetos apostos à 
Lei 'no. 8.171, de 17 de janeiro de 1991, ocasião em que foi proposta nova 
redação ao dispositivo vetado (inciso I do art. 6Q.). 

O novo texto proposto superava os vícios de inconstitucionalidade' 
alegados, mantendo, no entanto, os objetivos que nortearam a elaboração da Lei 
Agricola. 

• O veto ao inciso I do art. 6Q. criou uma lacuna para a atividade-de 

• 

planejamento no que se refere à função de coordenação nacional e de articulação 
com os demais níveis de governo. 

, 

A nova redação, ora proposta, permite viabilizar um novo sistema 
de planejamento, com definição precisa do papel do Governo CentraL a quem 
competirá a orientação normativa e a formulação das diretrizes nacionais no que 
tange à implementação da política agrícola . . ,. 

Sala das Sessões, e . O} de de 1995 . 

Ui 
eputado Odelmo Leão 

3 
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"LEGISLAC·, -: CII t.D!':, Ai\EXAOA PELA 
~JOROENAÇÃO l:E ESTl.IDü3 LEGISLATIVOS, Cto 

República Federativa do Brasil 

1988 
••••• __ ... .. . ... 40_ ........ _ .. ___ ..... ______ ...... _______ .... _ ... _ ... _ .. ________ ... _____ .................. . ..... . . .. . 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. .... ------- .. --_ ... _-_ ... -----_ ...... _-----------_ .. _------------ ... ---- ........... _--------_ .......... . . 

CAPÍTIlLo II ,~ ~ .. ~, . 

Do PODER EXEclrrrvo 

-- ....... -_ .. _--- ... ---_ ....... _-_ .. .. _------------ ... - ... - .... -- ---- - .. _---- ---_ .. -.......................... .. .. 

SEÇÃO 11 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

----_.- ..... --------------------_ ..... _-- ..... _------_ .............. _- ... -------------_ .... ... - _ . . - _ .. 
. ,. 

V - vetar projetos de lei. total ou parcialmente: 

-- .. ---- ------- -- ... - ... --- .. _------------------ .... -... -._----------- -- ----- -- --

LEI N? 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a política agrícola , 

. - - . -. _- ... .. .. .. . . _- ----_ . _._---------_ .. _-------._-------------_ ... __ ........... --- .. -- ----_ . ... . 

• 

• 
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CAPiTULO II . 

Da Organização Institucional 

Art. 6? A ação governamental para o setor agrícola é orga 
nizada pela União, Estados, Distrito Federal, Territórios e Mu 
nicípios, cabendo: 

I - (Vetado) ; 

. . . ---- .... _--- .... - .......... _-.--------- ......... _-------------_ ....... ---- ... _------- ..... ----------------_ ...... . . 

. - - .......................... - ............................. " . ................. - .............. -.- ......................................................................... - .......................... - .. - - - . - . . . - . -

~C~O:.:.:MI~S~SA:...::.-O.:::;. DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

. TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 113/95 

Nos termos do art. 119, caput I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 06.04.95, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foi recebida emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 1995. 

, 

MOIZ D HA 
( Secretário 

5 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

~ I - RELATORIO .... -o 
!:?CX) .... 

",o .... z 
~-I 
.3a.. 

Da lavra do Ilustre Senhor Deputado Odelmo 

Leg,o , o proj eto sob exame desta Comissão busca preencher 

lacuna decorrente de veto aposto, pelo Senhor Presidente da 

República ao inciso I do Art. 60 da lei nº 8.171, de 17 de 

%neiro de 1991, dispondo _ sobre a política _ agrícola. , O 

dispositivo vetado tinha este inteiro teor: 

"Art. 6º A ação governamental para o 

setor agrícola é organizada pela Uniâo, 

Estados, Distrito Federal, · Territórios e 

Municípios, cabendo: 

I ao . Ministério da Agricultura e 

Reforma Agrária (MARA) como unidade 

central, a orientaçg,o normativa, as 

• 

diretrizes nacionais e o aporte e repasse • 

da parcela de recursos da União aos 

órgãos e entidades executoras, ouvido o 

Conselho Nacional de Política Agrícola 

(CNPA)" . 

Conforme assinala o Autor da proposiçCio, 

a Comissão de Agricultura e Poli tica Rural da Câmara dos 

Deputados organizou, em 1991, um processo de discussão dos 

referida 
vetos apostos à -~~. ': ) lei, propondo nova redação ao dispositivo 



• 

• 

vetado, de forma a superar os vícios de inconstitucionalidade 

que deram motivo ao veto, mantendo, porém, os objetivos que 

nortearam ti elaboração da Lei Agricola, acrescentando: 

"A nova redação, ora proposta, permite 

viabilizar um novo sistema de 

planejamento, com definição preClsa do 

papel do Governo Central, a quem 

competirá a orientação normativa e 

formulação das diretrizes nacionais ~ 

que tange à implementação da política 

agrícola" . 

Nos termos regimentais, a proposição foi 

aberta pela Comissão ao recebimento de emendas; esgotado o 

prazo, nenhuma emenda foi apresentada. 

Cabe à Comissão de Agricultura e Política 

.-
Rural falar sobre o mérito do projeto. 

11 - VOTO DO RELATOR 
Sem dúvida que a proposição versa matéria 

oportuna e necessária, já que o veto aposto a nova Lei 

Agrícola criou grave lacuna para a atividade de planejamento, 

no que concerne a função de coordenação nacional e de 

articulaçdo com os demais níveis de governo. 

Tal afirmação se torna ainda malS 

verdadeira na medida em que se sabe que o Brasil, por sua 

grande extensão territorial e por sua natural vocação para 

atividade agrícola, não pode prescindir desses dois 

instrumentos essenciais ao processo de sua normatizaçao, ou 

7 
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seja, coordenação nacional e articulação "com os Estados, com 

o Distrito Federal e com os Municípios. 

Em consequência , nosso voto e pela 

aprovaç ão d o Projeto de lei nº 113, de 1995. 

Sala da Comissão, 03 ó..t ~ cU. 1995 . 

Deputado UHiU' ODRIGUES DA CUNHA 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Política Rurál, em Reunião Ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 113/95 , nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alcides Modesto - Presidente, José Fritsch, Cleonâncio Fonsêca e Júlio 
César - Vice-Presidentes, Carlos Melles, Davi Alves Silva, Hugo Rodrigues da 
Cunha, João Ribeiro, José Borba, José Rocha, Pedrinho Abrão, André Puccinelli, 
Ambal Gomes, Armando Cç'sta, José Aldemir, Teté Bezerra, Valdir Colatto, 
Antônio Aureliano, Eduardo Barbosa, Ivo Mainardi , Anivaldo Vale, Hugo Bieh!, 
Roberto Balestra, Adão Pretto, Domingos Dutra, Padre Roque, Augustinho Freitas, 
Dilceu Sperafico, Romel Anísio, Adelson Salvador, Beto Lélis e, ainda, Marilu 
Guimarães, Philemon Rodrigues, Wilson Branco, AnlOn Bezerra, Augusto Nardes, 
Airton Dipp, Giovmmi Queiroz e Hilário Coimbra. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1995 . 
-

{:Zk4~~ 
Deputado ALCIDES I\'10DESTO 

Presidente 

Deputado HUG DRIGUES DA CUNHA 
Relator 

• 



• 

• 

'COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 113-AJ95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 23/06/95,~o~ 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. ~ 

Sala da Comissão, em 4 de julho de 1995. 

,. 

eda de Almeida 

Secretária 

Deíi.--o, nos terrnos d~ ano 105, pe:-agrafü únj~o , à0 f :1I;Y, C. 

áesarquiv=nto das sef:Uinies proposições : PEC 277/95. FL 
1 • ..., .... '_ .. / .,...T "4<:C"91 / T""I'" ,........,'_~( .. ""'T 1 "'''''' ..... r#l''T'''' ... "-'-' l pT l~:J . IJ.:.;'~ ~.l... 1 ~9t l, ~~. ;;' IJ __ ~~ .t~ l\..':;J/;...,I .. ,{ r.L 11\..'/ .::r ,;, .i....J 

111J9S/ Pi, 1 iV95; fi, U;3/95 ! Fi, 889í95: 3ó:Z2.:·51 ;~ F'1.. 
3óZ3/S'7:PL4545/98/ Publique-se. -

Em ,,$ / 0(2 / qq 
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10 
Oficio 119/99 Brasília, 11 de fevereiro de 1.999. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a V.Exa. que se digne determinar o 

desarquivamento das minhas proposições, conforme relação em anexo. 

Cqt;~mente, 

{ {(,.... 

elmo Leão 

Líder do PPB 

Dep. Michel Temer 

DD. Presidente da C~ ara dos Deputados 

Nesta 

, . . . . - .... 

\:ÔMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

• 

TERMO DE RECEBIMENTO .DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 113-A/95 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

• 



para apresentação de emendas, a partir de 03/05/99, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emenqas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1999. 

( . ~\ C.& 
Anamélia Ribeiro Correi éie Araújo 

Secretária 

Projeto de lei nO 113, de 1995 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei n° 113, de 1995, do nobre Deputado 

Odelmo Leão, pretende preencher uma lacuna deixada na Lei nO 8.171 , de 17 de 

janeiro de 1991, em razão do veto presid~ncial ao inciso I do art. 6°. 

Observe-se a redação original do dispositivo vetado: 

"Art. 6° A ação governamental para o setor agrícola é 
organizada pela União, Estado, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, cabendo: 

I - ao Ministério da Agricultura e Reforma Agrária · 
(MARA) como unidade central, a orientação 
normativa, as diretrizes nacionais e o aporte e repasse 
da parcela de recursos da União aos órgãos e entidades 
executoras, ouvido o Conselho Nacional de Política .,. 
Agrícola (CNPA)." (inciso vetado) 

Observe-se agora a nova redação proposta: 

1 1 
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u Art. 60 ....... ... ...... ...... ..... ... .. . 

I - ao Governo Federal a orientação normativa, as 

diretrizes nacionais e a execução das atividades estabelecidas em lei." 

o Projeto de Lei n° 113, de 1995, já foi apreciado pela 

Comissão de Agricultura e Política Rural , tendo sido aprovado por unanimidade. . 

Aberto o prazo regimental , não foram apresentadas emendas 

ao projeto. 

É o relatório. 

" - VOTO DO RELATOR 

A razão apontada pelo Senhor Presidente da República para 

o veto ao dispositivo em tela, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro 

de 1991, foi a seguinte: 

"Todos esses dispositivos padecem do vício da 
inconstitucionalidade, uma yez que contrariam o artigo . 
61 , parágrafo 1 ~ inciso 11, letra "e ", da Constituição 
Federal. 

Segundo .' essa . norma, · - somente ao - Presidente da 
República pertence a iniciativa de leis que cuidem da 
"criação, estruturação atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública. " 

Não há dúvidas quanto ao vício de inconstitucionalidade da 

iniciativa do dispositivo vetado, porém a lacuna deixada na lei traz um grande 

prejuízo à política agrícola, vez que a administração ficou sem um amparo legal 

para viabilizar um sistema de planejamento, contemplando a orientação normativa 

e as diretrizes nacionais da ação govemamental para o setor agrícola. 

• 
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.. 
A redação ora proposta não apenas supera o VICIO de 

~ . 

Inconstitucionalidade do dispositivo original, mas também preenche de forma 

singular a lacuna da Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, deixada pelo veto 

presidencial. 

São essas as razões pelas quais entendemos que o Projeto 

de Lei n° 113, de 1995, deva ser aprovado. 

Sala da Comissão, em J de t~ de 1999. 

Relator 

rrr - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n° 
113-AJ95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Eduardo Campos. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
Marcus Vicente, Vice-Presidente; Paulo Rocha, Roberto Argenta, 

Avenzoar Arruda, Vanessa Grazziotin, Paulo Paim, Pedro Celso, Zaire Rezende, 
José Carlos Vieira, Eduardo Campos, Pedro Eugênio, Luciano Castro, Vivaldo 
Barbosa, João Tota, Eunício Oliveira; José Pimentel, José Militão, Expedito Júnior, 
Hildebrando Pascoal, Fátima Pelaes, Luiz Antônio Fleury, Pinheiro Landim, 
Augusto Nardes e João Ribeiro. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 1999. 

Deputado MARCUS VICENTE 
Vice-Presidente no exercício 

da Presidência 

13 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 113-8/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 12104/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2000 
--

DAMAC~~~~ 
Secretária Substituta 

, 

I - RELATORIO :. 

• y 
Trata-se de Projeto de Lei apresentado na Legis latura 

ant rior que altera a Lei nO 8.171/91, acrescentando o inciso I ao seu art. 6°, 

orig nalmente vetado pelo Presidente da República. 

Ainda, em 1995, a proposição foi distribuída à CAPR -

Comissão de Agricultura e Política Rural, que a aprovou nos termos do Parecer 

do Relator, nobre Deputado HUGO RODRIGUES DA CUNHA . 

A seguir, o Projeto foi distribuído à CTASP - Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público ;' que, entretanto, não chegou a 

apreciá-lo, à época . 



Já na presente Legislatura, após o regular 

desarquivamento, o Projeto voltou a ser distribuído à CTASP - Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público, que, desta vez, o aprovou, 

endossando-se o Parecer do Relator, o ilustre Deputado EDUARDO CAMPOS. 

Agora, encontra-se o Projeto nesta douta CCJR - Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, que deverá analisar a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do mesmo, e no prazo 

previsto para o regime ordinário de tramitação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei epigrafado visa alterar a lei federal ("in 

casu" a Lei n° 8.171/91), o que, à evidência, só pode ser feito por outra lei federal. 

Compete também à União legislar, em caráter privativo, sobre o Direito Agrário 

(art. 22, I, da CF). Finalmente, é competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios "fomentar a produção agropecuária ... " (art. 23, 

VIII, da Lei Maior). 

Por outro lado, foi resolvida satisfatoriamente a questão da 

inconstitucionalidaae da redação original do dispositivo, como aliás mencionado 

na Justificação do Autor da proposição. Não se viola, presentemente, o art. 61, 

§ 1°, 11, "e" da CF. 

No maiS, nada compromete a constitucionalidade e a 

juridicidade da proposição ora analisada. 

Já do ponto de vista da técnica legislativa, oferecemos 

Substitutivo ao Projeto visando aperfeiçoar a redação do mesmo, tendo em vista 

os preceitos da Lei Complementar nO 95/98. Assim, o art. 1° passa a acrescentar 

um inciso l-A ao art. 6° da Lei nO 8.171/91, já que o inCISO I foi vetado 

originalmente, mas consta do texto legal. Suprimimos, também, o art. 3° do 
.,. 

Projeto, que contém cláusula de revogação genérica. 

15 
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Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, com a redação dada pelo Substitutivo em anexo, do Projeto de 

Lei nO 113/95. 

Sala da Comissão, em ~ de C\... ~ de 2000. 

!é~· 
RY KARA 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 113, DE 1995 

Acrescenta inciso I ao artigo 6° da 
Lei nO 8.171 , de 17 de janeiro de 1991 , 
que "dispõe sobre a política agrícola". 

Autor: Deputado ODELMO LEÃO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° O art. 6° da Lei nO 8.171, de 17 de janeiro de 1991 , 

passa a vIgorar acrescido do seguinte inciso l-A: 

"Art. 6° .. .. ..... .... ... ..... ... .. ... ... .. .. ... .... ... .. ...... .. ... ...... .... ... . . 

l-A - ao Governo Federal a orientação normativa, as 
diretrizes nacionais e a execuçao das atividades 
estabelecidas em lei. " 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
... 

í~ 
Sala da Comissão, em Li de c\.C'2/.9~W de 2000. 

Deputado R RA 
Re ator 

• 



III - PARECER DA COMJSSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nO 113-B/95, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ary 
Kara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
TillIla e Osmar Serragh:o - Vice-Presidentes, André Benassi, femaI1do 
Gonçalves, Munlo Domingos, Nelson ~1archezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, RonaJdo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral , Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Pauto l'v1agalhães, Reginaldo Germano, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Geraldo ~1agela, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, ~1arcos 
Rolim, Augusto Farias, Eurico ~1irâJlda, Alexandre Cardoso, José Pultônio 
Almeida, Sérgio ~1iranda, Alceu ColIares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Orlando Fantazzini, Pu,:! Kara, 
Wagner Salustiano e Bispo WaIldeivaL . 

Sala da Co ssão, em 16 de maio de 2001 

- .. 
D putado INALDO LEITÃO 

Presidente 

17 



'" .. 
x 
'i;; 
U 

18 

11) 
Q) 
Q) 

!:(D 
MOO .... .... 

MO .... Z 
.!l..J 
.3Q. 

PROJETO DE LEI N° 113-B, DE 19995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta inciso I ao art. 6° da Lei nO 
8.171, de 17 de janeiro de 199 1, que ';dispõe 
sobre a política agricola" . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art . 6° da Lei n° 8.1 71, de 17 de j aneiro de 199 L passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso I-A: 

" Art 6° . . .. .. . .. . . .. .. ... . ...... . .... . ....... .. ....... . ........... . ...... . .. . . . . .. .. .... . 

I-A - ao Governo Federal a orientação normativa, as 
diretrizes nacionais e a execução das atividades estabelecidas em 
lei .'O 

Art. )0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2001 

Deputado INALDO LEIT AO 
Presidente 

'-------:-------::--:-----­
Secretaria Especial de Editoraçào c Public:.lçiies 00 Scn:.loo Fcou:.ll - DF 



Ofício n° \ S t I (SF) Brasília, em .z 3 de novembro de 200 I. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 59, de 200 I (PL nO 113, de 1995, nessa Casa), que "acrescenta inciso II ao 
art. 6° da Lei nO 8.17 L de 17 de janeiro de 1991, que di spõe sobre a política agrícola". 

Atenciosamente, 

P R ; \~ C" ; R !;-" r'-"'~1 /,Rl l\ 

~~:~~.[,~~_~~u..€.0..~._Q.~i, ,~:~J 
i~:) c ' 'n , (;,0 S" nhor S0cretárlo • 

..-,- " " , (! ~ 1" '~ """': l'tI as dovld as I_~._,. '_ t ...... •• - ~ .... , 

IA RA 
,. r ... /. 

J;'\ t \. I "' ''; 

I /\ 

S~flaoor C riu:.., vi.l 
Primeiro Secretário 

j-------_.-..... _- . 
./ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcO 1-059 

Secretór',' -Ge ral 
. --- .,.... ... _ .... -, _ ..• .... 

_. __ o " ..... . .... _ 



Ofício n° 11rJ (SF) Brasília, em lI" de dezembro de 200 I. 

Senhor Primeiro-Secretário . 

• 
~ 

I 

• 

• 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 59. de 2001 (PL nO 113, de 1995, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.327, de 12 de dezembro de 2001 , que "acrescenta inciso II ao art. 6° da Lei 
nO 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola". 

Atenciosamente, 

S cn. dor Antero Paes de Barros 
Segundo Secretário. no exercicio 

da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em .. 13..1_ ........... .12 ............ ../ .. 0.1 
De ordem, ao Senhor SecrC' t'r1o. 

erol da Mesa, ra as do" I da' 

I Providências, 

~"'-- ' 

IARA ARA' JO ALENCAR AIRES 
Ch e de Gabinete 

A a Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plcO 1-059 

Mesa 



• 

• 

Acrescenta inciso Il ao art. 6° da Lei nO 8.171, 
de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 
política agrícola . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 6° da Lei nO 8.171 , de 17 de janeiro de 1991, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso II, renumerando-se os demais: 

jbs/plcO 1-059 

"Art. 6° ......................................................................................... . 

II - ao Governo Federal a orientação normativa, as diretrizes 
nacionais e a execução das atividades estabelecidas em lei . 
.................................................................................................. ... ..... "(NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em c:l ~ de novembro de 2001 

enador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 



" 

( 

• 

• 

M <l 
i ensagem n- 1. .376 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta inciso II ao art. 6º da Lei nº 8.171. de 17 de 
janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola". Para o arquivo do Congresso Nacional. 
restituo. nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10.327 , de 12 de 
ele zembro de 2001. 

Brasília. 12 de de zembro de 2001. 



.' 

I • 

• 
• 

• 

Aviso n~ 1. 502 - C. Civil. 

Brasília. 12 de dezerrnro de 200 I. 

Senhor Primeiro Secretário . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n~ 59. de 200 I 
(nº 113/95 na Câmara dos Deputados). que se converteu na Lei nº 10 . 327, de 12 de dezembro 
de 2001. 

Atenciosamente. 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

- - ----------



. . 

I • 

• 

-----

Lei: 

LEINQ 10.327 ,DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Acrescenta inciso II ao art. 6º da Lei nº 8.171. 
de 17 de janeiro de 1991. que dispõe sobre a 
política agrícola. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a segumte 

Art. 1 º O art. 6º da Lei nº 8.171. de 17 de janeiro de 1991. passa a vigorar acrescido do seguinte inciso lI. renumerando-se os demais: ~ 

··Art. 6º .......................................................................................................................... . 

Ir - ao Governo Federal a orientação nornlativa. as diretrizes nacionais e a execução das atividades estabelecidas em lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (N R) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasíl ia. 12 de de zembro de 2001: 180º da Independência e 113º da República. 

'. 

--- -- -



• 

• 

M l) 
I ensagem n- 1.376 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Acrescenta inciso 11 ao art. 60. da Lei n0. 8.171. de 17 de 
janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola". Para o arquivo do Congresso Nacional. 
restituo. nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n0. 10. 32 7, de 12 de 
de zembro de 2001. 

Brasília. 12 de dezembro de 2001. 

L 
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Aviso n~ 1. 502 - C. Civil. 

Brasília. 12 de de zerrbro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n~ 59. de 2001 
(nº 113/95 na Câmara dos Deputados). que se converteu na Lei nº 10.327, de 12 de de zembro 
de 2001. 

Atenciosamente . 

ARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



• 

• 

Lei: 

LEI N!! 10.327 , DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Acrescenta inciso II ao ano 6º da Lei nº 8.171. 
de 17 de janeiro de 1991. que dispõe sobre a 
política agrícola. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a segull1te 

Art. 1 º O art. 6º da Lei nº 8.171. de 17 de janeiro de 1991. passa a vigorar acrescido do seguinte inciso lI. renumerando-se os demais: 

.. Art. 6º .......................................................................................................................... . 

II - ao Governo Federal a orientação normativa, as diretrizes nacionais e a execução das atividades estabelecidas em lei . 

.................................................................................. ............................................ .. (N R) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasíl ia. 12 de de zembro de 200 I: 180º da Independência e 113º oa República. 
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Acrescenta inci ... o 11 ao an 6'l d,l l...cl nll 

8.171. de 17 de Janeiro de 19<JI. que dl.\opõc 
M>brc a política agrícola. 

o PRESIDENTE DA 
Faço sahcr que o Congrc!<>~o Nacional 

nono a seguinte Lei : 

REI'ÚIlI.l CA, 
decreta c cu sano 

Art . 1° O art. f:Il da lei nll 8. 171 . de 17 de janeiro 
<.k' I ()91. passa a vigorar acrescido do seguinte HlCl~ 11. renume­
randu-\.C os dcmai~: 

• Art. 6' . 

II . ao Governo Federal a orientação 
normallva, as dlretnzes naclonats e a cllccução da. .. atl ­
\ Idades e.. .. labclcc1(1a~ em lei. 

......................................• (NR) 

publicação. 
Art 211 Esta lei entra em 'vigor na data de "Oa 

Brasnia. 12 de dezembro de 200 1: 18()l da In ­
dqll:mlência c 11 JU da República. 

FERNANDO IIENRIQU~ CARDOSO 
M(uru..\ VJfIIC'lUS Prutmi dt, Mortu'.\ 

ISSN 1676-2339 

-FICIAL DA UNIAO 
Imprensa Nacional 

de 2001 R$ 2.45 

LEI N' 10.328, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2001 

IntroduL a paJavrJ M obngal6no· apqs "a ex­
pressão · cumcular-. conslalltc do § ~ do 
art . 26 da lei nll 9.394. de 20 de dezembro 
de 1996. que estahclece as dlreml..c:s e ba 
!<oes da educação nac ionaL 

O PRF.~IIJENTE IJA REP(lBLlCA-
f-=aço sahcr que o Con~rc!<o ... () NaclIHlal 

CI(1Il0 a Se[!UIIllC le i: 
decrela e eu ~. 

An. Itl O § JI.I do art. 26 da lei n" 9.39-l. de :'!O de 
dC/cmbro de 1996. pa. ... !<oa a \lgorar com a ... cgu lnte redação 

• Art . 26 ...... . 

§ J.l.I A educação fhlca. mlc[!rada a P.rtlJ?OSta ~­
da.,góglC3 da cscola. e componenlc cumcular obng3tÓOo (la Eduçaçào 
Basica. a)U~lando-sc às faiXa." elária.~ e à..~ condições d.1 população 
e.;;colar. sendo facultallva nos cur.;os nOlurnos 

• (NR) 

publICação. 

Brasília . I:'! de dC/cmhro de 2001 : IR()I da In ­
dqx:ndêncla c II}LI d .. Rcpubllca 

FERNANDO HENRIQUE CA RDOSO 
1'011/0 Renato .~()u l.a 

Atos do Congresso Nacional 

Fa,-o \aber que o Congrc ...... o NaCional aprovou. e eu. Ramc l 
Tchel. Prc!<oldenle do Senado Federal. nos lermos do art -l8 . nem 28. 
do Regimento Inlerno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 515, DE 2001 

Aprova o aio que out0l1!a pcnrus.s.ão .à 
FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO p= ue­
cutar serviço de radloolfusão sonora em 
frcquencm modulad .. na Cidade de Pedra 
Branca. E.\I'ldo do Ceará 

o Congresso NaCIonal decrcla: 
Art . 1° Fica aprovado o ato a que ~c refere a Poruna n° 583. 

de 26 de setembro de 2000. que oUlorga pcrrnls"ão à Fundação São 
I--ranc is(.'o par..l executar. por de7 anos. se m dlrello de exclu<;" Idade . 
!<>CrvlÇO de radloolfu!W1o sonom em frcquêncli1 modulada. com fin ... 
excJuslvamcnle educati\·os. na Cidade de Pedra Branca.. i:.stado do 
Ceará. 

Art ZO Este Decrelo Lc[!I"latlvo cnlra em Vigor na dala de 
... ua publicação 

Senado Fcocml. em 12 de dC.lCmhro de 200 I 

(Or. El. n· 2341 

SENADOR RAMEZ TEBET 
Pre~idenle do Senado Federal 

Faço saber que o Congrc!<o ... o Nacional uprO\ou. e cU. Ramc:7 
Tebct. Prc!<o idenlc do S,cnado Federal. nm. u:nno ... do ano 48. lIem 28. 
do RegtnlCnlo Inlerno. promulgo o ~cgutnte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 516. DE 2001 

Aprma o ato qUi': auton/a a ASSOCIA 
ÇAO COMUNITARIA DE DESENVOl ­
v�MENTo ARTISTICO. CULTIIRAL I-

INFORMAÇÃO 'PRINCI~A DO NOR 
TE- a executar \,CJ'\IÇO de r..ldlod ifu~.lo,,:o 
munttána na Cidade de s,onor.l. blilJo de 
Maio Grosso do Sul. 

o Cúngre~\o NaCIOnal decreta 
Art 10'flca apro\ado o aio a que ... e refere .:t Purt;1na n° ~71 

dc l-l de Junho de 2(X)(). que autonl.a a A ... \OCiaç.lo {'nmunll:tn;t (\l' 
Dc ... cnHJI t.l llIentn Artl\uco. Cul!urJI e Inlnrmaç;JO ·Pnnce\a dll Nor 
te" a e"ecUlar. por trê ... anu ... .... em dlrello de exdu"'I\Hlade. !<>Cr\I\1I dl' 
radloddu ... :io COmU llII:.lna na ttd;l(lc de ~onor..l. b'adll de M.ltn (,n" 
so do Sul 

Art 2<1 E"'le Decreto Le!!I!<olau\o entra em \ I,!!nr na d,ll,l dl' 
!<oua puhhcação. 

Senado ~cderal. elll 12 de de/ernnro de :'!OO I 

(()r. ti n" 235) 

SENADOR RAME/ lTlIFT 
Proldente do Senado '"L'tk'r..ll 

ras'o ... atlcr que o Cnn!!rc ...... n Nanonal apnl\Ou . t" eu. R.ulle l 
Tebct. Pre"idcntc do S,enadu I"cder..ll. nn ... teml(h dO..ln -lX . Itl.:lII :'!S. 
do Regllllcnlo Inlemo. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 517. DE 2001 

AprO\J o ato qUi; auton/.1 .:t AS"'O('JA 
,(>.0 COMUNITARIA DI· RADIODIH 
SAO Dl-. CAREAÇU:t C\L.·,:ular \C 1'\ 1\'0 (k 
r..ldlodifu\ão cumumlana n.J ndade lk ( .1 

rca~·u. I:Mado de Mln..l~ (.eral '" 

o Congre ...... o NaCion,d decrela 
Art 1° Fica aprovado (l aiO ;t quI.: \t· rL'll'rl.· a Pon;tn.1 n" )ll. 

de 21 de Illar\'o dI.: 2000, que aUlOn/a a A ...... ocla~·:·I(l (nIllUTlIt;lfIa til' 
Radiodtlu ... 50 <k Carcaçu ;1 exccut.l.f. por tre ... ano~ 'l'lIl d lrL·,lll Ih­

cxdu'nldade. SCrvl~'() de r:ldlOdlfusJn ('OlllunltanJ n.1 lll.l.llk de ( .1 

reaçu. Estado de MlOa ... Gcr.m 
Art . 2° I:.!<ole Dccrclo Legi!<olatl\'u cnlr;.! em \ I~rlr 11.1 11.11.1 dt' 

... ua puhltc~:.ão 
Senado hdcml. CIII I:'! de dC/embro de 2001 
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S~NADOR RAMEZ n ,8ET 
Prc!<oldenlc do Senado I·cdcr..ll 

Atos do Pod.;r 'Executivo 

DECRETO N' 4.1J.19. DE 12 DE DEZEM8IW DE 2001. 

D .... põc sohre a tn!<>Cm;ão L1c dc!<opc .... I, em 
Re!<oln ... a Pagar no excrnllu de :'!002. L' d.1 
nulra, prOVidênCias. 

o PRESIDI:NTE DA RI ·PUBLlCA . IHI 

U'O da ambUlção que lhe conJere () art . &-t. 11lL' 1\(l I\'. d.1 ('on ... 
IIIUlção. 

IlECRETA: 

Art 11.1 Somcnlc podt:r.Jo \Cr ,"\".' rua, 
em Re ... lO'ii a Pagar no CXCfClCIO dI.: :'!OO2 a. ... de .. pc ... ;t ... eIllJlCllh;ld.I' l' 

efelJvamcnte rcall/..ada.\ nu cxefClCIO financeiro cOfll.""'p<mdclltL· . (' 111.1 
Itqulda,'ão'\C lenha venficado no ano ou pm"a \Ir a ocorrer ale li dt' 
JaneIro de 2003 

* 10.1 Par..l fin ... do dl\po'lH "e ... h· ani!!!). 
comiOcmm-sc rcalll..adas a.!. dc!<opc!<o:t!<o ell1 que a (.·Olllr .. prC\ta,'au em 
bens. <oervl,'()\ ou obra." lenha "'ido crcllvamente 1'C..IlL/aoa 110 (')(L'f 

CICIO. c ItqUUlad:L'" aquelas cUJo~ tnulo\ c documcnl~ l'umpmhalontl\ 
do rc~pt..-CII"'O c redltcl compnwCIll () dlr~tlo do cn..--dor. conlonJl(.' t" 

(abclccido no ano 6.1 d:.t leI n>l 4 .120. de 17 de 1llM\'o d~ 19M 

* 21.1 O ...... :lldo\ de elllJ'IL'nlhl' rl'fl'n'nIL' ~ 
a de ... pc ... a. ... QUI.: n.H) \C cfl4uadrcIll nu caput dC!<o11.: .trt1 ~ iI dl'\l'r.lo ",,'1 

anuladm pelo ordcnador dI: dc ... pc~a.. ... 
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